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RESUMO 

 

O presente trabalho de conclusão de curso tem como objetivo elencar as mudanças 
a respeito da contribuição patronal previdenciária, trazendo suas legislações e 
atualizações e também destacar algumas atividades enquadradas. Nessa 
explanação estão relatados quais são os benefícios tributários da desoneração da 
folha de pagamento em uma indústria cerâmica. Lembrando que o termo desonerar 
é sobre a folha de pagamento e não sobre a empresa o que pode ocorrer de 
algumas empresas serem oneradas com essa nova medida. Mediante essa nova 
legislação que tem caráter obrigatório os profissionais devem estar atentos aos 
prazos de vigências uma vez que a MP 540/11 foi quem abriu a aplicação e já sofreu 
várias atualizações, é importante saber quando efetivamente a minha empresa entro 
no método de desoneração e até quando está sujeita. A desoneração da folha 
salarial é uma das medidas de incentivo fiscais do governo que visa o crescimento e 
competição da cadeia produtiva por meio da substituição da contribuição 
previdenciária patronal de 20% sobre a folha de pagamento que passa a ser de 1% 
ou 2% sobre a receita bruta. Para a confecção desse trabalho conceituam-se os 
principais elementos que compõem a folha de pagamento, os cálculos e formas de 
recolhimento da desoneração. Sendo assim a metodologia aplicada quantos aos 
objetivos caracteriza-se a pesquisa científica como descritiva, pois os fatos são 
observados, analisados e interpretados estudando um fenômeno, sem manipulá-lo 
(ANDRADE, 2005). Quanto aos procedimentos são efetuados por meio de pesquisa 
bibliográfica e estudo de caso, uma vez que são coletadas informações de autores, 
atentando para a realidade dos acontecimentos. E por meio do estudo de caso, pois 
são coletados os dados da empresa objeto de estudo. Referente á abordagem do 
problema é pesquisa qualitativa, pois conforme Teixeira (2005) essa pesquisa visa 
minimizar a distância a teoria e os dados. Desse modo, esse estudo visa apresentar 
um comparativo da legislação vigente com o método anterior, evidenciando dessa 
forma qual foi à economia da empresa objeto de estudo entre o período de janeiro a 
setembro de 2014. Os dados coletados demonstram que a empresa em média 
obteve uma economia mensal de R$ 695.663,55. 

 
 
Palavras-chave: Desoneração da folha de pagamento. Atualização. Economia. 
Contribuição Previdenciária.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

O presente capítulo aborda o tema e a problemática em estudo, por meio 

de pesquisas são alocados os objetivos específicos e geral, bem como a justificativa.  

A justificativa decorrerá do tema proposto que tem o intuito de avaliar os reflexos da 

desoneração da folha de pagamento em uma empresa do setor cerâmico. 

 

1.1 TEMA E PROBLEMA 

 

Apesar das indústrias cerâmicas ainda sentirem a influência da crise de 

2008, há uma expectativa de melhoria visto a recuperação do mercado americano e 

o emprego das economias emergentes no setor da construção civil. Atualmente o 

Brasil está na segunda posição como produtor mundial de cerâmica e também em 

segundo na categoria dos principais consumidores ficando somente atrás da China. 

No cenário externo o Brasil se encontra na quarta posição, a exportação 

brasileira é entorno de 5% sendo que 60% são comprados pela América do Norte, a 

Europa e a America Latina, exceto os países do Mercosul. Há expectativa de 

melhorias nessa participação pelo fato do contínuo investimento tecnológico das 

cerâmicas. 

O segmento brasileiro é totalizado por 93 empresas, sendo a maior parte 

constituída no sudeste e sul, o processo produtivo envolve muito mão de obra, 

gerando cerca de 25 mil postos de trabalho direto e 200 mil indireto, diante dessa 

estatística será tema de pesquisa uma das maiores cerâmicas de Santa Catarina 

localizada em Criciúma. 

As mudanças no cenário econômico, político e social como a 

competitividade e as leis são fatores que influência diretamente na perenidade da 

empresa, os profissionais devem estar em constante busca pelo conhecimento 

mantendo-se atualizados e preparados para mudanças. Uma vez que as empresas 

visam lucro, esse resultado tão esperado é solução da gestão estratégica, saber 

como e onde investir, o público alvo e o planejamento para obter redução do ônus 

tributário. 

 Enfatizando as mudanças que levam os contadores a outro horizonte, faz 

uma incursão a cerca do incentivo do governo a criação do plano Brasil Maior que 
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tem como objetivo aumentar a competitividade em um contexto econômico adverso 

e melhorar a posição no cenário internacional. Uma das medidas cabíveis desse 

programa é a desoneração da folha de pagamento que é a substituição da 

contribuição patronal do INSS percentual de vinte por centro sobre a folha de 

pagamento, que passa a ser calculada sobre o faturamento mensal com alíquota 

tabelada. Essa nova medida se aplica aos setores expressos em lei, o setor 

cerâmico está incluso sendo de obrigação o cálculo desse novo método. 

Em decorrência destas proposições, para o presente trabalho, enuncia-se 

o problema de pesquisa, ficando assim definido: quais são os reflexos financeiros da 

desoneração da folha de pagamento em uma indústria cerâmica? 

 

1.2 OBJETIVOS 

O objetivo geral desse estudo consiste em averiguar um estudo sobre a 

desoneração da folha de pagamento apresentando os reflexos financeiros dessa 

medida em uma indústria cerâmica. Para dar suporte ao objetivo geral, foram 

traçados os seguintes objetivos específicos: 

� Identificar as mudanças sobre a previdência social, em relação aos 

encargos sobre a folha de pagamento; 

� Apontar a relevância dos objetivos do Plano Brasil Maior, dando ênfase 

no custeio da previdência social; 

� Comparar os valores dos recolhimentos previdenciários da empresa 

objeto de estudo a partir da aplicação da lei em relação à legislação 

anterior. 

. 

1.3 JUSTIFICATIVA 

 

A globalização das organizações cobra um nível maior de conhecimento 

do profissional, no âmbito interno e externo mensurando as oportunidades, 

ameaças, pontos fortes e pontos fracos. Essa análise pode ser segmentada por 

setores, exemplo: recursos humanos, é comum ver o grande número de questões 
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trabalhistas isso porque as atividades do profissional são complexas e há várias 

diretrizes com leis próprias e específicas e por tratar de direitos torna a situação 

mais delicada. 

 É notório também o alto desembolso por parte da empresa referente aos 

tributos apurados e pagos mensalmente sobre a folha de pagamento, característica 

essa da elevada carga tributária do Brasil que há tanto tempo necessita de uma 

reforma tributária.  

Uma das formas do governo Federal promover reformas tributárias, como 

a da previdência foi por meio do Plano Brasil Maior. Esse plano é composto pela 

política industrial, política do comércio exterior e política tecnológica. Essas políticas 

são formadas por programas e projetos firmados entre o governo e o setor privado, 

que tem como objetivo fortalecer as indústrias nacionais. 

A justificativa do trabalho se dá pela importância dos gestores 

conhecerem a legislação e programas do governo, focando as relações de gastos, 

custos, despesas e receitas.    

A Lei nº 12.546/2011 trás uma nova redação referente à contribuição 

previdenciária patronal, algumas empresas do ramo industrial e serviços deixaram 

de recolher o percentual de 20% sobre a folha de pagamento e passaram a 

contribuir sobre a receita bruta em um percentual de 1% ou 2%. Esse novo cálculo 

para empresas onde o processo produtivo envolve muita mão de obra será uma 

vantagem, pois poderá ocorrer redução de custos. 

A metodologia de pesquisa aplicada contribui em nível teórico para todos 

que queiram ampliar o conhecimento a respeito das regras trabalhistas em uma 

linguagem mais didática, explorando alguns pontos e enfatizando o setor cerâmico 

por meio do estudo de caso em uma empresa do Lucro Real demonstrando os 

impactos que a desoneração da folha de pagamento causou. Desse modo os 

gestores podem em termos práticos ressaltar em seus relatórios as vantagens e 

desvantagem e em seguida tomar uma decisão.  

A pesquisa é relevante, pois contribui para a formação acadêmica 

explorando tema pouco comentado na grade, torna objeto de interesse por parte dos 

colaboradores, pois após análise dos gestores a respeito da minimização ou 

maximização da carga tributária pode ocorrer à variação qualitativa e quantitativa 

dos empregados e da remuneração dos mesmos.  
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A pesquisa ainda ocasiona a verificação do grau de conhecimento dos 

profissionais referente às alterações da folha de pagamento bem como questionar 

qual o impacto financeiro e econômico que a desoneração da folha de pagamento 

causou na sua empresa. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Este capítulo tem a finalidade de abordar os assuntos que norteiam a 

legislação da folha de pagamento bem como o regime de tributação e o mercado na 

qual está inserida a empresa objeto de estudo.  

 

2.1 CERÂMICA: HISTÓRICO E ASPECTOS GERAIS 

 

A palavra cerâmica traduzida do grego “Kéramos” significa terra queimada 

ou argila queimada, ou seja; é a argila extraída das escavações arqueológicas que 

após ser misturada com a água fica de fácil manuseio por se tornar plástica, em 

seguida após ser moldada passa pela secagem e por fim é levada a altas 

temperaturas cerca de 1.000ºC, após esse processo a peça torna-se resistente e 

impermeável permitindo ser utilizadas na construção de casas e como vasilhames. 

(ANFACER, 2014). 

A cerâmica é um segmento antigo surgiu com a necessidade que o 

homem tinha de armazenar alimentos e ter abrigo. De acordo com ANFACER na 

argila foram encontradas “pistas sobre a civilização e culturas que existiram milhares 

de anos antes da Era Cristã”.  

Na atualidade conforme dados da ANFACER no cenário externo a 

liderança no setor cerâmico se dá em dois países a Itália e Espanha as estratégias 

adotadas por elas fundamenta-se em design, marca e qualidade.  

O Brasil está na segunda posição de produtor mundial e da categoria dos 

principais consumidores ficando atrás da China.  A tecnologia nesse setor é bem 

vinda e tem contribuído significadamente para a produtividade e qualidade. 

Os revestimentos cerâmicos, além das vantagens e da durabilidade provada 
através dos séculos, possuem as qualidades que uma avançada tecnologia 
lhes confere. Eles se mostram apropriados para pequenos detalhes, 
ambientes interiores ou para grandes escalas ao ar livre. São oferecidos de 
maneira a satisfazer os mais variados gostos, como padronagens e texturas 
diversas. (ANFACER, 2014) 
 

No Brasil as indústrias cerâmicas concentram-se na sua maioria na região 

Sul e Sudeste, embora ajam expectativas futuras na região Nordeste de se tornar 

um pólo pelos seguintes pontos: evidências de existência da matéria prima, 

localização favorável para a exportação visto o mercado consumidor e a energia 
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viável. A cidade de Criciúma localizada em Santa Catarina é reconhecida como pólo 

internacional visto que a maior parte do PIB do Brasil é dessa região, a 

competitividade baseia-se no design e marca que influenciam diretamente no preço 

final tornando-se mais caro. Neste capítulo foi apresentada a introdução da análise 

de mercado do setor cerâmico por se tratar do segmento da empresa objeto de 

estudo, para ter um diagnóstico da competitividade nesse ramo. 

 

2.2 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Um empreendedor ao formular um negócio e colocar em atividade sua 

ideia, precisa adotar um regime de tributação. A legislação tributária é entendida 

como um conjunto de leis e normas que regem em todo ou em parte os tributos a ser 

aplicados pelas pessoas jurídicas. O Art. 3º do Código Tributário Nacional define 

tributo como “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

Fabretti (2012, p. 107) acrescenta que “o imposto é de competência 

privativa, atribuída pela Constituição Federal, ou seja, é exclusiva da União ou dos 

Estados ou dos Municípios ou do Distrito Federal” (Arts. 153 a 155 da CF).  

As instituições podem optar pelo melhor regime de enquadramento 

julgados por elas desde que não impedidos em Lei, a Legislação Brasileira impõe 

quatro tipos de regime de tributação: Lucro Presumido, Lucro Real que se subdivide 

em Lucro Real Trimestral ou Lucro Real anual, Lucro Arbitrado ou Simples Nacional. 

A empresa em estudo é tributada pelo Lucro real, esse método é definido 

por Oliveira et al. (2004, p.176) como “o lucro líquido do período apurado na 

escrituração comercial, denominado de lucro contábil, ajustado pelas adições, 

exclusões e compensações autorizadas pela legislação do Imposto de Renda”. O 

Art. 246 do Regulamento do Imposto de Renda trata das pessoas jurídicas 

obrigadas a adoção do regime de tributação do Lucro Real. 

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 
vinte e quatro milhões de reais, ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a doze meses;  
II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e 
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valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 
previdência privada aberta;  
III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do 
exterior;  
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios 
fiscais relativos à isenção ou redução do imposto;  
V - que, no decorrer do ano-caledário, tenham efetuado pagamento mensal 
pelo regime de estimativa, na forma do art. 222;  
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de 
serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção 
e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos 
creditórios resultante de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços (factoring). 
 

As organizações tributadas pelo lucro real, presumido ou lucro arbitrado 

estão sujeitas a desoneração da folha de pagamento, mas devem atentar para a lei 

nº 12.546/2011, lei que inaugurou a mudança da contribuição, onde descreve a 

forma de enquadramento que é por atividades econômicas ou por fabricação de 

produtos industrializados. Portanto para compreender os elementos que estão 

ligados aos encargos previdenciários serão apresentadas as definições trabalhistas 

e previdenciárias. 

 

2.3 RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

O Art. da CLT 442 e 443 descrevem que relação de emprego é o contrato 

individual de forma tácito ou expresso onde a pessoa física presta serviço de caráter 

não eventual à outra pessoa física ou jurídica mediante remuneração. Esse contrato 

pode ser celebrado por prazo determinado ou indeterminado mediante a 

manifestação das partes. 

 

2.3.1 Empregador 

 

“Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 

pessoal de serviços”. (Art. 2º da CLT). Equipara-se á empregador os profissionais 

liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas e outras 

instituições sem fins lucrativos que admitem trabalhadores como empregados. 
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A CLT dispõe ainda que o empregador assume riscos de sua atividade 

econômica, que compreende as obrigações devidas ao emprego como: admissão, 

salário e os tributos a recolher sobre a folha.  Américo Plá Rodriguez (1982) enfatiza 

que além da remuneração, o empregador deve fornecer equipamentos, dar trabalho, 

respeitar a dignidade e a consciência do empregado. 

De acordo com apostila do Curso de Direito para o RH disponibilizada 

pelo CRC o empregador tem poderes sobre o empregado, pois cabe ao empregador 

a administração e delimitar os parâmetros da empresa, ou seja; tem poder de 

direção que abrange: a organização dos trabalhos que o empregado coloca a sua 

disposição, bem como o controle, fiscalização que acompanha o desempenho das 

funções e disciplina que implica em aplicar sansões.  Todavia respeitando o contrato 

de prestação de serviço e os direitos do empregado. 

 

2.3.2 Empregado 

 

O art. 3º da CLT conceitua empregado como: 

toda a pessoa física que presta serviço de natureza não-eventual a 
empregador, sob dependência deste e mediante salário, não havendo 
distinções relativas à espécie de emprego e á condição de trabalhador, nem 
entre trabalho intelectual, técnico e manual. 
 

É notória mediante o texto acima que o empregado só pode ser pessoa 

física, característica essa do próprio contrato onde se trata da contratação da força 

humana o que veda a possibilidade de ser pessoa jurídica. Orlando Gomes e 

ElsonGottschalk (2005 p.79) descreve que “o direito do trabalho protege o 

trabalhador, sobretudo, pela energia pessoal que despende na prestação de serviço, 

que consiste em energia humana de trabalho”. 

Outro requisito de empregado é a prestação de serviço de natureza não 

eventual, onde o trabalho decorre de forma sucessiva e duradora mediante 

pagamento de salário, á ideia de dependência que o Art. 3º da CLT trata é o de 

subordinação que consiste na prestação de serviço sob dependência aceitando a 

direção do empregador ao respeito de seu serviço pessoal. 

Segundo Martins (2005, p. 104) “para a previdência Social, várias 

pessoas são consideradas empregadas, embora sujeitas a regime jurídico próprio.” 
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O autor cita como empregados: empregado Rural, Trabalhador Temporário, Diretor-

empregado e Empregado Urbano. 

 

2.4 FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Folha de pagamento é um documento de caráter obrigatório mediante a 

Lei nº 8.212/91, art.32, inciso I e, da Constituição da Legislação Previdenciária – 

CLP, onde consta a remuneração auferida, ou seja; a totalidade dos rendimentos 

pagos incluindo as gorjetas. Nessa folha é descrita uma grande parte dos custos de 

pessoal que se separa em duas partes distintas, Oliveira (2011, p. 7-8), divide da 

seguinte forma: 

A parte de proventos engloba: 

• Salário. 

• Horas extras. 

• Adicional de insalubridade. 

• Adicional de periculosidade. 

• Adicional noturno. 

• Salário-família. 

• Diárias para viagem. 

• Ajuda de custo. 

• Outros proventos prescritos em lei. 

A parte de descontos compreende: 

• Quota de previdência. 

• Imposto de renda. 

• Contribuição sindical. 

• Seguros. 

• Adiantamentos. 

• Faltas e atrasos. 

• Vale-transporte. 

• Outros descontos previstos em lei. 
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A Lei nº 8.212/91, art.32, inciso II e III da CLP, determina ainda que a 

empresa esteja sujeita há: 

II- lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das 
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos. 
III- prestar à Secretária da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela 
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; 
(Resolução dada pela Lei nº 11.941/2009) 
 

As instituições podem elaborar a folha manualmente ou por meio de 

sistemas ou mecânicos, as diretrizes em geral é realizada pelo cartão ponto, deve 

conter duas vias devidamente assinada pelo empregado ficando a segunda via pra o 

mesmo e a outra fica com a empresa caso a fiscalização solicite. A empresa tem até 

o quinto dia útil do mês subseqüente para efetuar o pagamento conforme dispõe o 

art. 459, § 1º da CLT. 

 

2.4.1 Salários 

 

Entende-se por salário a contraprestação que o empregado recebe do 

empregador pelos serviços prestados, o valor deste salário é embasado no contrato 

firmado entre as partes. 

A palavra salário é traduzida da palavra latim salarium que significa 

“pagamento em sal”, o sal no império romano tinha grande valor agregado pelo fato 

de ser o único material a conservar os alimentos, diante disso o sal era a forma 

primária de pagamento dos romanos aos seus soldados. Carvalho (2012) ainda 

complementa que no conceito de Marx nas sociedades capitalistas, o salário era o 

preço que o capitalista estabelecia ao empregado pela força de trabalho que 

disponha em sua dependência, compreendendo um período na maioria das vezes 

em uma semana ou um mês. 

O salário conforme Art. 428, § 2º da CLT, com redação da Lei nº 

10.097/2000 “pode ser pago mensal, quinzenal, semanal ou diariamente, por peça 

ou tarefa; o salário nunca poderá ser inferior ao salário mínimo; ao menor aprendiz, 

salvo condição mais favorável, será garantido o salário-mínimo hora”. 

Portando o salário poderá ser pago por valor fixo decorrente do tempo 

determinado, ou por peça, ou seja; o valor depende da produção, desempenho do 
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colaborador ou por tarefa que compreende o valor fixo mais comissões, gratificações 

e outros. 

Na questão de salário, existe o salário mínimo a ser pago para o 

empregado que de acordo com o Art. 76 da CLT, 

salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo o trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem 
distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em 
determinada época e região do País, as suas necessidades normais de 
alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte.  
 

Conforme o site do Brasil Escola (2014) o salário mínimo no Brasil surgiu 

na década de 30 do século XX, com a Lei de nº 185/1936 e o Decreto Lei em abril 

de 1938. O presidente da época Getúlio Vargas, fixou os valores em maio por meio 

do Decreto-Lei nº 2162/1940 onde passou a vigorar no mesmo ano. A primeira 

tabela do salário mínimo a vigência era para três anos, em 1943 foi realizado o 

primeiro ajuste, visando recompor o poder de compra.  

Segundo a Constituição Federal (1988) o salário mínimo é reavaliado 

todos os anos tendo como base suprir as necessidades primordiais, ou seja; um 

valor mínimo que garanta a sobrevivência de uma pessoa.  Para o ano de 2014 

conforme Decreto nº 8.166, de 23 de dezembro de 2013 o salário mínimo é de R$ 

724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). 

Para alguns profissionais o salário mínimo ou salário profissional é maior, 

essa diferença é estabelecido em Lei de acordo com a categoria profissional. 

Rosânia de Lima (2011, p. 120) descreve que: 

profissional liberal é aquele que exerce com independência ou autonomia 
profissão ligada á aplicação de conhecimento técnico e científico, cuja 
natureza intelectual é comprovada, geralmente, por meio de título de 
habitação expedido em forma legal. 
 

Sendo assim pode-se citar como serviços profissionais entre outros, os 

médicos, os engenheiros e contadores.  

Pontes (2006, p. 303), enfatiza que “é preciso verificar se os salários 

iniciais de cada grau contemplam as exigências de valores de pisos dispostos para 

as categorias profissionais”, portanto para admitir o profissional é preciso verificar 

em qual sindicato, leis trabalhistas ou associação se enquadra o empregado. 

 

 



24 

 

2.4.1.1 Remuneração 

 

A palavra remuneração expressa o montante dos ganhos do empregado 

pagos diretamente pelo empregador ou terceiros. Conforme Sofia Kaczurowski 

(2000, p. 3) “A remuneração do empregado é composta pelo salário e as gorjetas, se 

houver.”  

O Art. 457 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT dispõe, 

Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber 
§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também 
as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e 
abonos pagos pelo empregador. 
§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias 
para viagem que não excedem de cinqüenta por centro do salário percebido 
pelo empregado. 
§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo 
cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa 
ao cliente, como adicional nas contas a qualquer título, e destinada à 
distribuição aos empregados. 
 

Portando a remuneração é a soma do salário ajustado entre as partes 

mediante vigência do contrato com as demais vantagens percebidas pelo 

colaborador como hora extra, periculosidade, insalubridade, gratificações, dentre 

outros, abordados a seguir. 

 

2.4.1.2 Adicional de Periculosidade 

 

Aplica-se adicional de periculosidade conforme Sofia Kaczurowski (2000) 

as operações ou atividades, onde a natureza de trabalho, ou seus métodos decorra 

de contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condição de risco 

acentuado. 

 Essas áreas de riscos são definidas como periculosas. A caracterização 

e classificação dessas operações são descrita na NR nº 16 e portaria nº 3.214/78, a 

mesma descreve que é facultativa as empresas requererem ao Ministério do 

Trabalho a realização de perícia em seu estabelecimento para identificar as 

atividades perigosas, contudo o disposto acima não impede a ação fiscalizadora.   
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O Art. 195 da CLT diz que o reconhecimento da periculosidade se da 

mediante perícia a cargo de Médico do Trabalho ou engenheiro, devidamente 

registrado no Ministério do Trabalho.  

O adicional de periculosidade assegura ao empregado que trabalha em 

condições perigosas um percentual de 30%, esse percentual incide sobre o salário 

sem incluir no cálculo os acréscimos como as gratificações, prêmios ou participação 

nos lucros da entidade, (Art. 193, §1º da CLT).  

Sofia Kaczurowski (2000) complementa ainda que “o adicional de 

periculosidade integra o salário para todos os efeitos legais. Assim sendo, é 

computado no cálculo das Férias, do 13º salário e do Aviso Prévio Indenizado.” 

Quando as horas extras á incidência de adicional é calculado sobre a hora normal. 

Do direito do empregador ao adicional de periculosidade de acordo com 

Art. 194 da CLT, cessa com a exclusão do risco à saúde ou integridade física, 

mediante comprovação do órgão competente. 

 

2.4.1.3 Adicional de Insalubridade 

 

Atividades ou operações insalubres são aquelas que expõem o 

empregado no desenvolver do seu trabalho a agentes nocivos á saúde, 

ultrapassando “os limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 

intensidade do agente e do tempo de exposição do empregado a esses agentes.” 

(Art. 189 da CLT). A NR nº 15, da Portaria nº 3.214/78 apresenta quais são essas 

intensidades máxima de tolerância. 

O adicional de insalubridade é calculado sobre o salário mínimo da 

região, mas as empresas devem estar atentas aos acordos e convenções coletivas 

de trabalho, pois poderá ser sobre o piso da categoria. Esse adicional assegura a 

percepção das porcentagens em relação à classificação do grau. Segundo Sofia 

Kaczurowski (2000, p. 50) essa variação é de: “40% para insalubridade de grau 

máximo, 20% para insalubridade de grau médio, e 10% para insalubridade de grau 

mínimo.”  

O ambiente de trabalho que apresenta atividades insalubres pode ser 

eliminado ou reduzido por meio de medidas de proteção. Brondi e Bermudéz (2007, 

p. 197-198) explicam que “com a adoção de normas de proteção no próprio 
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ambiente de trabalho ou com o uso de equipamentos individuais, a insalubridade 

poderá ser eliminada ou ter reduzido seu grau, eliminando ou reduzindo 

conseqüentemente o adicional”. 

O ministério do Trabalho é quem aprova as condições insalubres, cabe a 

perícia realizada na instituição identificar a caracterização da atividade em perigosa 

ou insalubre. Ocorrendo a verificação de ambas o empregado deve optar por um dos 

adicionais. 

 

2.4.1.4 Hora Extra 

 

As horas extras são consideradas extraordinárias por se tratar das horas 

trabalhadas além da jornada legal. A duração de trabalho normal conforme Art.7º, 

XIII da constituição Federal/88 é de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

ressalvando os casos com redução previstos em lei, ou acordo dos sindicatos ou 

convenção coletiva de trabalho.  

Sendo assim todas as horas trabalhadas que exceder a jornada de 

trabalho do empregado são classificadas como horas extras, as mesmas não podem 

exceder a duas horas diárias e é devido ao trabalhador adicional mínimo de 50% 

sob a hora normal, ou percentual superior, havendo acordo sindical ou convenção 

coletiva da categoria profissional. (LIMA, 2011). 

À hora extra, decorre da prestação dos serviços do trabalhador em caráter 

eventual por necessidades do empregador como dispõe o Art. 61 da CLT, 

ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do 
limite legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força 
maior,seja para atender á realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou 
cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. 
 

As horas extras também poderão ser compensadas por folgas nunca 

ultrapassando o total de dez horas em um dia por meio do banco de horas conforme 

acordo da empresa com o sindicato ou convenção coletiva de trabalho. De acordo 

com a Lei nº 7.415/85 a folha de pagamento integra ainda na prestação de horas 

extras o cálculo do repouso semanal remunerado. 

 Lima (2011, p. 99) explica que para encontrar valor do DSR sobre as 

horas extras “soma-se o número de horas extras realizadas no mês e multiplica-se 
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pelo valor-hora acrescido do adicional de 50%. O resultado obtido será dividido pelo 

número de dias úteis e multiplicado pelo número de domingos e feriados do mês.” 

De acordo com Lima (2011) a legislação vigente estabelece que o 

trabalhador prestando horas extras em horário noturno que compreende o período 

entre as 22 horas às 5 horas para as atividades urbanas, fará jus aos adicionais 

noturno e extra que corresponde o percentual mínimo de 20% e 50%.  

 

 

2.5 ENCARGOS SOCIAIS 

 

Encargos sociais compreendem o valor que as empresas gastão em 

relação ao vínculo empregatício além do salário. Sobre a folha de pagamento 

incidem encargos como 13º salário, 1/3 de férias, FGTS, e INSS, dentre outros. 

Pastore (1994, p. 133) assegura, no confronto internacional, "O Brasil tem 

sido considerado o campeão de impostos e de encargos sociais. Argumenta-se que 

o Brasil é um país de encargos altos e salários baixos, o que faz o trabalhador 

receber pouco e custar muito para a empresa".  

Ainda conforme Pastore esses encargos podem chegar em 102%, isso 

porque o autor considera remuneração do trabalhador só as horas trabalhadas o 

restante é considerado como encargos, ou seja; uma forma restrita de pensar em 

salário. Considerando encargos sociais as obrigações trabalhistas e as obrigações 

impostas pelo governo, a seguir são conceituados os principais encargos que 

incidem a folha de pagamento. 

 

2.5.1 13ª Salário 

 

O décimo terceiro salário ou gratificação de Natal como descrito na Lei nº 

4.090/62 é de caráter obrigatório e é devido em dezembro de cada ano aos 

empregados urbano, rural e, ou domésticos. Porém pode-se efetuar adiantamento 

de 50% do valor devido até o mês de novembro.  

Segundo Costa (2011) há situações em que o empregado não é admitido 

no início do mês, corresponde dessa forma para efeito de cálculo que período igual 
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ou superior a 15 dias no ano civil, será considerado mês integral para a percepção 

da gratificação. 

Caso o empregado tenha ganho variável que compreende horas extras, 

comissões, adicionais noturno e outros, os mesmos integraram a base de cálculo do 

13º salário que será obtida pela média dessas variáveis.  

O 13º salário deve ser pago em duas parcelas, que de acordo com 

Rosânia de Lima (2011, p. 124), a primeira deverá ser paga “entre os meses de 

fevereiro e novembro de cada ano e a segunda até 20 de dezembro.” Ou por 

ocasião de férias poderá ser até o último dia útil de janeiro. 

Conforme a Lei nº 4.090/62, art. 1º, §3º, o 13º salário ainda será devido 

nas seguintes hipóteses; 

A gratificação será proporcional: 
I – na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os da safra, 
ainda que a relação de emprego haja findado antes de dezembro; e  
II – na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do 
trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro. 
 

Em relação aos encargos sociais que incidem sobre o 13º salário temos o 

FGTS e o INSS, Costa (2011) enfatiza que precisa-se observar a legislação: quanto 

ao FGTS incide em ambas as parcelas e o pagamento da guia deve ser efetuado até 

o 7º dia do mês subsequente.  

Já a contribuição previdenciária incide sobre o cálculo da última parcela 

do 13º salário, e tem vencimento no dia 20 do próprio mês de dezembro, isso se dá 

pelo fato da tabela do INSS poder sofrer alteração e descontar do funcionário valor 

diferente do que deveria ser. 

Ainda segundo Costa (2011) as faltas injustificadas do empregado poderá 

reduzir a quantidade total de avos, isto se no mês correspondente as faltas possuir 

número suficiente em que se obtenha número inferior a 14 dias trabalhados contado 

com o descanso semanal remunerado. 

 

2.5.1.1 Férias 

 

Todo empregado conforme contrato de trabalho após período aquisitivo 

de doze meses fará jus as férias sem prejuízo da remuneração, descrito na redação 

art. 129 da CLT. O período de férias corresponde a 30 (trinta) dias de descanso, 
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desde que não tenham havidos faltas superiores a 5 (cinco) dias  dentro do período 

aquisitivo. 

Durante o curso dos 12 meses de vigência de trabalho, os dias das férias 

serão determinados, proporcionalmente com as faltas injustificadas conforme quadro 

abaixo: 

 

Quadro 1 – Período aquisitivo a que se refere às férias 

Dias de Férias Número Faltas Injustificadas no Curso do Período Aquisitivo 

30 Até 5 

24 De 6 a 14 

18 De 15 a 23 

12 De 24 a 32 

0 Mais de 32 

Fonte: kaczurowski, Sofia (2000) adaptado pela acadêmica (2014) 

 

Portando caso o empregado cometa excesso de faltas injustificadas, isso 

refletirá na redução das férias ou até mesmo na perca do direito.  

O empregador tem onze meses subsequentes ao direito adquirido do 

empregado para conceder as férias de forma corrida, contudo conforme dispõe o art. 

139 as CLT as férias poderão ser coletivas onde há empresa por forças políticas ou 

econômicas não terá expediente, todos os colaboradores gozaram de férias que não 

poderá ser inferior a 10 dias corridos. 

O empregador fica obrigado há fixar avisos no estabelecimento 15 dias 

antes das férias aos empregados e também informar ao Ministério do Trabalho e 

Sindicato da categoria profissional o início e o término das férias, bem como os 

setores. Nos casos do empregado ter período aquisitivo inferior a doze meses, se 

gozado todo período aquisitivo, começará então novo período.  

As férias segundo Professor trabalhista (2014) pode ser dimensionadas 

com alguns princípios que a embasam: 

 

Quadro 2 – Princípios que fundamentam as férias 

Anualidade O gozo das férias passa a ser direito 

do empregado após 12 (doze) meses 
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de relação contratual sem prejuízo. 

Continuidade As férias sofrem limitações de 

fracionamento, devendo ela ser de 30 

(trinta) dias consecutivos.   

Remunerabilidade Goza o empregado de ter seu período 

de descanso remunerado integralmente, 

considerando salário fixo e salário 

variável.   

Irrenunciabilidade Não pode o empregado renunciar as 

férias e desejar “vendê-las”, deve-as 

gozar.   

Proporcionalidade Em razão das férias sofrer com a 

redução, por conta de excesso de faltas, 

a mesma pode ser proporcional.  

Fonte: Professor Trabalhista (2014) adaptado pela acadêmica (2014) 

 

O art. 133 da CLT dispõe sobre a perda do direito: 

Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo: 
I – deixar o empregado e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias 
subseqüente à sua saída; 
II – permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais 
de 30 (trinta) dias; 
III – deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) 
dias em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e 
IV – tiver percebido da Previdência Social prestação de acidente de trabalho 
ou de auxílio-doença por mais de 6 ( seis) meses, embora descontínuos. 
 

Destaca-se ainda que a as férias representam um descanso remunerado 

para o empregado repor suas forças, essa remuneração  do gozo das férias 

compreende um salário mensal acrescido de  1/3 ou 33,33%, em relação aos dias 

que o empregado tem direito. (GONÇALVES, 2003). 

 

2.5.1.2 Contribuição Patronal do Empregado  

 

Por meio de contribuição, a Previdência Social tem por objetivo assegurar 

aos seus beneficiários a substituição da renda quando ocorrer perda do trabalho “por 

motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 
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serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente.” (LEI Nº 8.213/91, ART. 1º). 

Primeiramente o contribuinte deve fazer inscrição junto ao INSS para que 

então possa efetivamente contribuir. Após essa inscrição e a contribuição mensal 

segundo Souza (1993) é assegurado conforme plano da previdência os riscos do 

trabalhador decorrentes da atividade, como no caso de doença, gravidez, acidente e 

outros.  

Kaczurowski (2000, p. 141) conceitua salário de contribuição como “a 

remuneração base do segurado empregado para a incidência da contribuição para o 

Custeio da Seguralidade Social.” Fica sob responsabilidade da empresa o 

pagamento da guia do INSS. Brondi (2007, p. 200) explica que “a empresa deverá 

descontar de seus empregados a contribuição previdenciária que incidirá sobre a 

remuneração efetivamente paga ou creditada no mês”. 

Essa contribuição dos segurados como afirma INSS (2014) é calculada de 

forma não cumulativa sob base mensal com a aplicação das seguintes alíquotas:  

 

Quadro 3 – Vigência do INSS 2014 

QUADRO VIGENTE 

Quadro de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e 

trabalhador avulso, para pagamento de remuneração 

a partir de 1º de Janeiro de 2014 

 

Salário-de-contribuição (R$) 

 

Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até 1.317,07 8,00 

de 1.317,08 até 2.195,12 9,00 

de 2.195,13 até 4.390,24 11,00 

Fonte: Ministério da Previdência Social (2014) adaptado pela acadêmica (2014) 

 

Desta maneira a contribuição do INSS empregado será descontada da 

folha de pagamento a alíquota conforme a remuneração, respeitando o teto máximo, 

o recolhimento do INSS tem vencimento no dia 20 (vinte) do mês subsequente o da 

apuração. 
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2.5.1.3 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi instituído na 

década de 60, regulamentado pelo Decreto nº 59.820 de 20 de dezembro de 1966.   

FGTS conforme a Caixa Econômica (2014) tem a finalidade de “proteger o 

trabalhador demitido sem justa causa.” Isso porque o empregador ou tomador do 

serviço deposita até o dia 7 (sete) do mês subsequente ao da competência em 

contas abertas na Caixa em nome do empregado vinculado de acordo com o 

trabalho, o valor de alíquota de 8% da remuneração. 

Conforme a Lei nº 11.180/05, o contrato de aprendizagem, o valor a ser 

depositado, sofrerá redução na alíquota de 2%.  

Segundo Fundo de garantia por tempo de serviço (2014)   

Todo trabalhador brasileiro com contrato de trabalho formal, regido pela CLT 
e, também, trabalhadores rurais, temporários, avulsos, safreiros e atletas 
profissionais têm direito ao FGTS. O diretor não-empregado e o empregado 
doméstico podem ser incluídos no sistema FGTS, a critério do empregador. 
 

O FGTS não é descontado da remuneração do empregado, é dever do 

empregador recolher o valor. “Além de favorecer os trabalhadores, o FGTS financia 

programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, que 

beneficiam a sociedade, em geral, principalmente a de menor renda.” (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, 2014) 

O resgate do fundo de garantia ainda segundo a Caixa (2014) se dá nas 

seguintes hipóteses:  

�  Demissão sem justa causa; 

� Na compra de um imóvel residencial próprio, como entrada, 
liquidação ou amortização de financiamento imobiliário, à vista ou como 
amortização de consórcio imobiliário, desde que o trabalhador e o imóvel 
atendam a certas regras. 

� Término do contrato por tempo determinado; 

� Término do contrato por culpa recíproca ou força maior, segundo 
determinação do Juiz; 

� Suspensão do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 dias; 

� Na rescisão de contrato por extinção da empresa empregadora; 
término de parte de suas atividades; fechamento de quaisquer de seus 
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estabelecimentos, filiais ou agências; falecimento do empregador individual 
ou decretação de nulidade do contrato de trabalho; 

� Aposentadoria; 

� A partir do momento em que o trabalhador completa 70 anos; 

� Falecimento do trabalhador (no caso, o saque é feito pelos 
dependentes); 

� Trabalhador ou um dos dependentes portador do vírus HIV, câncer ou 
doença em estágio terminal; 

�  Necessidade pessoal, urgente e grave, decorrente de desastre 
natural causado por chuvas ou inundações que tenham atingido a área de 
residência do trabalhador, quando a situação de emergência ou estado de 
calamidade publica forem assim reconhecidos, por meio de Portaria do 
Governo Federal (até o valor de 5.400 reais); 

� Quando a conta do FGTS permanecer sem depósito (inativa) por três 
anos ininterruptos, desde que o afastamento tenha ocorrido até 13 de junho 
de 1990; 

� Quando a pessoa permanecer fora do regime do FGTS por três anos 
ininterruptos, desde que o afastamento tenha ocorrido a partir de 14 de julho 
de 1990 (nesse caso, o saque pode ser feito apenas no mês de aniversário 
da conta, mas o direito já vale a partir do momento em que o afastamento 
completa três anos); 

Portando o FGTS é um fundo de garantia ao trabalhador em que pode ser 

sacado em várias ocasiões conforme já explicitado, esse fundo é depositado em 

conta do trabalhador vinculada ao trabalho de forma mensal. 

 

2.5.1.4 Plano de custeio da previdência social 

 

A seguralidade social se dá pelo plano de custeio da previdência social, 

onde passa a garantir benefícios aos segurados. Como dispõe o art. 195, §§ 12 e 13 

esse sistema torna-se viável pela organização de custeio, que no Brasil é o tripartite, 

onde a seguralidade é financiada pela empresa, empregado e Estado. “A 

seguralidade social será financiada por toda a sociedade de forma direta ou indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes do orçamento da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das contribuições sociais.” 

(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 195) 

 A forma de custeio da previdência social é a contribuição que incide 

sobre a folha de pagamento, receita ou faturamento ou lucro das empresas. 
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Na contribuição social sobre a folha de pagamento conforme Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991 – Art. 22, inciso I e III a contribuição a respeito do encargo da 

empresa a seguralidade social será a incidência de 20% sobre o montante das 

remunerações pagas à qualquer título no mês a todos os trabalhadores pelo serviço 

efetivamente prestado. Há também outras contribuições em que a alíquota é de 

acordo com o risco de acidente do ambiente de trabalho em virtude do grau da 

incidência, conforme á subclasse da CNAE. 

Segundo o art. 22 da Lei 8.212/91 o RAT deverá ser pago sobre o total 

das remunerações pagas aos segurados e trabalhadores avulsos os seguintes 

percentuais:  

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave. 

Essas alíquotas devem ser ajustadas ao FAP – Fator Acidentário de 

Prevenção conforme normatiza a Lei nº 10.666/2003. O FAP “consiste num 

multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois 

inteiros (2.0000), aplicando com quatro casas decimais sobre a alíquota RAT.” 

(RECEITA FEDERAL, 2013). Esse método denomina-se RAT ajustado onde as 

empresas de acordo com o CNAE registrado passam a pagar encargo de taxa de 

acidente reduzido ou majorado do qual vinham contribuindo.  

As empresas também devem contribuir a terceiros ou (outras entidades) 

que são organizações de fundos ligados a atividade da empresa conhecido como 

“sistema S”, para prestar treinamento profissional, assessoria e pesquisas. A 

instrução Normativa 1.027/2010 dispõe sobre as novas regras da contribuição social 

destinadas a outras entidades bem como as respectivas tabelas de enquadramento 

de alíquotas conforme atividade, que é definida pelo Fundo de Previdência e 

Assistência Social (FPAS).  

Abaixo segue a nominata das entidades em que as empresas contribuem 

de acordo com a atividade econômica: 

• Salário-Educação (SE);  
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• Serviço Social da Indústria (SESI);  

• Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);  

• Serviço Social do Comércio (SESC);  

• Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC);  

• Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE);   

• Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA);  

• Serviço Social do Transporte (SEST);  

• Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT);  

• Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).  

• Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP);  

Portando para calcular o valor da contribuição de terceiros, a empresa 

deve enquadrar-se em um dos FPAS, após o enquadramento saberá com o código 

qual o valor da alíquota que a empresa está sujeita. O recolhimento do valor é 

incluído na guia do GPS- Guia da Previdência Social. Cabe ao INSS repassar o valor 

correspondente as outras entidades. 

2.6 DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 
Desonerar segundo o dicionário Aurélio de Língua Portuguesa significa: 

“desobrigar, isentar e substituir”. A desoneração da folha de pagamento é uma das 

medidas de incentivo fiscais do governo que visa o crescimento e competição da 

cadeia produtiva por meio da substituição da base de incidência e da alíquota da 

contribuição previdenciária patronal das empresas enquadradas na lei ou medida 

provisória. 

 

2.6.1 A Evolução da Desoneração da Folha de Pagamento  

 

A medida provisória 540/2011 publicada em 02 de agosto iniciou a 

aplicação da desoneração da folha de pagamento que foi convertida na Lei nº 

12.546, de 14 de dezembro de 2011.  
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No art. 7º e 8º da MP 540/2011 dispõe sobre os setores que deixaram de 

recolher o percentual de 20% sobre a folha de pagamento e passaram a recolher 

sobre a receita bruta percentual de 1,5% a 2,5% deduzindo a receita bruta de 

exportação, as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, essa 

MP também relata sobre a receita mista. A Lei nº 12.546/2011 prolongou a 

contribuição da desoneração até dezembro de 2014.   

A MP 563/2012 publicada em 03 de abril incluiu novas atividades e 

serviços bem como produtos vinculados e ocasionou a redução de 0,5% no 

percentual da alíquota que passou a ser de 2% (serviços) e 1% (indústrias) sobre a 

receita bruta. 

 Com a Lei nº 12.715 de 17 de setembro de 2012 foi ampliado a 

contribuição para outros setores como miudezas e seres vivos, com vigência em 01 

de janeiro de 2013, essa Lei dispõe sobre o recolhimento da CPP do 13ª salário e 

definiu ainda que a CPRB conforme art. 8º §1, I 12.546/2011 só se aplica para as 

empresas que fabriquem ou industrializem por encomenda, produtos para revenda 

são excluídos do cálculo. A MP 582/12 convertida na Lei nº 12.794/2013 inclui novos 

ramos de atividades que estão na obrigatoriedade da desoneração desde 

01/01/2013.  A Medida Provisória nº 601/2012 de 28 de dezembro incluiu setores da 

construção civil e varejista na qual teve período de vigência de 01 de abril de 2013 

até 03 de junho de 2013, Contudo a MP nº 612/2013 incluiu novamente esses 

setores, mas com prazos de vigência diferentes iniciando em 01 de janeiro de 2014.   

A MP nº 610/2013 de 02 de abril foi convertida na Lei nº 12.844/2013 na 

qual ampliou o rol de setores desonerados e estabeleceu que os benefícios pela 

substituição da CPP sobre a folha de pagamento para a CPP sobre a receita bruta 

possam ser usufruídos até 31 de dezembro de 2014. A lei nº 13.043/2014 tornou 

permanente o método da desoneração da folha de pagamento para as atividades 

enquadradas. 

Diante do histórico acima pode-se destacar cinco períodos a serem 

observados no recolhimento da contribuição patronal sobre a receita bruta: 
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Quadro 4 – Período de vigência da CPRB  

 PERÍODO DE VIGÊNCIA ALÍQUOTAS BASE LEGAL 

1 De 01/07/2011 a 31/07/2012 1,5% e 2,5% Serviços e produtos constantes 

na da MP nº 540/2011, 

convertida na Lei nº 12.546/2011 

2 De 01/08/2012 a 31/12/2012  1% e 2% Serviços e produtos constantes 

na da MP nº 563/2012, 

mantendo-se os que já 

constavam da MP 540 

3 De 01/01/2013 a 31/12/2014 1% e 2% Serviços e produtos constantes 

na Lei nº 12.715/2012 

4 De 01/01/2013 a 31/12/2014 1% e 2% Serviços e produtos constantes 

na MP 582/12 convertida na Lei 

nº 12.794/2013 

5 De 01/11/2013 a 31/12/2014 1% e 2% Serviço, produtos, comércio 

varejista e construção civil 

constantes na Lei 12.844/2013 

Fonte: CSS Acessória empresarial (2012) Adaptado pela acadêmica (2014). 

 

Vale salientar que de acordo com Gurgel (2013) que o setor da 

construção civil precisa analisar períodos distintos previstos nos dispositivos legais. 

As obras que efetuarem matrícula no CEI entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 

2013 contribuíram sobre a receita bruta a contribuição patronal de 2%, excluindo do 

cálculo as receitas de exportação e as que sucederem de transporte internacional de 

carga. 

Nos casos de matrícula efetuados até 31 de março de 2013 o 

recolhimento será de 20% sobre a folha de salário. O autor destaca ainda que as 

obras matriculadas em 1º de junho de 2013 até o último dia do 3º mês subsequente 

ao da publicação da Lei nº 12.844/2013 o recolhimento da contribuição patronal 

poderá ser sobre o total das remunerações pagas ou sobre receita bruta. 
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2.6.2 Setores Obrigados 

 

A desoneração da folha de pagamento segundo Receita Federal (2014) 

está desmembrada do Plano Brasil Maior que tem como foco fortalecer a indústria 

brasileira em termos de produtos importados estimulando a concorrência. Uma das 

medidas cabíveis dessa reforma tributária é a desoneração da folha de pagamento, 

que no início da obrigatoriedade já contemplava 15 setores que utilizavam mão de 

obra intensiva.  

De acordo com o Ministério da Fazenda (2014) são 56 (cinquenta e seis) 

setores enquadrados no método da desoneração que tem caráter impositivo, segue 

abaixo lista de alguns setores: 

 

Quadro 5 – Setores beneficiados com a desoneração da folha de pagamento 

Setor / Atividade MP / Lei Porcentagens 

Indústria Couro e calçados 540 12.546/2011 1,00% 

Serviços Call Center 540 12.546/2011 2,00% 

Serviços TI & TIC 540 12.546/2011 2,00% 

Indústria Confecções 540 12.546/2011 1,00% 

Indústria BK mecânico 563 12.715/2012 1,00% 

Indústria Material elétrico 563 12.715/2012 1,00% 

Indústria Auto-peças 563 12.715/2012 1,00% 

Indústria Fabricação de aviões 563 12.715/2012 1,00% 

Indústria Cerâmicas 582 12.794/2013 1,00% 

Indústria Tintas e vernizes 582 12.794/2013 1,00% 

Indústria Construção metálica 582 12.794/2013 1,00% 

Indústria Fabricação de ferramentas 582 12.794/2013 1,00% 

Transportes Transporte 

Metroferroviário de Passageiros 

610 12.844/2013, 

com efeito, a partir de 

2014 

2,00% 

 

Serviços Suporte técnico informática 610 12.844/2013 2,00% 

Construção Civil 610 12.844/2013 2,00% 

Comércio Varejista 610 12.844/2013 1,00% 
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Transportes Carga, Descarga e 

Armazenagem de Contêineres 

610 12.844/2013, 

com efeito, a partir de 

2014 

1,00% 

Transportes Transporte Ferroviário 

de Cargas 

610 12.844/2013, 

com efeito, a partir de 

2014 

1,00% 

 

Indústria Borracha 610 12.844/2013 1,00% 

Fonte: Ministério da Fazenda (2014) adaptado pela acadêmica (2014) 

 

Além do enquadramento por setor, pode ocorrer à obrigatoriedade da 

desoneração da folha de pagamento por meio do CNAE vinculado, ou por código de 

produto (NCM) identificados por meio da tabela TIP (Tabela de Incidência do 

imposto sobre Produtos Industrializados. (ver anexo A – tabela 5.1.1 – código de 

atividades, produtos e serviços sujeitos à contribuição sobre a receita bruta - 

atualizada em 05/09/2013). 

Segue abaixo tabela que elenca as empresas enquadradas conforme a 

atividade: 

 

Quadro 6 - Enquadramento das empresas por setor 

 

Atividade 

 

Como enquadrada na Lei 

12.546/11 

 

Como paga a CPP 

 

 

Indústria 

Serviços sem 

CNAE Vinculado 

 

 

Por código de produto 

(NCM) – (CFOP) Por 

atividade desempenhada 

1º Receita Enquadrada: 

percentual em DARF; 

2º Receita Exportação de 

produtos e transportes de 

carga: não paga; 

3º Receita sobre outras 

atividades (não enquadradas): 

paga a CPP calculado sobre a 

folha. 

 

 

Pelo CNAE enquadrado, de 

maior receita auferida ou 

Percentual pago no DARF 

sobre todas as receitas de 
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Varejo Serviço 

com CNAE 

Vinculado 

esperada.  todas as atividades, mesmo 

aquelas que não se 

enquadram, sem proporção. 

 

 

 

 

Construção Civil 

 

Pelo CNAE de maior receita 

auferida ou esperada e pelo 

CEI de obras 

1º - todos os CEI abertos a 

partir do dia 01/04, pagando 

2% em DARF; 

2º - todos os CEI abertos 

anterior a data 31/03 pagará o 

20% sobre a folha. 

Fonte: Apostila do curso de Desoneração da folha de pagamento 

 

A lei complementar 123/06 trata do regime do simples Nacional na qual 

possui tratamento diferenciado do recolhimento dos tributos, que é efetuado por 

meio de uma única guia que inclui o INSS patronal, nesse caso as empresas estão 

dispensadas de cumprir a legislação da desoneração da folha de pagamento. 

  No entanto será devida a obrigação as empresas “optantes pelo Simples 

Nacional que recolhem com base no Anexo IV, desde que a atividade exercida 

esteja inserida entre aquelas alcançadas pela contribuição substitutiva e sejam 

atendidos os limites e as condições impostos pela Lei 12.546/2011, para sua 

incidência.” (JOSEMAR DALSOCHIO, 2014, p. 2) 

O Ministério da Fazenda (2014) explica que há duas dimensões da 

desoneração da folha de pagamento: a primeira compreende a eliminação da 

contribuição previdenciária sobre a folha mudando-a para recolhimento sobre a 

receita bruta excluída as exportações; a segunda essa medida implica na redução 

do imposto, pois sobre a receita bruta a alíquota fixada e bem inferior a alíquota 

neutra de 20% sobre a folha de pagamento. 

 

2.6.3 O que a nova lei substituiu 

 

A nova lei 12.715/2012 substituiu a contribuição Patronal Previdenciária 

de 20% sobre as folhas salariais para a obrigatoriedade de alíquotas de 1% ou 2% 

sobre a receita bruta. Excluindo as exportações, as vendas canceladas, os 
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descontos incondicionais concedidos, devolução de vendas, IPI incluído na receita 

bruta e ICMS-ST (substituição tributária); isso para as empresas enquadradas nas 

atividades econômicas, ou sobre os produtos listados na medida provisória. 

A desoneração da folha de pagamento só atingiu a contribuição patronal 

da empresa, os demais encargos como FGTS e a própria contribuição do 

empregado, a contribuição do RAT que é de 1% a 3% bem como a contribuição de 

outras entidades serão recolhidas de forma inalterável.  

Ou seja, se a empresa for abrangida pela mudança, ela continuará 
recolhendo a contribuição dos seus empregados e as outras contribuições 
sociais incidentes sobre a folha de pagamento (como seguro de acidente de 
trabalho, salário-educação, FGTS e sistema S) da mesma forma que hoje – 
apenas a parcela patronal deixará de ser calculada como proporção dos 
salários e passará a ser calculada como proporção da receita bruta. 
(MINISTÉRIO DA FAZENDA, 2014) 

 

A Receita Federal (2014) enfatiza que a forma de recolhimento da 

contribuição patronal também sofreu mudança. O procedimento antes era por meio 

de uma GPS- Guia da Previdência somada com a contribuição do empregado no 

código 2100.   

Agora o recolhimento sobre a receita bruta será por DARF- Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais sob os códigos: 2991 para as indústrias e 2985 

para os serviços. O recolhimento deve ser feito até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente a competência. Contudo as outras obrigações como  

RAT ajustado, contribuição de outras entidades e a parte da contribuição dos 

empregados deverão ser recolhidos em guia GPS com o código 2100. 

Segundo Dalsochio (2013) a contribuição previdenciária patronal deve ser 

centralizada pela Matriz, dessa forma será emitida apenas uma guia DARF de 

recolhimento sobre a receita total da empresa, não incluindo os juros recebidos 

resultantes da atividade que não é seu objeto, por se tratar receita financeira bem 

como as receitas de imobilizado. 

A empresa ainda tem a obrigação acessória de efetuar a SEFIP 

mensalmente lançando o valor do INSS que não vai ser pago no campo 

compensados, mantendo as origens de crédito em demonstrativos para possíveis 

questionamentos fiscais. Transmitir a EFD- contribuições- (SPED) até o 10º dia útil 

do 2º mês subsequente mesmo na hipótese de dispensada da obrigação que se dá 

pelo regime de tributação contendo somente a parte da contribuição patronal. 
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Também será transmitida mensalmente a DCTF da CPRB até o 15º dia útil do 2º 

mês subsequente. 

O Ministério da Fazenda (2014) explica ainda que, caso a empresa 

produza produtos ou serviços diferentes em que nem todos são contemplados na lei 

e na medida provisória deverá proporcionar sua receita conforme serviços / produtos 

enquadrados e não enquadrados, obtendo dessa forma duas guias de recolhimento: 

uma sobre o faturamento e outra sobre o salário. Chama-se esse acontecimento de 

receita mista, ou seja; suponha-se que 60% do faturamento são oriundos de 

produtos desonerados, a empresa recolherá o percentual de 1% ou 2% sobre essa 

receita os demais produtos não desonerados serão aplicados o percentual de 20% 

sobre a folha de pagamento, o valor obtido será multiplicado pelo percentual de 40% 

que esses produtos representam do faturamento total. 

 

2.6.4 Contribuição previdenciária patronal sobre 13º salário 

 

A lei nº 12.715/2012 em seu Art. 9, § 3º e § 4º trata ainda do regulamento 

acerca do cálculo da contribuição patronal previdenciária sobre o 13º salário para as 

empresas que tenham receita mista, definindo que: 

§ 3o  Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas 

formas instituídas pelos arts. 7o e 8o desta Lei, mantém-se a incidência das 

contribuições previstas no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

aplicada de forma proporcional sobre o 13o (décimo terceiro) salário.            

§ 4o  Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1o, 

aplicada ao 13o (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês de dezembro de cada 

ano-calendário.  

 

Dessa forma a CPRB não incidirá sobre o 13º salário, uma vez que no 

ano se tem 12 meses para a empresa gerar receita. Contudo se a empresa passou a 

ter a obrigatoriedade da desoneração de atividades exclusivas na qual não 

completou o período do ano-calendário, deverá recolher o percentual de 20% sobre 

a folha de pagamento referente aos avos que a empresa não esteve em vigência. 

No caso se haver receita mista a empresa deverá considerar a receita bruta 
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acumulado dos 12 meses anterior ao mês da competência do 13º salário para 

estabelecer o percentual das receitas das atividades não relacionadas. 

 

2.6.5 Objetivos e consequências 

 

O Ministério da Fazenda (2014, p. 2) fala acerca dos múltiplos objetivos 

que o Governo Federal pretende alcançar com a desoneração: 

Em primeiro lugar, amplia a competitividade da indústria nacional, por meio 
da redução dos custos laborais, e estimula as exportações, isentando-as da 
contribuição previdenciária.  
Em segundo lugar, estimula ainda mais a formalização do mercado de 
trabalho, uma vez que a contribuição previdenciária dependerá da receita e 
não mais da folha de salários.  
Por fim, reduz as assimetrias na tributação entre o produto nacional e 
importado, impondo sobre este último um adicional sobre a alíquota de 
Cofins-Importação igual à alíquota sobre a receita bruta que a produção 
nacional pagará para a Previdência Social. 

 
Portanto, a situação benéfica da desoneração está nas empresas que 

utilizam intensiva mão de obra, tornando visível a redução do custo de pessoal, 

estimulando dessa forma a contratação de empregados. Porém, empresários 

criticam essa medida que deveria ser facultativa, pois setores contemplados na nova 

Lei e MP são alguns mais automatizados e consequentemente terão maior 

contribuição, gerando desigualdade. Conforme Sindicato das empresas de Serviços 

contábeis no Estado de São Paulo (Sescon-SP) se o custo com a folha representa-

se mais de 10% do faturamento seria mais vantajoso esse sistema. (MÁXIMO, 

2014). 

De acordo com a Lei nº 12.546/2011 inciso IV do ART. 9º explica a 

posição do governo caso aja a redução da contribuição previdenciária social: 

IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência social, 
de que trata o art. 68 da Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no 
valor correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da 
desoneração , de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do 
regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
 

Conforme pesquisa realizada pela ANFIP (2013) há um alerta no peso da 

desoneração na conta previdenciária, mesmo com repasses das diferenças pelo 

Tesouro, a menor arrecadação pode causar déficit, segunda a pesquisa de 

estimativas oficiais a diferença do recolhimento é em torno de R$ 18 bilhões.   
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A ANFIP cita ainda com essa redução em curto prazo o equilíbrio da 

problemática saúde financeira da previdência social pode ampliar ainda mais. Pois é 

como se tira-se dinheiro do bolso esquerdo e leva-se para o direito, uma hora vai 

faltar para os dois lados enfatiza o vice-presidente de Assuntos Fiscais da 

Associação Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ANFIP). 

 

2.6.6 Receita Bruta 

 

Para a base de cálculo da nova contribuição da receita bruta- CPRB 

conforme redação da Lei nº 12.546/2011 o art. 9º inciso I incrementa que do 

faturamento bruto “deve ser considerado sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;”. O art. 183 da Lei nº 

6.404/1976, traz a seguinte redação: 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os 

seguintes critérios:  

VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 

ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver 

efeito relevante. 

 

De acordo com a Lei nº 6.404/76 a receita bruta pode ser definida como 

as entradas de recursos decorrentes de conta própria ou alheia, composta por 

prestação de serviços ou produtos vendidos, de acordo com a atividade fim que a 

empresa foi instituída.  

Conforme regulamento art. 7º da Lei 12.546/2011 a receita bruta para a 

base de cálculo será da seguinte fórmula: 

(+) Integraram a soma das receitas: 

• Receita decorrente da venda de bens nas operações de conta própria; 

• Receita decorrente da prestação de serviços; 

• O resultado auferido nas operações de conta alheia; 

(-) Das exclusões: 

• Das vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;  

• Da receita bruta de exportações;  

• Da receita bruta decorrente de transporte internacional de carga; 

• Do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta;  
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• Do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou do prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário. 

As empresas que tenham sua atividade 100% desoneradas no período 

em que não haver receita bruta, não haverá recolhimento sobre a folha de 

pagamento, não pagaram contribuição patronal previdenciária.  No entanto caso a 

empresa obtenha receita e não tenha folha de pagamento ou retirada de pró-labore 

terá que efetuar o recolhimento via DARF sobre o valor do faturamento. (BRASIL, 

2012) 

A lei nº 12.715/2012 art. 9º, § 5º e § 6º estabeleceu ainda que: 

§5º o disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras 
atividades, além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta 
decorrente de outras atividades for superior a 5% (cinco por cento) da 
receita bruta total. 
§ 6º não ultrapassando o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se 
refere o caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total 
auferida no mês.  
 

Isso quer dizer que se a empresa possuir receita de outras atividades não 

sujeitas a CPRB e que sejam igual ou inferior a 5% do total da receita bruta, a 

empresa não irá efetuar a proporcionalidade, não será recolhido à contribuição 

patronal sobre a folha, será recolhido sobre o total da receita bruta. Caso contrário 

as receitas oriundas das outras atividades não listadas na Lei nº 12.715/2012 e que 

sejam igual ou superior a 95% não será calculado percentual sobre a receita bruta 

referente aos produtos listado, será recolhido à contribuição de forma integral sobre 

a folha de pagamento. 
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3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

 

Neste capítulo apresenta-se a metodologia aplicada utilizada para 

alcançar os objetivos estabelecidos que balizaram o trabalho científico.  

Primeiramente é redigido o enquadramento metodológico do estudo.  Em 

seguida os procedimentos utilizados para a coleta e análise dos dados.  

 

3.1 ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO 

 

A metodologia certifica os caminhos e os métodos a ser adotado para 

fazer ciência, esse estudo é procedido de pesquisa científica onde se busca o 

conhecimento científico que significa “aquele que está proporcionalmente 

direcionado, com os demais níveis, à forma de pensamento e de estratégia de 

conhecimento que o homem realiza frente aos fenômenos.” (TEIXEIRA, 2005 P.84)  

Esse conhecimento científico conforme Pinheiro (2010) é um conjunto de 

ações tomadas diante de um problema onde se busca a solução, agregando dessa 

forma novo conhecimento ao assunto.  

Segundo Cornelsen e Muller (2003, p.2), “a investigação científica se 

alicerça, desde há muito tempo, em um conjunto de normas e princípios 

estabelecidos.” Em relação aos objetivos traçados, essa pesquisa é classificada 

como descritiva, pois descreve os principais elementos que constituem a folha de 

pagamento bem como os fatos e fenômenos da desoneração da folha de pagamento 

em uma empresa do ramo cerâmico. Andrade (2005, p.174) descreve que: 

Nesse tipo de pesquisa, os fatos são observados, registrados, analisados, 
classificados e interpretados, sem que o pesquisador interfira neles. Isto 
significa que os fenômenos do mundo físico e humano são estudados e não 
manipulados pelo pesquisador. 
 

Quanto aos procedimentos decorre por meio de pesquisa bibliográfica e 

estudo de caso, pesquisa bibliográfica, pois a fundamentação teoria foi elaborada 

por conceitos e informações extraídas de livros, revistas, sites, teses e Leis. Gil 

(2007, p. 48) explica que a pesquisa bibliográfica “é desenvolvida a partir do material 

já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos”. 

O estudo proposto ainda acontece por meio de estudo de caso, onde é 

analisada uma unidade (indústria do ramo cerâmico situada em Criciúma-SC) 
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buscando conhecer dessa maneira o processo e impactos da desoneração da folha 

de pagamento de forma natural (rotina da empresa). Segundo Gil (2007, p. 54) “o 

estudo de caso consiste no estudo profundo e exaustivo de um ou pouco objetos, de 

maneira que permita sem amplo e detalhado conhecimento.” 

Quanto a abordagens do problema a pesquisa é qualitativa, pois 

conforme Teixeira (2005) essa pesquisa visa minimizar a distância entre a teoria e 

os dados. Essa abordagem não se utiliza da estatística e sim da análise e interação 

das informações em estudo. 

Segundo Oliveira (1997) essa tipologia é um método exploratório e 

auxiliar na pesquisa, pois o pesquisador busca os dados e processos naturais sem 

intervir neles, e na maioria das vezes não se prendem ao grande número de 

amostras, já que nessa análise qualitativa tem o objetivo descrever mais sobre o 

sujeito passivo.  

Dessa forma a pesquisa decorre do sujeito passivo a desoneração da 

folha de pagamento em uma empresa do setor cerâmico situado em Criciúma-SC, o 

desenvolvimento do estudo consiste na análise dos reflexos financeiros causado à 

empresa. 



48 

 

4 ESTUDO DE CASO 

 
Neste capítulo é abordado o estudo de caso realizado em uma Indústria 

Cerâmica, localizada no Sul de Santa Catarina. Iniciando-se com a apresentação da 

caracterização da empresa. Em sequência apresenta-se a contribuição 

previdenciária patronal sobre a folha salarial, (a demonstração compreende o 

período de janeiro a setembro de 2014). Na terceira etapa relata-se a contribuição 

sobre a receita bruta. Por fim realizou-se um quadro comparativo da legislação 

vigente com a lei anterior, apurando a economia obtida. 

 

4.1 CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 

 
Em virtude de políticas e estratégias da empresa a razão social não será 

divulgada neste estudo.  Passará a ter nessa pesquisa o nome fictício de Cerâmica 

“Y”, a fim de apresentar as informações com sigilo. 

A empresa atua no mercado há mais de três décadas, sendo considerada 

uma das maiores em revestimentos cerâmicos do Brasil. Ao longo dos anos 

aprimorou seu desempenho sendo hoje destaque no mercado brasileiro e mundial.  

A comercialização dos produtos é realizada no Brasil e em vários outros 

países, a empresa desenvolve seus produtos com sustentabilidade.  

A Cerâmica “Y” apresenta os melhores produtos e busca prestar o melhor 

serviço para satisfação dos clientes e parceiros.  O primeiro se dá pela forma de 

desenvolvimento dos produtos que são por meio de tendências globais e altos 

investimentos em tecnologia. Os produtos são: inovadores, com design, 

autenticidade e valor agregado resultando em sofisticação a qualquer ambiente. 

Esse sucesso é obtido por meio do portfólio mais completo do mercado que garante 

soluções para qualquer projeto. 

 

4.2 CÁLCULO DA CPP SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO  

 

A Cerâmica “Y” é optante do regime de tributação do Lucro Real. Abaixo 

serão apresentados os dados transmitidos pela empresa do cálculo da Contribuição 

Previdenciária conforme a Lei 8.212/1991, essa contribuição é calculada com um 

percentual de 20% sobre a folha salarial por parte da empresa. Portanto os cálculos 
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que serão apresentados, dizem respeito única e exclusivamente a Contribuição 

Previdenciária Patronal.  

 

Quadro 7 – Cálculo CPP sobre Folha de pagamento 

Mês/ Ano Salário Contribuição 
normal 

Alíquota INSS Normal  

jan/14 6.025.078,87 20% 1.205.015,77 

13º sal. Rescisão 6.804,75 20% 1.360,95 

fev/14 5.895.140,20 20% 1.179.028,04 

13º sal. Rescisão 16.432,17 20% 3.286,43 

mar/14 6.367.546,90 20% 1.273.509,38 

13º sal. Rescisão 24.697,50 20% 4.939,50 

abr/14 6.682.180,76 20% 1.336.436,15 

13º sal. Rescisão 47.953,39 20% 9.590,68 

mai/14 6.061.609,08 20% 1.212.321,82 

13º sal. Rescisão 33.371,88 20% 6.674,38 

Junho/204 6.066.768,62 20% 1.213.353,72 

13º sal. Rescisão 46.877,79 20% 9.375,56 

jul/14 5.967.630,60 20% 1.193.526,12 

13º sal. Rescisão 46.650,01 20% 9.330,00 

ago/14 6.018.507,38 20% 1.203.701,48 

13º sal. Rescisão 37.243,63 20% 7.448,73 

set/14 6.206.975,73 20% 1.241.395,15 

13º sal. Rescisão 61.474,82 20% 12.294,96 

TOTAL 55.612.944,08   11.122.588,82 
Fonte: Autora (2014) 

No referido período a empresa recolheria CPP no valor de R$ 

11.122.588,82, vale salientar que o valor mencionado não se refere ao total da GPS 

a pagar, pois a mesma inclui ainda a parte do funcionário que é de acordo com a 

faixa salarial que compreende as alíquotas de 8%, 9% e 11% sobre as 

renumerações pagas e ainda somam na GPS as alíquotas do RAT  

ajustado e contribuições de Terceiros. 
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4.3 CÁLCULO DA CPP SOBRE RECEITA BRUTA CONFORME LEI Nº 11.456/2011 

 
 A Cerâmica “Y” foi inclusa na obrigatoriedade da desoneração da folha 

de pagamento em abril e maio de 2013 e depois foi reinclusa com MP nº 610/2013 

de 02 de abril, convertida na Lei nº 12.844/2013 que compreende o período de 

novembro de 2013 até a presente data. Os produtos que são desonerados possuem 

as seguintes NCMs 69079000, 69089000 e 70060000. Esses produtos estão 

sujeitos a aplicação da alíquota de 1%. Dessa forma a empresa apresenta receita 

mista, onde tem que efetuar a proporcionalidade da receita referente aos produtos. 

Na sequência apresenta-se o cálculo decorrente dos produtos desonerados e não 

desonerado.  

Com a ilustração do quadro 8 a seguir, é possível apurar o custo do 

período da contribuição previdenciária sobre a receita bruta da empresa, que gerou  

guias da GPS no valor total de R$ 611.557,43.  Esse valor que a empresa irá pagar 

é decorrente dos 20% sobre a folha salarial em relação à proporção que os produtos 

não desonerados representam do faturamento total. A empresa ainda era efetuar o 

pagamento das DARFs do período mencionado no valor total de R$ 4.250.059,41. 

Somando no período uma contribuição de R$ 4.861.616,84. 
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Quadro 8- Cálculo da CPP sobre a Receita Bruta 

                               
Mês 

Faturamento produtos 
industrializados (A) 

INSS a pagar 
CPRB 1% (B) 

Salário contribuição 
Normal (C) 

                            
INSS normal 20% 

(D) 

% de Outras 
Atividades 

INSS a pagar s/ 
folha salarial (GPS) 

(E) 
Janeiro 45.946.345,00 459.463,45 6.025.078,87 1.205.015,77 5,44 65.552,85 

13º sal. Resc.     6.804,75 1.360,95 15,47 210,54 

Fevereiro 43.728.788,00 437.287,88 5.895.140,20 1.179.028,04 6,28 74.042,96 
13º sal. Resc.     16.432,17 3.286,43 14,26 468,64 

Março 46.052.270,00 460.522,70 6.367.546,90 1.273.509,38 6,04 76.919,96 

13º sal. Resc.     24.697,50 4.939,50 13,11 647,57 

Abril 46.551.933,00 465.519,33 6.682.180,76 1.336.436,15 6,55 87.536,56 

13º sal. Resc.     47.953,39 9.590,68 11,95 1.146,09 

Maio 50.403.397,00 504.033,97 6.061.609,08 1.212.321,82 5,68 68.859,88 

13º sal. Resc.     33.371,88 6.674,38 11,97 798,93 

Junho 42.334.853,00 423.348,53 6.066.768,62 1.213.353,72 5,13 62.245,04 

13º sal. Resc.     46.877,79 9.375,56 11,94 1.119,44 

Julho/ 46.656.425,00 466.564,25 5.967.630,60 1.193.526,12 4,64 55.379,61 

13º sal. Resc.     46.650,01 9.330,00 10,71 999,24 

Agosto 50.865.931,00 508.659,31 6.018.507,38 1.203.701,48 4,7 56.573,97 

13º sal. Resc.     37.243,63 7.448,73 9,42 701,67 

Setembro 52.465.999,00 524.659,99 6.206.975,73 1.241.395,15 4,62 57.352,45 

13º sal. Resc.     61.474,82 12.294,96 8,15 1.002,03 
TOTAL 425.005.941,00 4.250.059,41 55.612.944,08 11.122.588,82   611.557,43 

Fonte: Autora (2014)
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4.4 CÁLCULO PROVISÃO INSS SOBRE 13º SALÁRIO  

 
O 13º salário é um direito do trabalhador estabelecido pelo art. 7ª da CF. 

Esse direito é o pagamento de um salário extra ao final de cada ano, onde o valor 

integral deve ser igual á renumeração devida em dezembro em relação aos avos 

trabalhados.  Sobre esse salário extra a ser pago incidem encargos como o INSS 

que é contabilizado a cada mês por meio de provisões. Se todos os produtos fossem 

desonerados a empresa não pagaria INSS sobre 13º salário, pois seria sobre o 

faturamento e como o faturamento é o período de um ano (doze meses) não seria 

recolhido nenhum percentual. 

A Cerâmica “Y” por está sujeita a desoneração e possui receita mista o 

percentual do INSS é de 20% sobre as renumerações pagas que representam o 

faturamento dos produtos não desonerados sobre o faturamento total. Para 

entendimento seguem abaixo a provisão e a fórmula do cálculo: de INSS sobre o 13º 

salário do período de janeiro a setembro de 2014. 

Fórmula para cálculo INSS sobre 13º salário parte da empresa: 

acumulado de RB de outras atividades (últimos 12 meses)  = Coeficiente de redução 

          Acumulado da RB (últimos 12 meses)   

 

Cálculo A: Total Folha de Pagamento 13º  x 20%  x (meses NÃO desonerados)       

                                   12 meses       

Cálculo B: Total Folha de Pagamento 13º  x 20% x (meses desonerados) x redutor        

                           12 meses 

Obs: O valor total da GPS será a adição do cálculo A com o cálculo B. 
 
Dados da Cerâmica “Y” para provisão do INSS sobre 13º salário: 
Receita acumulada TOTAL: 449.447.303,39 
Receita acumulada produtos não desonerados: 24.441.362,39  
Provisão 13º salário acumulado em 09/2014: 6.206.975,73 
 
Aplicando a fórmula: 
Coeficiente Redutor %: 24.441.362,39 = 0,0544 

                                     449.447.303,39 
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O cálculo A não será feito, pois no período em estudo a empresa esteve 

sob o método da desoneração da folha, esse cálculo se aplica somente quando 

houver meses não desonerados. 

Cálculo B: 6.206.975,73 x 20% x (9 x 0,0544) = 50.648,92 

                            12 

Portanto em setembro de 2014 a Cerâmica “Y” apurou provisão de INSS 

sobre 13º salário no valor de R$ 50.648,92. 

 

4.5 REFLEXOS FINANCEIROS DA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 
Com base nos quadros 07 e 08 que demonstram o cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha salarial e sobre a receita bruta de vendas foi elaborado 

o gráfico financeiro que visa comparar as contribuições verificando se a empresa 

teve economia.  

 

Gráfico 1 - Impacto Financeiro 

Fonte: Autora (2014) 
 
 

Nota-se no gráfico 1 que a empresa não sofre oscilações bruscas o que 

ocasiona uma média no período de CPP sobre a receita bruta de R$ 540.179,65 e 

de R$ 1.235.843,20 CPP sobre a folha de pagamento. Portando a empresa obteve 
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em média uma economia mensal de R$ 695.663,55.  As médias citadas foram 

calculadas da seguinte forma: Soma das CPP pela divisão do total de meses (nove). 

Na sequência segue quadro comparativo apresentando a economia mensal, os 

valores que compreende a coluna (A) é a apuração obtida dos 20% sobre a folha 

salarial, onde a memória de cálculo foi apresentada no quadro 7. A coluna (B) é a 

soma dos valores da coluna (B) e (E) do quadro 8.  

 

Quadro 9 – Comparativo das contribuições previdenciárias  

Mês 

INSS de 20% s/ 

Folha Salárial (A) 

INSS sobre Receita 

Bruta (B) Economia (A-B) 

Janeiro 1.206.376,72 525.226,84 681.149,88 

Fevereiro 1.182.314,47 511.799,48 670.514,99 

Março 1.278.448,88 538.090,23 740.358,65 

Abril 1.346.026,83 554.201,98 791.824,85 

Maio 1.218.996,20 573.692,78 645.303,42 

Junho 1.222.729,28 486.713,01 736.016,27 

Julho 1.202.856,12 522.943,10 679.913,02 

Agosto 1.211.150,21 565.934,95 645.215,26 

Setembro 1.253.690,11 583.014,47 670.675,64 

TOTAL 11.122.588,82 4.861.616,84 6.260.971,98 
Fonte: Autora (2014) 

 

Diante do comparativo acima afirma-se que a medida implantada pelo 

governo (desoneração da folha de pagamento) para a empresa foi benéfica, a 

mesma em uma análise isolada teve uma economia no período estudado de R$ 

6.260.971,98 que representa  56,29% do valor que seria pago pela legislação 

anterior.  

Consolidando os objetivos dessa medida descrita no Plano Brasil Maior 

com a análise empresarial, pode-se afirmar o seguinte: quanto à redução do custo 

da contribuição a empresa teve impacto financeiro positivo significante. Mas a 

Legislação impõe a obrigatoriedade de recolher 1% na COFINS importação, sem 

direito de aproveitamento desse crédito que no caso da empresa a maioria é 

aquisição de insumos ou materiais de manutenção, embora esses produtos tenham 

NCMs desonerados os produtos não são vendidos, como o volume de importação é 

elevado o ganho no cálculo geral não é significativo. Segundo o objetivo do plano 

Brasil Maior essa contribuição de 1% COFINS importação visa agregar valor ao 
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produto nacional tornado uma vantagem competitiva em relação aos concorrentes 

no mercado internacional.  

O governo acredita ainda que a medida proporcione um incentivo à 

competitividade externa do produto por excluir da base de cálculo da contribuição 

Previdenciária Patronal as vendas de exportações, a empresa enfatiza que: o que 

ocorre é a exclusão do montante da base de cálculo, mesmo antes não havia 

incidência de INSS, a sistemática era pela folha de pagamento, não influenciou as 

vendas. Lembrando que são excluídas apenas as exportações diretas, vendas para 

comerciais exportadoras não exclui. 

Outro objetivo do método da desoneração da folha de pagamento era 

reduzir a informalidade, embora antes mesmo com a elevada carga tributária e o 

ajuste do salário mínimo o emprego formal dobrou nos últimos 10 anos. A empresa 

nessa questão sempre trabalhou na formalidade até por ser empresa de grande 

porte e passar por fiscalizações, dessa forma não ocorreu o estímulo de vínculo 

empregatício.  

Um dos meios que as empresas adotavam era a contratação de terceiros 

pelo fato de não contribuírem com a CPP, como a contribuição agora é sobre o 

faturamento e não sobre a folha salarial para os produtos desonerados, o governo 

enfatiza uma migração da contratação de terceiros para a contratação de 

empregados.  

A empresa efetua contratação de terceiros (Pessoas Jurídicas) antes da 

desoneração e continua contratando. Isso relata a ideia que a aplicação da 

desoneração da folha de pagamento terá pouco resultado na formalização dos 

empregos para a empresa estudada. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este estudo busca apresentar sinteticamente o histórico e a aplicação da 

desoneração da folha de pagamento, bem como avaliar os objetivos do plano Brasil 

maior e o impacto financeiro em uma indústria cerâmica. 

Já há tempos o Brasil precisa de uma reforma tributária, o empregador 

além da renumeração devida ao empregado tem outros encargos trabalhistas que 

são altos o que pesa na hora de contratar o colaborador. Por esse e outros motivos 

o governo implantou o Plano Brasil maior onde engloba uma série de medidas 

tributáveis que visam melhorar a posição da indústria nacional com a crise 

internacional.  

A desoneração da folha de pagamento extraída desse plano veio para 

reduzir a porcentagem da CPP que antes era de 20% sobre a folha salarial e agora 

de 1% ou 2% sobre a receita bruta para as atividades enquadradas. Em suma esse 

método amplia a competitividade pelo fato da redução dos custos laborais, 

estimulando a formalização, incentiva a exportação por ser isenta da CPP e por fim 

causa a agregação de valor ao produto nacional comparado com o importado por 

sobre o último incidi alíquota de COFINS - importação igual a da CPP.  

Vale salientar que a desoneração da folha de pagamento só alterou a 

CPP parte da empresa, os demais encargos sobre a folha de salário como a 

contribuição do empregado permanecem do mesmo modo, não sofreram alterações. 

O objetivo desse trabalho consiste ainda em comparar os valores dos 

recolhimentos previdenciários da empresa objeto de estudo a partir da aplicação da 

lei em relação à legislação anterior, do ponto de vista financeiro e contábil. 

A Cerâmica “Y” optante pelo regime de tributação lucro real conforme a 

simulação da CPP de 20% sobre a folha de pagamento entre o período de janeiro a 

setembro de 2014 iria pagar o valor de R$ 11.122.588,82 a título de INSS. No 

mesmo período conforme o cálculo da desoneração da folha de pagamento (quadro 

8) a empresa apurou o valor total de R$ 4.861.616,84 ( valor da GPS mais DARF). 

Com a realização do comparativo foi verificado o impacto financeiro que representou 

uma economia de 56,29% do valor devido pela legislação anterior. Analisando de 

forma isolada a desoneração da folha de pagamento para a empresa foi benéfica.  

Mas a Legislação impõe a obrigatoriedade de recolher 1% na COFINS importação, 



57 

 

sem direito de aproveitamento desse crédito que no caso da empresa a maioria é 

aquisição de insumos ou materiais de manutenção, embora esses produtos tenham 

NCMs desonerados os produtos não são vendidos, como o volume de importação é 

elevado o ganho no cálculo geral não é significativo. 

De forma geral como o setor cerâmico possui mão de obra intensiva, a 

desoneração da folha de pagamento gerou impacto financeiro positivo, podendo ter 

retorno ainda melhor se for retomadas algumas medidas tributárias. 

O estudo ressalta a importância do conhecimento, os profissionais devem 

estar atentos as mudanças e prazos de vigências das leis.  Como apresentando no 

trabalho a MP nº 540/11 convertida na Lei nº 12.546/11 foi quem deu início a 

desoneração, então essa lei é a lei base de desonerar, nela está escrita uma série 

de medidas governamentais constadas no Plano Brasil Maior. Tendo apenas os 

artigos 7º ao 10º que tratam a respeito da desoneração. 

Com as publicações de outras MP, leis e das instruções normativas foi 

aprofundado o assunto da desoneração a cerca das atividades enquadradas, e os 

novos cálculos para as empresas que possuem receita mista e o 13º salário.  A partir 

desse fato se observa a relevância do contador estar apto as mudanças para a 

melhor gestão da empresa, pois as leis algumas vezes mantém as atividades como 

trás outros regramentos. 
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ANEXO A – TABELA 5.1.1 – CÓDIGO DE ATIVIDADES, PRODUTOS E SERVIÇOS SUJEITOS À CONTRIBUIÇÃO SOBRE A 

RECEITA BRUTA - ATUALIZADA EM 05/09/2013 

 

 
 

Código 

 
 

Descrição do Produto 

 
 

NCM 

 
Alíquotas 

 
% 

Início de 
Escrituraç

ão 
Mês/Ano 

 

Término de 
Escrituração 

Mês/Ano 

I - Pessoas Jurídicas Prestadoras de Serviços     
00000010 Exclusivamente de serviços de Tecnologia da Informação (TI) - 2,5 01/12/2011 31/07/2012 
00000011 Que se dedicam a serviços de Tecnologia da Informação (TI) e a 

outras atividades 
- 2,5 01/04/2012 31/07/2012 

00000020 Exclusivamente de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) 

- 2,5 01/12/2011 31/07/2012 

00000021 Que se dedicam a serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) e a outras atividades 

- 2,5 01/04/2012 31/07/2012 

00000025 De TI e TIC referentes a: 
I - análise e desenvolvimento de sistemas; 
II - programação; 
III - processamento de dados e congêneres; 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos; 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação; 
VI - assessoria e consultoria em informática; 
VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 
e manutenção de programas de computação e bancos de dados; e 
VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

- 2,0 01/08/2012 31/10/2013 

00000025 De TI e TIC referentes a: 
I - análise e desenvolvimento de sistemas; 
II - programação; 

- 2,0 01/11/2013 31/12/2014 
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III - processamento de dados e congêneres; 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos; 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação; 
VI - assessoria e consultoria em informática; 
VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração 
e manutenção de programas de computação e bancos de dados, bem 
como serviços de suporte técnico em equipamentos de 
informática em geral; e 
VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

00000030 Serviços de call center - 2,5 01/04/2012 31/07/2012 
00000030 Serviços de call center - 2,0 01/08/2012 31/12/2014 
00000040 Do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 (Hotéis e 

Pousadas) da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE 2.0). 

- 2,0 01/08/2012 31/12/2014 

00000050 Exerçam atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de 
circuitos integrados  

- 2,0 01/08/2012 31/12/2014 

00000060 Serviços de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, 
intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 
4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0 

- 2,0 01/01/2013 31/12/2014 

00000070 I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 
equipamentos correlatos;  
II - de transporte aéreo de carga;  
III - de transporte aéreo de passageiros regular; 
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem; 
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de 
cabotagem; 
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso; 
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo 
curso; 
VIII - de transporte por navegação interior de carga; 

- 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares;                                                                                                                                                                              
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.   

00000080 Empresas de manutenção e reparação de embarcações - MP nº 601/2012 1,0 01/04/2013 03/06/2013 
 Empresas de manutenção e reparação de embarcações - Lei nº 12.546/2011, art. 

8º, § 8º  (Opção de antecipação) 
1,0 04/06/2013 31/10/2013 

 Empresas de manutenção e reparação de embarcações - Lei nº 12.546/2011, art. 
8º, XI. 

1,0 01/11/2013 31/12/2014 

00000091 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 412 da CNAE 2.0 - 
MP nº 601/2012 

2,0 01/04/2013 03/06/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 412 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, § 7º  (Opção de antecipação) 

2,0 04/06/2013 31/10/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 412 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, IV 

2,0 01/11/2013 31/12/2014 

00000092 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 432 da CNAE 2.0 - 
MP nº 601/2012 

2,0 01/04/2013 03/06/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 432 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, § 7º  (Opção de antecipação) 

2,0 04/06/2013 31/10/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 432 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, IV 

2,0 01/11/2013 31/12/2014 

00000093 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 433 da CNAE 2.0 - 
MP nº 601/2012 

2,0 01/04/2013 03/06/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 433 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, § 7º  (Opção de antecipação) 

2,0 04/06/2013 31/10/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 433 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, IV 

2,0 01/11/2013 31/12/2014 

00000094 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 439 da CNAE 2.0 - 
MP nº 601/2012 

2,0 01/04/2013 03/06/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 439 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, § 7º  (Opção de antecipação) 

2,0 04/06/2013 31/10/2013 

 Empresas do setor de construção civil, enquadradas no grupo 439 da CNAE 2.0 - 
Lei nº 12.546/2011, art. 7º, IV 

2,0 01/11/2013 31/12/2014 

00000100 Empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas - 2,0 01/01/2014 31/12/2014 
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subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0 
00000110 Empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas 

na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0 
- 2,0 01/01/2014 31/12/2014 

00000120 Empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos 
grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0 

- 2,0 01/01/2014 31/12/2014 

00000130 Que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de 
contêineres em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 
5231-1 da CNAE 2.0 

- 1,0 01/01/2014 31/12/2014 

00000140 De transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe  4930-2 da 
CNAE 2.0 

- 1,0 01/01/2014 31/12/2014 

00000150 De transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe   4911-6 da 
CNAE 2.0 

- 1,0 01/01/2014 31/12/2014 

00000200 Empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de que trata a Lei no 10.610, de 20 de dezembro de 2002, 
enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 
5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0 

- 1,0 01/01/2014 31/12/2014 

      
00009999 Código Genérico - Serviços - - 01/12/2011 31/07/2012 
II - Pessoas Jurídicas Comerciais     
00100010 Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse 

CNAE 4713-0/01 
- 1,0 01/04/2013    

(MP 
601/2012) 

03/06/2013    
(Ato da Mesa 
do Congresso 

Nacional 
36/2013) 

00100020 Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/05   

00100030 Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-
0/99 

  

00100040 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2 
00100050 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, enquadrado na Classe 

CNAE 4752-1 
 

00100060 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 4753-
9 

00100070 Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-   04/06/2013   31/10/2013    
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7/01 (Lei 

12.546/201

1,       art. 

8º, § 8º - 

Antecipação

) 

(Lei 
12.546/2011,       
art. 8º, § 8º - 
Antecipação) 

00100080 Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5 
00100090 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe CNAE 4759-8   
00100100 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na Classe CNAE 4761-0  
00100110 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 4762-8   
00100120 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/01  
00100130 Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-

6/02 
 01/11/2013  

(Lei 

12.546/201

1,       art. 

8º, XII) 

31/12/2014    
(Lei 

12.546/2011,       
art. 8º, XII) 

00100150 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5 
00100160 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na Classe CNAE 4781-4  
00100170 Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe CNAE 4782-2   
00100180 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/05  
00100190 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/08  
00100140 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01 
- 1,0 01/04/2013 31/05/2013 

      
00999999 Código Genérico - Comércio - - 01/04/2013 31/12/2014 
III - Pessoas Jurídicas Fabricantes     
Incidências a partir de 01/12/2011 - Medida Provisória Nº 540, de 2/08/2011     
39262000 Outras obras de plásticos - Vestuário e seus acessórios (incluindo as 

luvas, mitenes e semelhantes) 
3926.20.0

0 
1,5 01/12/2011 31/07/2012 

40150000 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e 
semelhantes), de borracha vulcanizada não endurecida, para 
quaisquer usos. 

Posição 
40.15 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 
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42021100 Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e as 
maletas e pastas de documentos e para estudantes e artefatos 
semelhantes, bolsas - Com a superfície exterior de couro natural ou 
reconstituído 

4202.11.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

42022100 Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que não possuam alças - 
Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 

4202.21.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

42023100 Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos ou em bolsas - 
Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 

4202.31.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

42029100 Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e as 
maletas e pastas de documentos e para estudantes e artefatos 
semelhantes - Com a superfície exterior de couro natural ou 
reconstituído 

4202.91.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

42030000 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído. Posição  
42.03 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

42050000 Outras obras de couro natural ou reconstituído 4205.00.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

43030000 Vestuário, seus acessórios e outros artefatos de peles com pelo. Posição  
43.03 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

48185000 Vestuário e seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (ouate) 
de celulose ou de mantas de fibras de celulose. 

4818.50.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

61000000 Vestuário e seus acessórios, de malha Capítulo 
61  

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

62000000 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha Capítulo 
62 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

63010000 Cobertores e mantas Posição 
63.01  

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

63020000 Roupas de cama, mesa, toucador ou cozinha Posição 
63.02 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

63030000 Cortinados, cortinas, reposteiros e estores; sanefas Posição 
63.03 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

63040000 Outros artefatos para guarnição de interiores, exceto da posição 94.04. Posição 
63.04 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

63050000 Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem Posição 1,5 01/12/2011 31/07/2012 
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63.05 
63090000 Artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e artefatos de uso 

semelhante, usados 
6309.00 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

64010000 Calçados impermeáveis de sola exterior e parte superior de borracha 
ou plásticos, em que a parte superior não tenha sido reunida à sola 
exterior por costura ou por meio de rebites, pregos, parafusos, 
espigões ou dispositivos semelhantes, nem formada por diferentes 
partes reunidas pelos mesmos processos 

64.01 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

64020000 Outros calçados com sola exterior e parte superior de borracha ou 
plásticos 

64.02 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

64030000 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou 
reconstituído e parte superior de couro natural 

64.03 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

64040000 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou 
reconstituído e parte superior de matérias têxteis 

64.04 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

64050000 Outros calçados 64.05 1,5 01/12/2011 31/07/2012 
64060000 Partes de calçados (incluindo as partes superiores, mesmo fixadas a 

solas que não sejam as solas exteriores); palmilhas amovíveis, 
reforços interiores e artefatos semelhantes, amovíveis; polainas, 
perneiras e artefatos semelhantes, e suas partes 

64.06 1,5 01/12/2011 31/07/2012 

68129100 Obras de amianto ou de carbonato de magnésio, ou dessas misturas - 
Vestuário, acessórios de vestuário, calçados e chapéus 

6812.91.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

94049000 Suportes para camas (somiês); colchões, edredões, almofadas, pufes, 
travesseiros e artigos semelhantes - Outros 

9404.90.0
0 

1,5 01/12/2011 31/07/2012 

Incidências a partir de 01/04/2012 - Lei Nº 12.546, de 14/12/2011     
41040000 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não preparados de 
outro modo. 

Posição 
41.04 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

41050000 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, mas 
não preparadas de outro modo. 

Posição 
41.05 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

41060000 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais 
desprovidos de pelos, curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não 
preparados de outro modo. 

Posição 
41.06 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

41070000 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e peles Posição 1,5 01/04/2012 31/07/2012 
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apergaminhados, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 
depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14 

41.07 

41140000 Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada); couros 
e peles envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados 

Posição 
41.14 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

83081000 Grampos, colchetes e ilhoses 8308.10.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

83082000 Rebites tubulares ou de haste fendida 8308.20.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

95066200 Bolas Infláveis 9506.62.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

96061000 Botões de pressão e suas partes 96.06.10.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

96062100 Botões de plásticos, não recobertos de matérias têxteis 9606.21.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

96062200 Botões de metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 9606.22.0
0 

1,5 01/04/2012 31/07/2012 

Incidências a partir de 01/08/2012 - Medida Provisória Nº 563, de 3/04/2012     
30059090 Outros (Curativos e ataduras para usos medicinais, cirúrgicos, 

dentários ou veterinários) 
3005.90.9

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

38151210 Produtos diversos das industrias quimicas.  Catalisadores em suporte - 
Em Colméia Cerâmica Ou Metálica Para Conversão Catalítica De 
Gases De Escape De Veículos 

3815.12.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

38190000 Fluidos Para Freios Hidráulicos E Outros Líquidos Preparados Para 
Transmissões Hidráulicas, Não Contendo Óleos De Petróleo Nem De 
Minerais Betuminosos, Ou Contendo-Os Em Proporção Inferior A 70%, 
Em Peso. 

3819.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39150000 Desperdícios, Resíduos E Aparas, De Plásticos.  39.15 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
39160000 Monofilamentos Cuja Maior Dimensão Do Corte Transversal Seja 

Superior A 1Mm (Monofios), Varas, Bastões E Perfis, Mesmo 
Trabalhados À Superfície Mas Sem Qualquer Outro Trabalho, De 
Plásticos. 

39.16 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39170000 Tubos E Seus Acessórios (Por Exemplo, Juntas, Cotovelos, Flanges, 
Uniões), De Plásticos. 

39.17 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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39180000 Revestimentos De Pavimentos (Pisos), De Plásticos, Mesmo Auto-
Adesivos, Em Rolos Ou Em Forma De Ladrilhos Ou De Mosaicos; 
Revestimentos De Paredes Ou De Tetos, De Plásticos, Definidos Na 
Nota 9 Do Presente Capítulo. 

39.18 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39190000 Chapas, Folhas, Tiras, Fitas, Películas E Outras Formas Planas, Auto-
Adesivas, De Plásticos, Mesmo Em Rolos. 

39.19 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39200000 Outras Chapas, Folhas, Películas, Tiras E Lâminas, De Plásticos Não 
Alveolares, Não Reforçadas, Não Estratificadas, Sem Suporte, Nem 
Associadas De Forma Semelhante A Outras Matérias.  

39.20 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39210000 Outras Chapas, Folhas, Películas, Tiras E Lâminas, De Plásticos. 39.21 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
39220000 Banheiras, Boxes Para Chuveiros, Pias, Lavatórios, Bidês, Sanitários E 

Seus Assentos E Tampas, Caixas De Descarga E Artigos Semelhantes 
Para Usos Sanitários Ou Higiênicos, De Plásticos. 

39.22 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39230000 Artigos De Transporte Ou De Embalagem, De Plásticos; Rolhas, 
Tampas, Cápsulas E Outros Dispositivos Para Fechar Recipientes, De 
Plásticos. 

39.23 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39233000 Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 3923.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2012 

39233000 Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 3923.30.0
0 (Ex 01) 

1,0 01/08/2012 31/03/2013 

39240000 Serviços De Mesa E Outros Artigos De Uso Doméstico, De Higiene Ou 
De Toucador, De Plásticos. 

39.24 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39250000 Artefatos Para Apetrechamento De Construções, De Plásticos, Não 
Especificados Nem Compreendidos Em Outras Posições.  

39.25 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

39260000 Outras Obras De Plásticos E Obras De Outras Matérias Das Posições 
39.01 A 39.14. 

39.26 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40091100 --Sem Acessórios 4009.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40091210 Com Uma Pressão De Ruptura Superior Ou Igual A 17,3Mpa 4009.12.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40091290 Outros 4009.12.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40093100 --Sem Acessórios 4009.31.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
40093210 Com Uma Pressão De Ruptura Superior Ou Igual A 17,3Mpa 4009.32.1

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40093290 Outros 4009.32.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40094210 Com Uma Pressão De Ruptura Superior Ou Igual A 17,3Mpa 4009.42.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40094290 Outros 4009.42.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103100 --Correias De Transmissão Sem Fim, De Seção Trapezoidal, Estriadas, 
Com Uma Circunferência Externa Superior A 60Cm, Mas Não Superior 
A 180Cm 

4010.31.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103200 --Correias De Transmissão Sem Fim, De Seção Trapezoidal, Não 
Estriadas, Com Uma Circunferência Externa Superior A 60Cm, Mas 
Não Superior A 180Cm 

4010.32.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103300 --Correias De Transmissão Sem Fim, De Seção Trapezoidal, Estriadas, 
Com Uma Circunferência Externa Superior A 180Cm, Mas Não 
Superior A 240Cm 

4010.33.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103400 --Correias De Transmissão Sem Fim, De Seção Trapezoidal, Não 
Estriadas, Com Uma Circunferência Externa Superior A 180Cm, Mas 
Não Superior A 240Cm 

4010.34.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103500 --Correias De Transmissão Sem Fim, Síncronas, Com Uma 
Circunferência Externa Superior A 60Cm, Mas Não Superior A 150Cm 

4010.35.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103600 --Correias De Transmissão Sem Fim, Síncronas, Com Uma 
Circunferência Externa Superior A 150Cm, Mas Não Superior A 198Cm 

4010.36.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40103900 --Outras 4010.39.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40150000 Vestuário E Seus Acessórios (Incluídas As Luvas, Mitenes E 
Semelhantes), De Borracha Vulcanizada Não Endurecida, Para 
Quaisquer Usos. 

 Posição 
40.15 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40161010 Partes De Veículos Automóveis Ou Tratores E De Máquinas Ou 
Aparelhos, Não Domésticos, Dos Capítulos 84, 85 Ou 90 

4016.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40169100 --Revestimentos Para Pavimentos (Pisos) E Capachos 4016.91.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
40169300 --Juntas, Gaxetas E Semelhantes 4016.93.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

40169990 Outras 4016.99.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

41040000 Couros E Peles Curtidos Ou “Crust”, De Bovinos (Incluídos Os Búfalos) 
Ou De Eqüídeos, Depilados, Mesmo Divididos, Mas Não Preparados 
De Outro Modo. 

41.04 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

41050000 Peles Curtidas Ou “Crust” De Ovinos, Depiladas, Mesmo Divididas, 
Mas Não Preparadas De Outro Modo. 

41.05 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

41060000 Couros E Peles, Depilados, De Outros Animais E Peles De Animais 
Desprovidos De Pêlos, Curtidos Ou “Crust”, Mesmo Divididos, Mas 
Não Preparados De Outro Modo. 

41.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

41070000 Couros Preparados Após Curtimenta Ou Após Secagem E Couros E 
Peles Apergaminhados, De Bovinos (Incluídos Os Búfalos) Ou De 
Eqüídeos, Depilados, Mesmo Divididos, Exceto Os Da Posição 41.14. 

41.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

41140000 Couros E Peles Acamurçados (Incluída A Camurça Combinada); 
Couros E Peles Envernizados Ou Revestidos; Couros E Peles 
Metalizados. 

41.14 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42021100 --Com A Superfície Exterior De Couro Natural Ou Reconstituído, Ou De 
Couro Envernizado 

4202.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42021220 De Matérias Têxteis 4202.12.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42022100 --Com A Superfície Exterior De Couro Natural Ou Reconstituído, Ou De 
Couro Envernizado 

4202.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42022220 De Matérias Têxteis 4202.22.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42023100 --Com A Superfície Exterior De Couro Natural Ou Reconstituído, Ou De 
Couro Envernizado 

4202.31.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42023200 --Com A Superfície Exterior De Folhas De Plásticos Ou De Matérias 
Têxteis 

4202.32.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42029100 --Com A Superfície Exterior De Couro Natural Ou Reconstituído, Ou De 
Couro Envernizado 

4202.91.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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42029200 --Com A Superfície Exterior De Folhas De Plásticos Ou De Matérias 
Têxteis 

4202.92.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

42030000 Vestuário E Seus Acessórios, De Couro Natural Ou Reconstituído. 42.03 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
42050000 Outras Obras De Couro Natural Ou Reconstituído. 4205.00.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

43030000 Vestuário, Seus Acessórios E Outros Artefatos De Peleteria (Peles 
Com Pêlo). 

43.03 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

44219000 -Outras 4421.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

45049000 -Outras 4504.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

48185000 -Vestuário E Seus Acessórios 4818.50.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

50040000 Fios De Seda (Exceto Fios De Desperdícios De Seda) Não 
Acondicionados Para Venda A Retalho. 

5004.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

50050000 Fios De Desperdícios De Seda, Não Acondicionados Para Venda A 
Retalho. 

5005.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

50060000 Fios De Seda Ou De Desperdícios De Seda, Acondicionados Para 
Venda A Retalho; Pêlo De Messina (Crina De Florença). 

5006.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

50070000 Tecidos De Seda Ou De Desperdícios De Seda. Posição 
50.07 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

51040000 Fiapos De Lã Ou De Pêlos Finos Ou Grosseiros. 5104.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

51050000 Lã, Pêlos Finos Ou Grosseiros, Cardados Ou Penteados (Incluída A 
“Lã Penteada A Granel”). 

51.05 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

51060000 Fios De Lã Cardada, Não Acondicionados Para Venda A Retalho. 51.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
51070000 Fios De Lã Penteada, Não Acondicionados Para Venda A Retalho. 51.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
51080000 Fios De Pêlos Finos, Cardados Ou Penteados, Não Acondicionados 

Para Venda A Retalho. 
51.08 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

51090000 Fios De Lã Ou De Pêlos Finos, Acondicionados Para Venda A Retalho. 51.09 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
51100000 Fios De Pêlos Grosseiros Ou De Crina (Incluídos Os Fios De Crina 

Revestidos Por Enrolamento), Mesmo Acondicionados Para Venda A 
Retalho. 

5110.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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51110000 Tecidos De Lã Cardada Ou De Pêlos Finos Cardados. 51.11 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
51120000 Tecidos De Lã Penteada Ou De Pêlos Finos Penteados. 51.12 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
51130000 Tecidos De Pêlos Grosseiros Ou De Crina. 5113.00 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
52030000 Algodão Cardado Ou Penteado. 5203.00.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52040000 Linhas Para Costurar, De Algodão, Mesmo Acondicionadas Para 
Venda A Retalho. 

52.04 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52050000 Fios De Algodão (Exceto Linhas Para Costurar) Contendo Pelo Menos 
85%, Em Peso, De Algodão, Não Acondicionados Para Venda A 
Retalho. 

52.05 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52060000 Fios De Algodão (Exceto Linhas Para Costurar) Contendo Menos De 
85%, Em Peso, De Algodão, Não Acondicionados Para Venda A 
Retalho. 

52.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52070000 Fios De Algodão (Exceto Linhas Para Costurar) Acondicionados Para 
Venda A Retalho. 

52.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52080000 Tecidos De Algodão Contendo Pelo Menos 85%, Em Peso, De 
Algodão, Com Peso Não Superior A 200G/M². 

52.08 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52090000 Tecidos De Algodão Contendo Pelo Menos 85%, Em Peso, De 
Algodão, Com Peso Superior A 200G/M². 

52.09 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52100000 Tecidos De Algodão Contendo Menos De 85%, Em Peso, De Algodão, 
Combinados, Principal Ou Unicamente, Com Fibras Sintéticas Ou 
Artificiais, Com Peso Não Superior A 200G/M2. 

52.10 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52110000 Tecidos De Algodão Contendo Menos De 85%, Em Peso, De Algodão, 
Combinados, Principal Ou Unicamente, Com Fibras Sintéticas Ou 
Artificiais, Com Peso Superior A 200G/M2. 

52.11 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

52120000 Outros Tecidos De Algodão. 52.12 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
53060000 Fios De Linho. 53.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
53070000 Fios De Juta Ou De Outras Fibras Têxteis Liberianas Da Posição 

53.03. 
53.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

53080000 Fios De Outras Fibras Têxteis Vegetais; Fios De Papel. 53.08 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
53090000 Tecidos De Linho. 53.09 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
53100000 Tecidos De Juta Ou De Outras Fibras Têxteis Liberianas Da Posição 

53.03. 
53.10 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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53110000 Tecidos De Outras Fibras Têxteis Vegetais; Tecidos De Fios De Papel. 5311.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

54000000 Filamentos Sintéticos Ou Artificiais Capítulo 
54 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

55000000 Fibras Sintéticas Ou Artificiais, Descontínuas Capítulo 
55 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

56000000 Pastas ("Ouates"), Feltros E Falsos Tecidos; Fios Especiais; Cordéis, 
Cordas E Cabos; Artigos De Cordoaria 

Capítulo 
56 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

57000000 Tapetes E Outros Revestimentos Para Pavimentos, De Matérias 
Têxteis 

Capítulo 
57 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

58000000 Tecidos Especiais; Tecidos Tufados; Rendas; Tapeçarias; 
Passamanarias; Bordados 

Capítulo 
58 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

59000000 Tecidos Impregnados, Revestidos, Recobertos Ou Estratificados; 
Artigos Para Usos Técnicos De Matérias Têxteis 

Capítulo 
59 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

60000000 Tecidos De Malha Capítulo 
60 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

61000000 Vestuário E Seus Acessórios, De Malha Capítulo 
61 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

62000000 Vestuário E Seus Acessórios, Exceto De Malha Capítulo 
62 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

63000000 Outros Artefatos Têxteis Confeccionados; Sortidos; Artefatos De 
Matérias Têxteis, Calçados, Chapéus E Artefatos De Uso Semelhante, 
Usados; Trapos 

Capítulo 
63 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

64000000 Calçados, Polainas E Artefatos Semelhantes, E Suas Partes Capítulo 
64 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

65000000 Chapéus E Artefatos De Uso Semelhante, E Suas Partes Capítulo 
65 (exceto 

código 
6506.10.0

0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68079000 -Outras 6807.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68128000 -De Crocidolita 6812.80.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
68129010 Juntas E Outros Elementos Com Função Semelhante De Vedação 6812.90.1

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68129100 --Vestuário, Acessórios De Vestuário, Calçados E Chapéus 6812.91.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68129910 Juntas E Outros Elementos Com Função Semelhante De Vedação 6812.99.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68131010 Pastilhas 6813.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68131090 Outras 6813.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68132000 -Contendo Amianto 6813.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68138110 Pastilhas 6813.81.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68138190 Outras 6813.81.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68138910 Disco De Fricção Para Embreagens 6813.89.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68138990 Outras 6813.89.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68139010 Disco De Fricção Para Embreagens 6813.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

68139090 Outras 6813.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

69091930 Colméia De Cerâmica À Base De Alumina (Al2O3), Sílica (Sio2) E 
Óxido De Magnésio (Mgo), De Depuradores Por Conversão Catalítica 
De Gases De Escape De Veículos 

6909.19.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

70071100 --De Dimensões E Formatos Que Permitam A Sua Aplicação Em 
Automóveis, Veículos Aéreos, Barcos Ou Outros Veículos 

7007.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

70072100 --De Dimensões E Formatos Que Permitam A Sua Aplicação Em 
Automóveis, Veículos Aéreos, Barcos Ou Outros Veículos 

7007.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

70091000 -Espelhos Retrovisores Para Veículos 7009.10.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
73030000 Tubos E Perfis Ocos, De Ferro Fundido. 7303.00.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73081000 -Pontes E Elementos De Pontes 7308.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73082000 -Torres E Pórticos 7308.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73084000 -Material Para Andaimes, Para Armações E Para Escoramentos 7308.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73090010 Para Armazenamento De Grãos E Outras Matérias Sólidas 7309.00.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73090090 Outros 7309.00.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73101090 Outros 7310.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73102910 Próprios Para Acondicionar Produtos Alimentícios 7310.29.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73102990 Outros 7310.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73110000 Recipientes Para Gases Comprimidos Ou Liquefeitos, De Ferro 
Fundido, Ferro Ou Aço. 

7311.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73151100 --Correntes De Rolos 7315.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73151210 De Transmissão 7315.12.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73151290 Outras 7315.12.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73151900 --Partes 7315.19.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73152000 -Correntes Antiderrapantes 7315.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73158100 --Correntes De Elos Com Suporte 7315.81.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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73158200 --Outras Correntes, De Elos Soldados 7315.82.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73158900 --Outras 7315.89.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73159000 -Outras Partes 7315.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73160000 Âncoras, Fateixas, E Suas Partes, De Ferro Fundido, Ferro Ou Aço. 7316.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73201000 -Molas De Folhas E Suas Folhas 7320.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73202010 Cilíndricas 7320.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73202090 Outras 7320.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73209000 -Outras 7320.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

73269090 Outras 7326.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

74199990 Outras 7419.99.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

76129090 Outros 7612.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

82054000 -Chaves De Fenda 8205.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

82073000 -Ferramentas De Embutir, De Estampar Ou De Puncionar 8207.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

83012000 -Fechaduras Dos Tipos Utilizados Em Veículos Automóveis 8301.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

83023000 -Outras Guarnições, Ferragens E Artigos Semelhantes, Para Veículos 
Automóveis 

8302.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

83081000 -Grampos, Colchetes E Ilhoses 8308.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

83082000 -Rebites Tubulares Ou De Haste Fendida 8308.20.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
83100000 Placas Indicadoras, Placas Sinalizadoras, Placas-Endereços E Placas 

Semelhantes, Números, Letras E Sinais Diversos, De Metais Comuns, 
Exceto Os Da Posição 94.05. 

8310.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84011000 -Reatores Nucleares 8401.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84012000 -Máquinas E Aparelhos Para A Separação De Isótopos, E Suas Partes 8401.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84014000 -Partes De Reatores Nucleares 8401.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84020000 Caldeiras De Vapor (Geradores De Vapor), Excluídas As Caldeiras 
Para Aquecimento Central Concebidas Para Produção De Água 
Quente E Vapor De Baixa Pressão; Caldeiras Denominadas "De Água 
Superaquecida”. 

84.02 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84030000 Caldeiras Para Aquecimento Central, Exceto As Da Posição 84.02. 84.03 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84040000 Aparelhos Auxiliares Para Caldeiras Das Posições 84.02 Ou 84.03 (Por 

Exemplo, Economizadores, Superaquecedores, Aparelhos De Limpeza 
De Tubos Ou De Recuperação De Gás); Condensadores Para 
Máquinas A Vapor. 

84.04 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84050000 Geradores De Gás De Ar (Gás Pobre) Ou De Gás De Água, Com Ou 
Sem Depuradores; Geradores De Acetileno E Geradores Semelhantes 
De Gás, Operados A Água, Com Ou Sem Depuradores. 

84.05 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84060000 Turbinas A Vapor. 84.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84070000 Motores De Pistão, Alternativo Ou Rotativo, De Ignição Por Centelha 

(Motores De Explosão). 
84.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84080000 Motores De Pistão, De Ignição Por Compressão (Motores Diesel Ou 
Semi-Diesel). 

84.08 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84090000 Partes Reconhecíveis Como Exclusiva Ou Principalmente Destinadas 
Aos Motores Das Posições 84.07 Ou 84.08 

84.09 
(exceto 
código 

8409.10.0
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84100000 Turbinas Hidráulicas, Rodas Hidráulicas, E Seus Reguladores. 84.10 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84110000 Turborreatores, Turbopropulsores E Outras Turbinas A Gás. 84.11 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84120000 Outros Motores E Máquinas Motrizes. 84.12 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84130000 Bombas Para Líquidos, Mesmo Com Dispositivo Medidor; Elevadores 

De Líquidos. 
84.13 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84141000 -Bombas De Vácuo 8414.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84142000 -Bombas De Ar, De Mão Ou De Pé 8414.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84143011 Com Capacidade Inferior A 4.700 Frigorias/Hora 8414.30.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84143019 Outros 8414.30.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84143091 Com Capacidade Inferior Ou Igual A 16.000 Frigorias/Hora 8414.30.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84143099 Outros 8414.30.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84144010 De Deslocamento Alternativo 8414.40.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84144020 De Parafuso 8414.40.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84144090 Outros 8414.40.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84145910 Microventiladores Com Área De Carcaça Inferior A 90Cm² 8414.59.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84145990 Outros 8414.59.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148011 Estacionários, De Pistão 8414.80.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148012 De Parafuso 8414.80.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148013 De Lóbulos Paralelos (Tipo "Roots") 8414.80.1
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148019 Outros 8414.80.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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9 
84148021 Turboalimentadores De Ar, De Peso Inferior Ou Igual A 50Kg Para 

Motores Das Posições 84.07 Ou 84.08, Acionado Pelos Gases De 
Escapamento Dos Mesmos 

8414.80.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148022 Turboalimentadores De Ar, De Peso Superior A 50Kg Para Motores 
Das Posições 84.07 Ou 84.08, Acionados Pelos Gases De 
Escapamento Dos Mesmos 

8414.80.2
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148029 Outros 8414.80.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148031 De Pistão 8414.80.3
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148032 De Parafuso 8414.80.3
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148033 Centrífugos, De Vazão Máxima Inferior A 22.000M3/H 8414.80.3
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148038 Outros Compressores Centrífugos 8414.80.3
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148039 Outros 8414.80.3
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84148090 Outros 8414.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149010 De Bombas 8414.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149020 De Ventiladores Ou Coifas Aspirantes 8414.90.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149031 Pistões Ou Êmbolos 8414.90.3
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149032 Anéis De Segmento 8414.90.3
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149033 Blocos De Cilindros, Cabeçotes E Cárteres 8414.90.3
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84149034 Válvulas 8414.90.3
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84149039 Outras 8414.90.3
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84151090 Outros 8415.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84152010 Com Capacidade Inferior Ou Igual A 30.000 Frigorias/Hora 8415.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84152090 Outros 8415.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84158110 Com Capacidade Inferior Ou Igual A 30.000 Frigorias/Hora 8415.81.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84158190 Outros 8415.81.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84158210 Com Capacidade Inferior Ou Igual A 30.000 Frigorias/Hora 8415.82.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84158290 Outros 8415.82.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84158300 --Sem Dispositivo De Refrigeração 8415.83.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84159000 -Partes 8415.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84160000 Queimadores Para Alimentação De Fornalhas De Combustíveis 
Líquidos, Combustíveis Sólidos Pulverizados Ou De Gás; Fornalhas 
Automáticas, Incluídos As Antefornalhas, Grelhas Mecânicas, 
Descarregadores Mecânicos De Cinzas E Dispositivos Semelhantes. 

84.16 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84170000 Fornos Industriais Ou De Laboratório, Incluídos Os Incineradores, Não 
Elétricos. 

84.17 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84185010 Congeladores ("Freezers") 8418.50.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84185090 Outros 8418.50.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186100 --Bombas De Calor, Exceto As Máquinas E Aparelhos De Ar-
Condicionado Da Posição 84.15 

8418.61.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186910 Máquinas Não Domésticas Para Preparação De Sorvetes 8418.69.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
84186920 Resfriadores De Leite 8418.69.2

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186931 De Água Ou Sucos 8418.69.3
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186932 De Bebidas Carbonatadas 8418.69.3
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186940 Grupos Frigoríficos De Compressão Para Refrigeração Ou Para Ar 
Condicionado, Com Capacidade Inferior Ou Igual A 30.000 
Frigorias/Hora  

8418.69.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186991 Resfriadores De Água, De Absorção Por Brometo De Lítio 8418.69.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84186999 Outros 8418.69.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84189900 --Outras 8418.99.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84190000 Aparelhos E Dispositivos, Mesmo Aquecidos Eletricamente (Exceto Os 
Fornos E Outros Aparelhos Da Posição 85.14), Para Tratamento De 
Matérias Por Meio De Operações Que Impliquem Mudança De 
Temperatura, Tais Como Aquecimento, Cozimento, Torrefação, 
Destilação, Retificação, Esterilização, Pasteurização, Estufagem, 
Secagem, Evaporação, Vaporização, Condensação Ou Arrefecimento, 
Exceto Os De Uso Doméstico; Aquecedores De Água Não Elétricos, 
De Aquecimento Instantâneo Ou De Acumulação. 

Posição 
84.19 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84200000 Calandras E Laminadores, Exceto Os Destinados Ao Tratamento De 
Metais Ou Vidro, E Seus Cilindros. 

Posição 
84.20 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84211110 Com Capacidade De Processamento De Leite Superior Ou Igual A 
30.000 Litros Por Hora 

8421.11.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84211190 Outras 8421.11.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84211290 Outros 8421.12.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84211910 Centrifugadores Para Laboratórios De Análises, Ensaios Ou Pesquisas 8421.19.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Científicas 0 
84211990 Outros 8421.19.9

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212100 --Para Filtrar Ou Depurar Água 8421.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212200 --Para Filtrar Ou Depurar Bebidas, Exceto Água 8421.22.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212300 --Para Filtrar Óleos Minerais Nos Motores De Ignição Por Centelha Ou 
Por Compressão 

8421.23.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212920 Aparelho De Osmose Inversa 8421.29.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212930 Filtros-Prensa 8421.29.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84212990 Outros 8421.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84213100 --Filtros De Entrada De Ar Para Motores De Ignição Por Centelha Ou 
Por Compressão 

8421.31.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84213910 Filtros Eletrostáticos 8421.39.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84213920 Depuradores Por Conversão Catalítica De Gases De Escape De 
Veículos 

8421.39.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84213930 Concentradores De Oxigênio Por Depuração Do Ar, Com Capacidade 
De Saída Inferior Ou Igual A 6 Litros Por Minuto 

8421.39.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84213990 Outros 8421.39.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84219191 Tambores Rotativos Com Pratos Ou Discos Separadores, De Peso 
Superior A 300Kg 

8421.91.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84219199 Outras 8421.91.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84219910 De Aparelhos Para Filtrar Ou Depurar Gases, Da Subposição 8421.39 8421.99.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84219920 Dos Tipos Utilizados Em Linhas De Sangue Para Hemodiálise 8421.99.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84219991 Cartuchos De Membrana De Aparelhos De Osmose Inversa 8421.99.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84219999 Outras 8421.99.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84220000 Máquinas De Lavar Louça; Máquinas E Aparelhos Para Limpar Ou 
Secar Garrafas Ou Outros Recipientes; Máquinas E Aparelhos Para 
Encher, Fechar, Arrolhar Ou Rotular Garrafas, Caixas, Latas, Sacos 
Ou Outros Recipientes; Máquinas E Aparelhos Para Capsular 
Garrafas, Vasos, Tubos E Recipientes Semelhantes; Outras Máquinas 
E Aparelhos Para Empacotar Ou Embalar Mercadorias (Incluídas As 
Máquinas E Aparelhos Para Embalar Com Película Termo-Retrátil); 
Máquinas E Aparelhos Para Gaseificar Bebidas 

84.22 
(exceto 
código 

8422.11.1
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84230000 Aparelhos E Instrumentos De Pesagem, Incluídas As Básculas E 
Balanças Para Verificar Peças Usinadas (Fabricadas*), Excluídas As 
Balanças Sensíveis A Pesos Não Superiores A 5Cg; Pesos Para 
Quaisquer Balanças 

84.23 
(exceto 
código 

8423.10.0
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84240000 Aparelhos Mecânicos (Mesmo Manuais) Para Projetar, Dispersar Ou 
Pulverizar Líquidos Ou Pós; Extintores, Mesmo Carregados; Pistolas 
Aerográficas E Aparelhos Semelhantes; Máquinas E Aparelhos De 
Jato De Areia, De Jato De Vapor E Aparelhos De Jato Semelhantes. 

84.24 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84250000 Talhas, Cadernais E Moitões; Guinchos E Cabrestantes; Macacos. 84.25 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84260000 Cábreas; Guindastes, Incluídos Os De Cabo; Pontes Rolantes, 

Pórticos De Descarga Ou De Movimentação, Pontes-Guindastes, 
Carros-Pórticos E Carros-Guindastes. 

84.26 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84270000 Empilhadeiras; Outros Veículos Para Movimentação De Carga E 
Semelhantes, Equipados Com Dispositivos De Elevação. 

84.27 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84280000 Outras Máquinas E Aparelhos De Elevação, De Carga, De Descarga 
Ou De Movimentação (Por Exemplo, Elevadores, Escadas Rolantes, 
Transportadores, Teleféricos). 

84.28 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84290000 “Bulldozers”, “Angledozers”, Niveladores, Raspo-Transportadores 
(“Scrapers”), Pás Mecânicas, Escavadores, Carregadoras E Pás 
Carregadoras, Compactadores E Rolos Ou Cilindros Compressores, 
Autopropulsados. 

84.29 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84300000 Outras Máquinas E Aparelhos De Terraplenagem, Nivelamento, 
Raspagem, Escavação, Compactação, Extração Ou Perfuração Da 
Terra, De Minerais Ou Minérios; Bate-Estacas E Arranca-Estacas; 
Limpa-Neves. 

84.30 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84310000 Partes Reconhecíveis Como Exclusiva Ou Principalmente Destinadas 
Às Máquinas E Aparelhos Das Posições 84.25 A 84.30. 

84.31 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84320000 Máquinas E Aparelhos De Uso Agrícola, Hortícola Ou Florestal, Para 
Preparação Ou Trabalho Do Solo Ou Para Cultura; Rolos Para 
Gramados, Ou Para Campos De Esporte. 

84.32 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84330000 Máquinas E Aparelhos Para Colheita Ou Debulha De Produtos 
Agrícolas, Incluídas As Enfardadeiras De Palha Ou Forragem; 
Cortadores De Grama E Ceifeiras; Máquinas Para Limpar Ou 
Selecionar Ovos, Frutas Ou Outros Produtos Agrícolas, Exceto As Da 
Posição 84.37. 

84.33 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84340000 Máquinas De Ordenhar E Máquinas E Aparelhos Para A Indústria De 
Lacticínios. 

84.34 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84350000 Prensas, Esmagadores E Máquinas E Aparelhos Semelhantes, Para 
Fabricação De Vinho, Sidra, Sucos De Frutas Ou Bebidas 
Semelhantes. 

84.35 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84360000 Outras Máquinas E Aparelhos Para Agricultura, Horticultura, 
Silvicultura, Avicultura Ou Apicultura, Incluídos Os Germinadores 
Equipados Com Dispositivos Mecânicos Ou Térmicos E As 
Chocadeiras E Criadeiras Para Avicultura. 

84.36 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84370000 Máquinas Para Limpeza, Seleção Ou Peneiração De Grãos Ou De 
Produtos Hortícolas Secos; Máquinas E Aparelhos Para A Indústria De 
Moagem Ou Tratamento De Cereais Ou De Produtos Hortícolas Secos, 
Exceto Dos Tipos Utilizados Em Fazendas. 

84.37 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84380000 Máquinas E Aparelhos Não Especificados Nem Compreendidos Em 
Outras Posições Do Presente Capítulo, Para Preparação Ou 
Fabricação Industrial De Alimentos Ou De Bebidas, Exceto As 
Máquinas E Aparelhos Para Extração Ou Preparação De Óleos Ou 
Gorduras Vegetais Fixos Ou De Óleos Ou Gorduras Animais. 

84.38 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84390000 Máquinas E Aparelhos Para Fabricação De Pasta De Matérias 
Fibrosas Celulósicas Ou Para Fabricação Ou Acabamento De Papel 

84.39 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Ou Cartão. 
84400000 Máquinas E Aparelhos Para Brochura Ou Encadernação, Incluídas As 

Máquinas De Costurar Cadernos. 
84.40 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84410000 Outras Máquinas E Aparelhos Para O Trabalho Da Pasta De Papel, Do 
Papel Ou Cartão, Incluídas As Cortadeiras De Todos Os Tipos. 

84.41 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84420000 Máquinas, Aparelhos E Equipamentos (Exceto As Máquinas-
Ferramentas Das Posições 84.56 A 84.65), Para Preparação Ou 
Fabricação De Clichês, Blocos, Cilindros Ou Outros Elementos De 
Impressão; Clichês, Blocos, Cilindros Ou Outros Elementos De 
Impressão; Pedras Litográficas, Blocos, Placas E Cilindros, Preparados 
Para Impressão (Por Exemplo, Aplainados, Granulados Ou Polidos). 

84.42 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431110 Para Impressão Multicolor De Jornais, De Largura Superior Ou Igual A 
900Mm, Com Unidades De Impressão Em Configuração Torre E 
Dispositivos Automáticos De Emendar Bobinas 

8443.11.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431190 Outros 8443.11.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431200 --Máquinas E Aparelhos De Impressão, Por Ofsete, Dos Tipos 
Utilizados Em Escritórios, Alimentados Por Folhas De Formato Não 
Superior A 22Cm X 36Cm, Quando Não Dobradas 

8443.12.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431310 Para Impressão Multicolor De Recipientes De Matérias Plásticas, 
Cilíndricos, Cônicos Ou De Faces Planas 

8443.13.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431321 Com Velocidade De Impressão Superior Ou Igual A 12.000 Folhas Por 
Hora 

8443.13.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431329 Outros 8443.13.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431390 Outros 8443.13.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431400 --Máquinas E Aparelhos De Impressão, Tipográficos, Alimentados Por 
Bobinas, Exceto Máquinas E Aparelhos Flexográficos 

8443.14.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431500 --Máquinas E Aparelhos De Impressão, Tipográficos, Não Alimentados 
Por Bobinas, Exceto Máquinas E Aparelhos Flexográficos 

8443.15.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431600 --Máquinas E Aparelhos De Impressão, Flexográficos 8443.16.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 



89 

 

84431710 Rotativas Para Heliogravura 8443.17.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431790 Outros 8443.17.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431910 Para Serigrafia 8443.19.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84431990 Outros 8443.19.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433910 Máquinas De Impressão Por Jato De Tinta 8443.39.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433921 De Reprodução Da Imagem Do Original Sobre A Cópia Por Meio De 
Um Suporte Intermediário (Processo Indireto), Monocromáticas, Para 
Cópias De Superfície Inferior Ou Igual A 1M2, Com Velocidade Inferior 
A 100 Cópias Por Minuto 

8443.39.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433928 Outras, Por Processo Indireto 8443.39.2
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433929 Outras 8443.39.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433930 Outras Máquinas Copiadoras 8443.39.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84433990 Outros 8443.39.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84439110 Partes De Máquinas E Aparelhos Da Subposição 8443.12 8443.91.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84439191 Dobradoras 8443.91.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84439192 Numeradores Automáticos 8443.91.9
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84439199 Outros 8443.91.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84440000 Máquinas Para Extrudar, Estirar, Texturizar Ou Cortar Matérias Têxteis 
Sintéticas Ou Artificiais 

84.44 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84450000 Máquinas Para Preparação De Matérias Têxteis; Máquinas Para 84.45 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Fiação, Dobragem Ou Torção, De Matérias Têxteis E Outras Máquinas 
E Aparelhos Para Fabricação De Fios Têxteis; Máquinas De Bobinar 
(Incluídas As Bobinadeiras De Trama) Ou De Dobar Matérias Têxteis E 
Máquinas Para Preparação De Fios Têxteis Para Sua Utilização Nas 
Máquinas Das Posições 84.46 Ou 84.47. 

84460000 Teares Para Tecidos. 84.46 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84470000 Teares Para Fabricar Malhas, Máquinas De Costura Por 

Entrelaçamento (“Couture-Tricotage”), Máquinas Para Fabricar 
Guipuras, Tules, Rendas, Bordados, Passamanarias, Galões Ou 
Redes; Máquinas Para Inserir Tufos. 

84.47 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84480000 Máquinas E Aparelhos Auxiliares Para As Máquinas Das Posições 
84.44, 84.45, 84.46 Ou 84.47 (Por Exemplo, Ratieras (Teares 
Maquinetas), Mecanismos “Jacquard”, Quebra-Urdiduras E Quebra-
Tramas, Mecanismos Troca-Lançadeiras); Partes E Acessórios 
Reconhecíveis Como Exclusiva Ou Principalmente Destinados Às 
Máquinas Da Presente Posição Ou Das Posições 84.44, 84.45, 84.46 
Ou 84.47 (Por Exemplo, Fusos, Aletas, Guarnições De Cardas, Pentes, 
Barras, Fieiras, Lançadeiras, Liços E Quadros De Liços, Agulhas, 
Platinas, Ganchos). 

84.48 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84490000 Áquinas E Aparelhos Para Fabricação Ou Acabamento De Feltro Ou 
De Falsos Tecidos, Em Peça Ou Em Formas Determinadas, Incluídas 
As Máquinas E Aparelhos Para Fabricação De Chapéus De Feltro; 
Formas Para Chapelaria   

84.49 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84502000 -Máquinas De Capacidade Superior A 10Kg, Em Peso De Roupa Seca 84.50.20 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84510000 Máquinas E Aparelhos (Exceto As Máquinas Da Posição 84.50) Para 

Lavar, Limpar, Espremer, Secar, Passar, Prensar (Incluídas As 
Prensas Fixadoras), Branquear, Tingir, Para Apresto E Acabamento, 
Para Revestir Ou Impregnar Fios, Tecidos Ou Obras De Matérias 
Têxteis E Máquinas Para Revestir Tecidos-Base Ou Outros Suportes 
Utilizados Na Fabricação De Revestimentos Para Pavimentos, Tais 
Como Linóleo; Máquinas Para Enrolar, Desenrolar, Dobrar, Cortar Ou 
Dentear Tecidos 

84.51 
(exceto 
código 

8451.21.0
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84520000 Máquinas De Costura, Exceto As De Costurar Cadernos Da Posição 
84.40; Móveis, Bases E Tampas, Próprios Para Máquinas De Costura; 

84.52 
(exceto 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Agulhas Para Máquinas De Costura códigos 
8452.90.2

0 e 
8452.10.0

0) 
84530000 Máquinas E Aparelhos Para Preparar, Curtir Ou Trabalhar Couros Ou 

Peles, Ou Para Fabricar Ou Consertar Calçados E Outras Obras De 
Couro Ou De Pele, Exceto Máquinas De Costura. 

84.53 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84540000 Conversores, Cadinhos Ou Colheres De Fundição, Lingoteiras E 
Máquinas De Vazar (Moldar), Para Metalurgia, Aciaria Ou Fundição. 

84.54 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84550000 Laminadores De Metais E Seus Cilindros. 84.55 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84560000 Máquinas-Ferramentas Que Trabalhem Por Eliminação De Qualquer 

Matéria, Operando Por “Laser” Ou Por Outro Feixe De Luz Ou De 
Fótons, Por Ultra-Som, Por Eletroerosão, Por Processos 
Eletroquímicos, Por Feixes De Elétrons, Por Feixes Iônicos Ou Por 
Jato De Plasma. 

84.56 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84570000 Centros De Usinagem, Máquinas De Sistema Monostático (“Single 
Station”) E Máquinas De Estações Múltiplas, Para Trabalhar Metais. 

84.57 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84580000 Tornos (Incluídos Os Centros De Torneamento) Para Metais. 84.58 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84590000 Máquinas-Ferramentas (Incluídas As Unidades Com Cabeça 

Deslizante) Para Furar, Mandrilar, Fresar Ou Roscar Interior E 
Exteriormente Metais, Por Eliminação De Matéria, Exceto Os Tornos 
(Incluídos Os Centros De Torneamento) Da Posição 84.58. 

84.59 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84600000 Máquinas-Ferramentas Para Rebarbar, Afiar, Amolar, Retificar, Brunir, 
Polir Ou Realizar Outras Operações De Acabamento Em Metais Ou 
Ceramais (“Cermets”) Por Meio De Mós, De Abrasivos Ou De Produtos 
Polidores, Exceto As Máquinas De Cortar Ou Acabar Engrenagens Da 
Posição 84.61. 

84.60 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84610000 Máquinas-Ferramentas Para Aplainar, Plainas-Limadoras, Máquinas-
Ferramentas Para Escatelar, Brochar, Cortar Ou Acabar Engrenagens, 
Serrar, Seccionar E Outras Máquinas-Ferramentas Que Trabalhem Por 
Eliminação De Metal Ou De Ceramais (“Cermets”), Não Especificadas 
Nem Compreendidas Em Outras Posições. 

84.61 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84620000 Máquinas-Ferramentas (Incluídas As Prensas) Para Forjar Ou 84.62 1,0 01/08/2012 31/12/2014 



92 

 

Estampar, Martelos, Martelos-Pilões E Martinetes, Para Trabalhar 
Metais; Máquinas-Ferramentas (Incluídas As Prensas) Para Enrolar, 
Arquear, Dobrar, Endireitar, Aplanar, Cisalhar, Puncionar Ou Chanfrar 
Metais; Prensas Para Trabalhar Metais Ou Carbonetos Metálicos, Não 
Especificadas Acima. 

84630000 Outras Máquinas-Ferramentas Para Trabalhar Metais Ou Ceramais 
(“Cermets”), Que Trabalhem Sem Eliminação De Matéria. 

84.63 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84640000 Máquinas-Ferramentas Para Trabalhar Pedra, Produtos Cerâmicos, 
Concreto, Fibrocimento Ou Matérias Minerais Semelhantes, Ou Para O 
Trabalho A Frio Do Vidro. 

84.64 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84650000 Máquinas-Ferramentas (Incluídas As Máquinas Para Pregar, 
Grampear, Colar Ou Reunir Por Qualquer Outro Modo) Para Trabalhar 
Madeira, Cortiça, Osso, Borracha Endurecida, Plásticos Duros Ou 
Matérias Duras Semelhantes. 

84.65 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84660000 Partes E Acessórios Reconhecíveis Como Exclusiva Ou 
Principalmente Destinados Às Máquinas Das Posições 84.56 A 84.65, 
Incluídos Os Porta-Peças E Porta-Ferramentas, As Fieiras De Abertura 
Automática, Os Dispositivos Divisores E Outros Dispositivos Especiais, 
Para Máquinas-Ferramentas; Porta-Ferramentas Para Ferramentas 
Manuais De Todos Os Tipos. 

84.66 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84671110 Furadeiras 8467.11.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84671190 Outras 8467.11.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84671900 --Outras 8467.19.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84672991 Cortadoras De Tecidos 8467.29.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84672993 Martelos 8467.29.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84678100 --Serras De Corrente 8467.81.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84678900 --Outras 8467.89.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
84679100 --De Serras De Corrente 8467.91.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84679200 --De Ferramentas Pneumáticas 8467.92.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84679900 --Outras 8467.99.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84681000 -Maçaricos De Uso Manual 8468.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84682000 -Outras Máquinas E Aparelhos A Gás 8468.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84688010 Para Soldar Por Fricção 8468.80.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84688090 Outras 8468.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84689010 De Maçaricos De Uso Manual 8468.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84689020 De Máquinas E Aparelhos Para Soldar Por Fricção 8468.90.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84689090 Outras 8468.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84690010 Máquinas De Tratamento De Textos 8469.00.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84709010 Máquinas De Franquear Correspondência 8470.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84709090 Outras 8470.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84718000 -Outras Unidades De Máquinas Automáticas Para Processamento De 
Dados 

8471.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84719019 Outros 8471.90.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84719090 Outros 8471.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84721000 -Duplicadores 8472.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84723090 Outras 8472.30.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729010 Distribuidores (Dispensadores) Automáticos De Papel-Moeda, 
Incluídos Os Que Efetuam Outras Operações Bancárias 

8472.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729029 Outras 8472.90.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729030 Máquinas Para Selecionar E Contar Moedas Ou Papel-Moeda 8472.90.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729040 Máquinas Para Apontar Lápis, Perfuradores, Grampeadores E 
Desgrampeadores 

8472.90.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729091 Máquinas Para Imprimir Endereços Ou Para Estampar Placas De 
Endereços 

8472.90.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84729099 Outros 8472.90.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84731010 De Máquinas Para Tratamento De Textos 8473.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84740000 Máquinas E Aparelhos Para Selecionar, Peneirar, Separar, Lavar, 
Esmagar, Moer, Misturar Ou Amassar Terras, Pedras, Minérios Ou 
Outras Substâncias Minerais Sólidas (Incluídos Os Pós E Pastas); 
Máquinas Para Aglomerar Ou Moldar Combustíveis Minerais Sólidos, 
Pastas Cerâmicas, Cimento, Gesso Ou Outras Matérias Minerais Em 
Pó Ou Em Pasta; Máquinas Para Fazer Moldes De Areia Para 
Fundição. 

84.74 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84750000 Máquinas Para Montagem De Lâmpadas, Tubos Ou Válvulas, Elétricos 
Ou Eletrônicos, Ou De Lâmpadas De Luz Relâmpago (“Flash”), Que 
Tenham Invólucro De Vidro; Máquinas Para Fabricação Ou Trabalho A 
Quente Do Vidro Ou Das Suas Obras. 

84.75 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84760000 Máquinas Automáticas De Venda De Produtos (Por Exemplo, Selos, 
Cigarros, Alimentos Ou Bebidas), Incluídas As Máquinas De Trocar 
Dinheiro. 

84.76 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84770000 Máquinas E Aparelhos Para Trabalhar Borracha Ou Plásticos Ou Para 84.77 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Fabricação De Produtos Dessas Matérias, Não Especificados Nem 
Compreendidos Em Outras Posições Deste Capítulo. 

84781010 Batedoras-Separadoras Automáticas De Talos E Folhas 8478.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84781090 Outros 8478.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84789000 -Partes 8478.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84790000 Máquinas E Aparelhos Mecânicos Com Função Própria, Não 
Especificados Nem Compreendidos Em Outras Posições Deste 
Capítulo. 

84.79 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84800000 Caixas De Fundição; Placas De Fundo Para Moldes; Modelos Para 
Moldes; Moldes Para Metais (Exceto Lingoteiras), Carbonetos 
Metálicos, Vidro, Matérias Minerais, Borracha Ou Plásticos. 

84.80 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84811000 -Válvulas Redutoras De Pressão 8481.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84812010 Rotativas, De Caixas De Direção Hidráulica 8481.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84812011 Com Pinhão 8481.20.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84812019 Outras 8481.20.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84812090 Outras 8481.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84813000 -Válvulas De Retenção 8481.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84814000 -Válvulas De Segurança Ou De Alívio 8481.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818021 Válvulas De Expansão Termostáticas Ou Pressostáticas 8481.80.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818029 Outros 8481.80.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818039 Outros 8481.80.3 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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9 
84818092 Válvulas Solenóides 8481.80.9

2 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818093 Válvulas Tipo Gaveta 8481.80.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818094 Válvulas Tipo Globo 8481.80.9
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818095 Válvulas Tipo Esfera 8481.80.9
5 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818096 Válvulas Tipo Macho 8481.80.9
6 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818097 Válvulas Tipo Borboleta 8481.80.9
7 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84818099 Outros 8481.80.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84819090 Outras 8481.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84823000 -Rolamentos De Roletes Em Forma De Tonel 8482.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84825090 Outros 8482.50.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84828000 -Outros, Incluídos Os Rolamentos Combinados 8482.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84829120 Roletes Cilíndricos 8482.91.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84829130 Roletes Cônicos 8482.91.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84829190 Outros 8482.91.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84829911 - 8482.99.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84829919 - 8482.99.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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84830000 Árvores De Transmissão (Incluídas As Árvores De "Cames" E 
Virabrequins) E Manivelas; Mancais E "Bronzes"; Engrenagens E 
Rodas De Fricção; Eixos De Esferas Ou De Roletes; Redutores, 
Multiplicadores, Caixas De Transmissão E Variadores De Velocidade, 
Incluídos Os Conversores De Torque; Volantes E Polias, Incluídas As 
Polias Para Cadernais; Embreagens E Dispositivos De Acoplamento, 
Incluídas As Juntas De Articulação. 

84.83 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84831010 Virabrequins 8483.10.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
84840000 Juntas Metaloplásticas; Jogos Ou Sortidos De Juntas De Composições 

Diferentes, Apresentados Em Bolsas, Envelopes Ou Embalagens 
Semelhantes; Juntas De Vedação Mecânicas (Selos Mecânicos). 

84.84 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84860000 Máquinas E Aparelhos Dos Tipos Utilizados Exclusiva Ou 
Principalmente Na Fabricação De "Esferas" “(Boules”) Ou De 
Plaquetas (“Wafers”), De Dispositivos Semicondutores, De Circuitos 
Integrados Eletrônicos Ou De Dispositivos De Visualização De Tela 
Plana; Máquinas E Aparelhos Especificados Na Nota 9 C) Do Presente 
Capítulo; Partes E Acessórios. 

84.86 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

84870000 Partes De Máquinas Ou De Aparelhos, Não Especificadas Nem 
Compreendidas Em Outras Posições Do Presente Capítulo, Que Não 
Contenham Conexões Elétricas, Partes Isoladas Eletricamente, 
Bobinas, Contatos Nem Quaisquer Outros Elementos Com 
Características Elétricas. 

84.87 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85010000 Motores E Geradores, Elétricos, Exceto Os Grupos Eletrogêneos. 85.01 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
85020000 Grupos Eletrogêneos E Conversores Rotativos Elétricos. 85.02 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
85030010 De Motores Ou Geradores Das Subposições 8501.10, 8501.20, 

8501.31, 8501.32 Ou Do Item 8501.40.1 
8503.00.1

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85030090 Outras 8503.00.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85042100 --De Potência Não Superior A 650Kva 8504.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85042200 --De Potência Superior A 650Kva Mas Não Superior A 10.000Kva 8504.22.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85042300 --De Potência Superior A 10.000Kva 8504.23.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
85043111 Transformadores De Corrente 8504.31.1

1 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043119 Outros 8504.31.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043211 Para Freqüências Inferiores Ou Iguais A 60Hz 8504.32.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043219 Outros 8504.32.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043221 Para Freqüências Inferiores Ou Iguais A 60Hz 8504.32.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043300 --De Potência Superior A 16Kva Mas Não Superior A 500Kva 8504.33.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85043400 --De Potência Superior A 500Kva 8504.34.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85044022 Eletrolíticos 8504.40.2
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85044030 Conversores De Corrente Contínua 8504.40.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85044050 Conversores Eletrônicos De Freqüência, Para Variação De Velocidade 
De Motores Elétricos 

8504.40.5
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85044090 Outros 8504.40.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85051910 De Ferrita (Cerâmicos) 8505.19.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85052090 Outros 8505.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85059010 Eletroímãs 8505.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85059080 Outros 8505.90.8
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85059090 Partes 8505.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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85071000 -De Chumbo, Do Tipo Utilizado Para O Arranque Dos Motores De 
Pistão 

8507.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85071010 De Capacidade Inferior Ou Igual A 20Ah E Tensão Inferior Ou A Igual 
A 12V 

8507.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85071090 Outros 8507.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85072010 De Peso Inferior Ou Igual A 1.000Kg 8507.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85072090 Outros 8507.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85079010 Separadores 8507.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85079090 Outras 8507.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85086000 -Outros Aspiradores 8508.60.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85087000 -Partes 8508.70.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85110000 Aparelhos E Dispositivos Elétricos De Ignição Ou De Arranque Para 
Motores De Ignição Por Centelha (Faísca) Ou Por Compressão (Por 
Exemplo: Magnetos, Dínamos-Magnetos, Bobinas De Ignição, Velas 
De Ignição Ou De Aquecimento, Motores De Arranque); Geradores 
(Dínamos E Alternadores, Por Exemplo) E Conjuntores-Disjuntores 
Utilizados Com Estes Motores 

85.11 
(exceto 
código 

8511.50.9
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85120000 Aparelhos Elétricos De Iluminação Ou De Sinalização (Exceto Os Da 
Posição 85.39), Limpadores De Pára-Brisas, Degeladores E 
Desembaçadores Elétricos, Dos Tipos Utilizados Em Ciclos E 
Automóveis 

85.12 
(exceto 
código 

8512.10.0
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85130000 Lanternas Elétricas Portáteis Destinadas A Funcionar Por Meio De Sua 
Própria Fonte De Energia (Por Exemplo, De Pilhas, De Acumuladores, 
De Magnetos), Excluídos Os Aparelhos De Iluminação Da Posição 
85.12. 

85.13 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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85141010 Industriais 8514.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85141090 Outros 8514.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85142011 Industriais 8514.20.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85142019 Outros 8514.20.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85142020 Por Perdas Dielétricas 8514.20.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85143011 Industriais 8514.30.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85143019 Outros 8514.30.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85143021 Industriais 8514.30.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85143029 Outros 8514.30.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85143090 Outros 8514.30.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85144000 -Outros Aparelhos Para Tratamento Térmico De Matérias Por Indução 
Ou Por Perdas Dielétricas 

8514.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85149000 -Partes 8514.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85151100 --Ferros E Pistolas 8515.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85151900 --Outros 8515.19.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85152100 --Inteira Ou Parcialmente Automáticos 8515.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85152900 --Outros 8515.29.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85153110 Robôs Para Soldar, Por Arco, Em Atmosfera Inerte (Mig -“Metal Inert 8515.31.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Gas”) Ou Atmosfera Ativa (Mag -“Metal Active Gas”), De Comando 
Numérico 

0 

85153190 Outros 8515.31.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85153900 --Outros 8515.39.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85158010 Para Soldar A "Laser" 8515.80.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85158090 Outros 8515.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85159000 -Partes 8515.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85161000 -Aquecedores Elétricos De Água, Incluídos Os De Imersão 8516.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85167100 --Aparelhos Para Preparação De Café Ou De Chá 8516.71.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85167920 Fritadoras 8516.79.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85167990 Outros 8516.79.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85168010 Para Aparelhos Da Presente Posição 8516.80.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85169000 -Partes 8516.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85171891 Não Combinados Com Outros Aparelhos 8517.18.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85171899 Outros 8517.18.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176130 De Telefonia Celular 8517.61.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176212 Multiplexadores Por Divisão De Tempo, Digitais Síncronos, Com 
Velocidade De Transmissão Igual Ou Superior A 155Mbits/S 

8517.62.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176221 Centrais Automáticas Públicas, Para Comutação Eletrônica, Incluídas 8517.62.2 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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As De Trânsito 1 
85176222 Centrais Automáticas Privadas, De Capacidade Inferior Ou Igual A 25 

Ramais 
8517.62.2

2 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176223 Centrais Automáticas Privadas, De Capacidade Superior A 25 Ramais 
E Inferior Ou Igual A 200 Ramais 

8517.62.2
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176224 Centrais Automáticas Privadas, De Capacidade Superior A 200 Ramais 8517.62.2
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176229 Outros 8517.62.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176232 Outras Centrais Automáticas Para Comutação Por Pacote 8517.62.3
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176239 Outros 8517.62.3
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176241 Com Capacidade De Conexão Sem Fio 8517.62.4
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176248 Outros, Com Velocidade De Interface Serial De Pelo Menos 4Mbits/S, 
Próprios Para Interconexão De Redes Locais Com Protocolos Distintos 

8517.62.4
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176251 Terminais Ou Repetidores Sobre Linhas Metálicas 8517.62.5
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176254 Distribuidores De Conexões Para Redes ("Hubs") 8517.62.5
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176255 Moduladores/Demoduladores (“Modems”) 8517.62.5
5 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176259 Outros 8517.62.5
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176262 De Tecnologia Celular 8517.62.6
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176272 De Frequência Inferior A 15Ghz E De Taxa De Transmissão Inferior Ou 
Igual A 34Mbits/S, Exceto Os De Sistema Bidirecional De 
Radiomensagens De Taxa De Transmissão Inferior Ou Igual A 
112Kbits/S 

8517.62.7
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176277 Outros, De Frequência Inferior A 15Ghz 8517.62.7
7 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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85176278 De Freqüência Superior Ou Igual A 15Ghz, Mas Inferior Ou Igual A 
23Ghz E Taxa De Transmissão Inferior Ou Igual A 8Mbit/S 

8517.62.7
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176279 Outros 8517.62.7
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176294 Tradutores (Conversores) De Protocolos Para Interconexão De Redes 
(“Gateways”) 

8517.62.9
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176299 Outros 8517.62.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85176900 --Outros 8517.69.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85177010 Circuitos Impressos Com Componentes Elétricos Ou Eletrônicos, 
Montados 

8517.70.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85182100 --Alto-Falante Único Montado No Seu Receptáculo 8518.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85182200 --Alto-Falantes Múltiplos Montados No Mesmo Receptáculo 8518.22.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85182990 Outros 8518.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85269200 --Aparelhos De Radiotelecomando 8526.92.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85272110 Com Toca-Fitas 8527.21.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85272190 Outros 8527.21.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85272900 --Outros 8527.29.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85272990 --Outros 8527.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85287111 Sem Saída De Radiofreqüência (Rf) Modulada Nos Canais 3 Ou 4, 
Com Saídas De Áudio Balanceadas Com Impedância De 600 Ohms, 
Próprio Para Montagem Em "Racks" E Com Saída De Vídeo Com 
Conector Bnc 

8528.71.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85299020 De Aparelhos Das Posições 85.27 Ou 85.28 8529.90.2 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
85311090 Outros 8531.10.9

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85321000 -Condensadores Fixos Concebidos Para Linhas Elétricas De 50/60Hz 
E Capazes De Absorver Uma Potência Reativa Igual Ou Superior A 
0,5Kvar (Condensadores De Potência) 

8532.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85322990 Outros 8532.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85352100 --Para Tensão Inferior A 72,5Kv 8535.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85353017 Outros, Com Dispositivo De Acionamento Não Automático 8535.30.1
7 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85353018 Outros, Com Dispositivo De Acionamento Automático, Exceto Os De 
Contatos Imersos Em Meio Líquido 

8535.30.1
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85353027 Outros, Com Dispositivo De Acionamento Não Automático 8535.30.2
7 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85353028 Outros, Com Dispositivo De Acionamento Automático, Exceto Os De 
Contatos Imersos Em Meio Líquido 

8535.30.2
8 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85361000 -Fusíveis E Corta-Circuitos De Fusíveis 8536.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85362000 -Disjuntores 8536.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85363000 -Outros Aparelhos Para Proteção De Circuitos Elétricos 8536.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85364100 --Para Tensão Não Superior A 60V 8536.41.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85364900 --Outros 8536.49.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85365090 Outros 8536.50.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85366100 --Suportes Para Lâmpadas 8536.61.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85366910 Tomada Polarizada E Tomada Blindada 8536.69.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
85366990 Outros 8536.69.9

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85369010 Conectores Para Cabos Planos Constituídos Por Condutores Paralelos 
Isolados Individualmente 

8536.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85369040 Conectores Para Circuito Impresso 8536.90.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85369090 Outros 8536.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85371020 Controladores Programáveis 8537.10.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85371090 Outros 8537.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85372090 Outros 8537.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85381000 -Quadros, Painéis, Consoles, Cabinas, Armários E Outros Suportes, 
Da Posição 85.37, Desprovidos Dos Seus Aparelhos 

8538.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85389090 Outras 8538.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85392910 Para Tensão Inferior Ou Igual A 15V 8539.29.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85392990 Outros 8539.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85408990 Outros 8540.89.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85410000 Diodos, Transistores E Dispositivos Semelhantes Semicondutores; 
Dispositivos Fotossensíveis Semicondutores, Incluídas As Células 
Fotovoltaicas, Mesmo Montadas Em Módulos Ou Em Painéis; Diodos 
Emissores De Luz; Cristais Piezelétricos Montados. 

85.41 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85431000 -Aceleradores De Partículas 8543.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85432000 -Geradores De Sinais 8543.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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85433000 -Máquinas E Aparelhos De Galvanoplastia, Eletrólise Ou Eletroforese 8543.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85437013 Para Distribuição De Sinais De Televisão 8543.70.1
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85437039 Outros 8543.70.3
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85437040 Transcodificadores Ou Conversores De Padrões De Televisão 8543.70.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85437099 Outros 8543.70.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85439090 Outras 8543.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85443000 -Jogos De Fios Para Velas De Ignição E Outros Jogos De Fios Dos 
Tipos Utilizados Em Quaisquer Veículos 

8544.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85444200 --Munidos De Peças De Conexão 8544.42.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85444900 --Outros 8544.49.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2012 

85460000 Isoladores De Qualquer Matéria, Para Usos Elétricos 85.46 
(exceto 
código 

8546.10.0
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85470000 Peças Isolantes Inteiramente De Matérias Isolantes, Ou Com Simples 
Peças Metálicas De Montagem (Suportes Roscados, Por Exemplo) 
Incorporadas Na Massa, Para Máquinas, Aparelhos E Instalações 
Elétricas, Exceto Os Isoladores Da Posição 85.46; Tubos Isoladores E 
Suas Peças De Ligação, De Metais Comuns, Isolados Interiormente 

85.47 
(exceto 
código 

8547.2010
) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

85489090 Outras 8548.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

86011000 -De Fonte Externa De Eletricidade 8601.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

86071919 Outros 8607.19.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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9 
87011000 -Motocultores 8701.10.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87012000 -Tratores Rodoviários Para Semi-Reboques 8701.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87013000 -Tratores De Lagartas 8701.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87019010 Tratores Especialmente Concebidos Para Arrastar Troncos ("Log 
Skidders") 

8701.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87019090 Outros 8701.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87020000 Veículos Automóveis Para Transporte De 10 Pessoas Ou Mais, 
Incluindo O Motorista 

87.02 
(exceto 
código 

8702.90.1
0) 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87032290 Outros 8703.22.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87032390 Outros 8703.23.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87041010 Com Capacidade De Carga Superior Ou Igual A 85 Toneladas 8704.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87041090 Outros 8704.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87051010 Com Haste Telescópica De Altura Máxima Superior Ou Igual A 42M, 
Capacidade Máxima De Elevação Superior Ou Igual A 60 Toneladas, 
Segundo A Norma Din 15019, Parte 2, E Com 2 Ou Mais Eixos De 
Rodas Direcionáveis 

8705.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87051090 Outros 8705.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87052000 -Torres ("Derricks") Automóveis, Para Sondagem Ou Perfuração 8705.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87053000 -Veículos De Combate A Incêndio 8705.30.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
87054000 -Caminhões-Betoneiras 8705.40.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87059010 Caminhões Para A Determinação De Parâmetros Físicos 
Característicos (Perfilagem) De Poços Petrolíferos 

8705.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87059090 Outros 8705.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87060020 Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 8706.00.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87070000 Carroçarias Para Os Veículos Automóveis Das Posições 87.01 A 
87.05, Incluídas As Cabinas. 

87.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87071000 -Para Os Veículos Da Posição 87.03 8707.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87079010 Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 8707.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87079090 Outras 8707.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87081000 -Pára-Choques E Suas Partes 8708.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082100 --Cintos De Segurança 8708.21.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082911 Pára-Lamas 8708.29.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082912 Grades De Radiadores 8708.29.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082913 Portas 8708.29.1
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082914 Painéis De Instrumentos 8708.29.1
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082919 Outros 8708.29.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082991 Pára-Lamas 8708.29.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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87082992 Grades De Radiadores 8708.29.9
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082993 Portas 8708.29.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082994 Painéis De Instrumentos 8708.29.9
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082995 Geradores De Gás Para Acionar Retratores De Cintos De Segurança 8708.29.9
5 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082996 Bolsas Infláveis Para "Airbag" 8708.29.9
6 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87082999 Outros 8708.29.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083011 Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 8708.30.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083019 Outras 8708.30.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083090 Outros 8708.30.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083110 Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 8708.31.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083190 Outros 8708.31.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87083900 --Outros 8708.39.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87084011 Servo-Assistidas, Próprias Para Torques De Entrada Superiores Ou 
Iguais A 750Nm 

8708.40.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87084019 Outras 8708.40.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87084080 Outras Caixas De Marchas 8708.40.8
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87084090 Outras 8708.40.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085011 Eixos Com Diferencial Com Capacidade De Suportar Cargas 8708.50.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Superiores Ou Iguais A 14.000Kg, Redutores Planetários Nos 
Extremos E Dispositivo De Freio Incorporado, Do Tipo Dos Utilizados 
Em Veículos Da Subposição 8704.10 

1 

87085012 Eixos Não Motores 8708.50.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085019 Outros 8708.50.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085080 Outros 8708.50.8
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085090 Outros 8708.50.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085091 De Eixos Não Motores, Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 

8708.50.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87085099 Outras 8708.50.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87086010 Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 8708.60.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87086090 Outros 8708.60.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87087010 De Eixos Propulsores Dos Veículos Das Subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.90 Ou 8704.10 

8708.70.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87087090 Outros 8708.70.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87088000 -Sistemas De Suspensão E Suas Partes (Incluídos Os Amortecedores 
De Suspensão) 

8708.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089100 --Radiadores E Suas Partes 8708.91.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089200 --Silenciosos E Tubos De Escape; Suas Partes 8708.92.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089300 --Embreagens E Suas Partes 8708.93.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089411 Volantes 8708.94.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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87089412 Barras 8708.94.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089413 Caixas  8708.94.1
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089481 Volantes 8708.94.8
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089482 Barras 8708.94.8
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089483 Caixas 8708.94.8
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089490 Partes 8708.94.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089491 Volantes 8708.94.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089492 Barras 8708.94.9
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089493 Caixas 8708.94.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089510 Bolsas Infláveis De Segurança Com Sistema De Insuflação (“Airbags") 8708.95.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089521 Bolsas Infláveis Para "Airbags" 8708.95.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089522 Sistema De Insuflação 8708.95.2
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089529 Outras 8708.95.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089910 Dispositivos Para Comando De Acelerador, Freio, Embreagem, 
Direção Ou Caixa De Marchas Mesmo Os De Adaptação Dos 
Preexistentes, Do Tipo Dos Utilizados Por Pessoas Incapacitadas 

8708.99.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87089990 Outros 8708.99.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87091100 --Elétricos 8709.11.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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87091900 --Outros 8709.19.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87099000 -Partes 8709.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87100000 Veículos E Carros Blindados De Combate, Armados Ou Não, E Suas 
Partes. 

8710.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87141000 Partes e acessórios de motocicletas (incluindo os ciclomotores) 8714.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87141900 --Outros 8714.19.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87149490 Outros 8714.94.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87149990 Outros 8714.99.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87162000 -Reboques E Semi-Reboques, Autocarregáveis Ou 
Autodescarregáveis, Para Usos Agrícolas 

8716.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87163100 --Cisternas 8716.31.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

87163900 --Outros 8716.39.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

88020000 Outros Veículos Aéreos (Por Exemplo, Helicópteros, Aviões); Veículos 
Espaciais (Incluídos Os Satélites) E Seus Veículos De Lançamento, E 
Veículos Suborbitais. 

88.02 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

88030000 Partes Dos Veículos E Aparelhos Das Posições 88.01 Ou 88.02. 88.03 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
88040000 Pára-Quedas (Incluídos Os Pára-Quedas Dirigíveis E Os Parapentes) 

E Os Pára-Quedas Giratórios ("Rotochutes"); Suas Partes E 
Acessórios. 

8804.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

89000000 Embarcações E Estruturas Flutuantes Capítulo 
89 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90058000 -Outros Instrumentos 9005.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90059090 Outros 9005.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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90061010 Fotocompositoras A Laser Para Preparação De Clichês 9006.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90061090 Outras 9006.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90072090 Outros 9007.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90072091 Para Filmes De Largura Superior Ou Igual A 35Mm Mas Inferior Ou 
Igual A 70Mm 

9007.20.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90072099 Outros 9007.20.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90079200 --De Projetores 9007.92.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90085000 Projetores E Aparelhos De Ampliação Ou De Redução 9008.50.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90089000 -Partes E Acessórios 9008.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90101010 Cubas E Cubetas, De Operação Automática E Programáveis 9010.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90101020 Ampliadoras-Copiadoras Automáticas Para Papel Fotográfico, Com 
Capacidade Superior A 1.000 Cópias Por Hora 

9010.10.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90101090 Outros 9010.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90109010 De Aparelhos Ou Material Da Subposição 9010.10 Ou Do Item 
9010.50.10 

9010.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90111000 -Microscópios Estereoscópicos 9011.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90118010 Binoculares De Platina Móvel 9011.80.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90118090 Outros 9011.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90119090 Outros 9011.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90131090 Outros 9013.10.9 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
90151000 -Telêmetros 9015.10.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90152010 Com Sistema De Leitura Por Meio De Prisma Ou Micrômetro Óptico E 
Precisão De Leitura De 1 Segundo 

9015.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90152090 Outros 9015.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90153000 -Níveis 9015.30.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90154000 -Instrumentos E Aparelhos De Fotogrametria 9015.40.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90158010 Molinetes Hidrométricos 9015.80.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90158090 Outros 9015.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90159010 De Instrumentos Ou Aparelhos Da Subposição 9015.40 9015.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90159090 Outros 9015.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90160010 Sensíveis A Pesos Não Superiores A 0,2Mg 9016.00.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90160090 Outras 9016.00.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90171010 Automáticas 9017.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90171090 Outras 9017.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90173010 Micrômetros 9017.30.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90173020 Paquímetros 9017.30.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90173090 Outros 9017.30.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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90179010 De Mesas Ou Máquinas De Desenhar, Automáticas 9017.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90179090 Outros 9017.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90189091 Incubadoras Para Bebês 9018.90.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90191000 -Aparelhos De Mecanoterapia; Aparelhos De Massagem; Aparelhos De 
Psicotécnica 

9019.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90221910 Espectrômetros Ou Espectrógrafos De Raios X 9022.19.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90221991 Dos Tipos Utilizados Para Inspeção De Bagagens, Com Túnel De 
Altura Inferior Ou Igual A 0,4M, Largura Inferior Ou Igual A 0,6M E 
Comprimento Inferior Ou Igual A 1,2M 

9022.19.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90221999 Outros 9022.19.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90222910 Para Detecção Do Nível De Enchimento Ou Tampas Faltantes, Em 
Latas De Bebidas, Por Meio De Raios Gama 

9022.29.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90222990 Outros 9022.29.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90241010 Para Ensaios De Tração Ou Compressão 9024.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90241020 Para Ensaios De Dureza 9024.10.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90241090 Outros 9024.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90248011 Automáticos, Para Fios 9024.80.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90248019 Outros 9024.80.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90248021 Máquinas Para Ensaios De Pneumáticos 9024.80.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90248029 Outros 9024.80.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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90248090 Outros 9024.80.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90249000 -Partes E Acessórios 9024.90.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90251190 Outros 9025.11.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90251910 Pirômetros Ópticos 9025.19.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90251990 Outros 9025.19.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90258000 -Outros Instrumentos 9025.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90259010 De Termômetros 9025.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90259090 Outros 9025.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90261019 Outros 9026.10.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90261021 De Metais, Mediante Correntes Parasitas 9026.10.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90261029 Outros 9026.10.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90262010 Manômetros 9026.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90262090 Outros 9026.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90268000 -Outros Instrumentos E Aparelhos 9026.80.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90269010 De Instrumentos E Aparelhos Para Medida Ou Controle Do Nível 9026.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90269020 De Manômetros 9026.90.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90269090 Outros 9026.90.9 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
90271000 -Analisadores De Gases Ou De Fumaça 9027.10.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90272011 De Fase Gasosa 9027.20.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90272012 De Fase Líquida 9027.20.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90272019 Outros 9027.20.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90272021 Seqüenciadores Automáticos De Adn Mediante Eletroforese Capilar 9027.20.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90272029 Outros 9027.20.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90273011 De Emissão Atômica 9027.30.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90273019 Outros 9027.30.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90273020 Espectrofotômetros 9027.30.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275010 Colorímetros 9027.50.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275020 Fotômetros 9027.50.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275030 Refratômetros 9027.50.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275040 Sacarímetros 9027.50.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275050 Citômetro De Fluxo 9027.50.5
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90275090 Outros 9027.50.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278011 Calorímetros 9027.80.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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90278012 Viscosímetros 9027.80.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278013 Densitômetros 9027.80.1
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278014 Aparelhos Medidores De Ph 9027.80.1
4 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278020 Espectrômetros De Massa 9027.80.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278030 Polarógrafos 9027.80.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278091 Exposímetros 9027.80.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90278099 Outros 9027.80.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90279010 Micrótomos 9027.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90279091 De Espectrômetros E Espectrógrafos, De Emissão Atômica 9027.90.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90279093 De Polarógrafos 9027.90.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90279099 Outros 9027.90.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90281011 Dos Tipos Utilizados Em Postos (Estações) De Serviço Ou Garagens 9028.10.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90281019 Outros 9028.10.1
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90281090 Outros 9028.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90282010 De Peso Inferior Ou Igual A 50Kg 9028.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90282020 De Peso Superior A 50Kg 9028.20.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283011 Digitais 9028.30.1 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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1 
90283019 Outros 9028.30.1

9 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283021 Digitais 9028.30.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283029 Outros 9028.30.2
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283031 Digitais 9028.30.3
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283039 Outros 9028.30.3
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90283090 Outros 9028.30.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90289010 De Contadores De Eletricidade 9028.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90289090 Outros 9028.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90289090 Outros 9028.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90291010 Contadores De Voltas, Contadores De Produção Ou De Horas De 
Trabalho 

9029.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90292010 Indicadores De Velocidade E Tacômetros 9029.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90299010 De Indicadores De Velocidade E Tacômetros 9029.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90303321 Do Tipo Dos Utilizados Em Veículos Automóveis 9030.33.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90303921 Do Tipo Dos Utilizados Em Veículos Automóveis 9030.39.2
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90303990 Outros 9030.39.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90304030 Analisadores Digitais De Transmissão 9030.40.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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90304090 Outros 9030.40.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90308490 Outros 9030.84.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90308990 Outros 9030.89.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90309090 Outros 9030.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90311000 -Máquinas De Equilibrar Peças Mecânicas 9031.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90312010 Para Motores 9031.20.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90312090 Outros 9031.20.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90314100 --Para Controle De Discos ("Wafers") Ou De Dispositivos 
Semicondutores Ou Para Controle De Máscaras Ou Retículas 
Utilizadas Na Fabricação De Dispositivos Semicondutores 

9031.41.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90314910 Para Medida De Parâmetros Dimensionais De Fibras De Celulose, Por 
Meio De Raios Laser 

9031.49.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90314920 Para Medida Da Espessura De Pneumáticos De Veículos Automóveis, 
Por Meio De Raios Laser 

9031.49.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90314990 Outros 9031.49.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318011 Dinamômetros 9031.80.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318012 Rugosímetros 9031.80.1
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318020 Máquinas Para Medição Tridimensional 9031.80.2
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318030 Metros Padrões 9031.80.3
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318040 Aparelhos Digitais, De Uso Em Veículos Automóveis, Para Medida E 
Indicação De Múltiplas Grandezas Tais Como: Velocidade Média, 

9031.80.4
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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Consumos Instantâneo E Médio E Autonomia (Computador De Bordo) 
90318050 Aparelhos Para Análise De Têxteis, Computadorizados 9031.80.5

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318060 Células De Carga 9031.80.6
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318091 Para Controle Dimensional De Pneumáticos, Em Condições De Carga 9031.80.9
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90318099 Outros 9031.80.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90319010 De Bancos De Ensaio 9031.90.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90319090 Outros 9031.90.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90321010 De Expansão De Fluidos 9032.10.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90321090 Outros 9032.10.9
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90322000 -Manostatos (Pressostatos) 9032.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90328100 --Hidráulicos Ou Pneumáticos 9032.81.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90328911 Eletrônicos 9032.89.1
1 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90328920 Controladores Eletrônicos Do Tipo Dos Utilizados Em Veículos 
Automóveis 

9032.89.2 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90328980 Outros, Para Regulação Ou Controle De Grandezas Não Elétricas 9032.89.8 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
90329010 Circuitos Impressos Com Componentes Elétricos Ou Eletrônicos, 

Montados 
9032.90.1

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90329099 Outros 9032.90.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

90330000 Partes E Acessórios Não Especificados Nem Compreendidos Em 
Outras Posições Do Presente Capítulo, Para Máquinas, Aparelhos, 
Instrumentos Ou Artigos Do Capítulo 90. 

9033.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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91040000 Relógios Para Painéis De Instrumentos E Relógios Semelhantes, Para 
Automóveis, Veículos Aéreos, Embarcações Ou Para Outros Veículos. 

9104.00.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

91070010 Interruptores Horários 9107.00.1
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

91091000 Funcionando Eletricamente  9109.10.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94012000 -Assentos Dos Tipos Utilizados Em Veículos Automóveis 9401.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94013000 -Assentos Giratórios, De Altura Ajustável 9401.30 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94014000 -Assentos Transformáveis Em Camas, Exceto Material De 

Acampamento Ou De Jardim 
9401.40 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94015000 -Assentos De Ratã, Vime, Bambu Ou Matérias Semelhantes: 9401.5 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94016000 -Outros Assentos, Com Armação De Madeira: 9401.6 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94017000 -Outros Assentos, Com Armação De Metal: 9401.7 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94018000 -Outros Assentos 9401.80.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94019000 -Partes 9401.90 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94020000 Mobiliário Para Medicina, Cirurgia, Odontologia Ou Veterinária (Por 

Exemplo, Mesas De Operação, Mesas De Exames, Camas Dotadas 
De Mecanismos Para Usos Clínicos, Cadeiras De Dentista); Cadeiras 
Para Salões De Cabeleireiro E Cadeiras Semelhantes, Com 
Dispositivos De Orientação E De Elevação; Suas Partes. 

94.02 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94030000 Outros Móveis E Suas Partes. 94.03 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94042000 -Colchões: 9404.2 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
94049000 -Outros 9404.90.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94051093 De Metais Comuns 9405.10.9
3 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94051099 Outros 9405.10.9
9 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94052000 -Abajures De Cabeceira, De Escritório E Lampadários De Interior, 
Elétricos 

9405.20.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94059100 --De Vidro 9405.91.0 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
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0 
94060010 Estufas 9406.00.1

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

94060092 Com Estrutura De Ferro Ou Aço E Paredes Exteriores Constituídas 
Essencialmente Dessas Matérias 

9406.00.9
2 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

95066200 Bolas Infláveis 95.06.62.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

95069100 Artigos e equipamentos para cultura física, ginástica ou atletismo 9506.91.0
0 

1,0 01/08/2012 31/12/2014 

96060000 Botões, Incluídos Os De Pressão; Formas E Outras Partes, De Botões 
Ou De Botões De Pressão; Esboços De Botões. 

96.06 1,0 01/08/2012 31/12/2014 

96070000 Fechos Ecler e Suas Partes. 96.07 1,0 01/08/2012 31/12/2014 
96138000 Outros isqueiros e acendedores 9613.80.0

0 
1,0 01/08/2012 31/12/2014 

Incidências a partir de 01/01/2013 - Lei Nº 12.715, de 17/09/2012 e Medida Provisória Nº 582, de 20/09/2012  
02030000 Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou 

congeladas 
Posição 
02.03 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

02060000 Carnes de animais das espécies cavalar, asinina e muar, frescas, 
refrigeradas ou congeladas 

Posição 
02.06 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

02070000 Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou congeladas, 
das aves da posição 01.05. 

Posição 
02.07 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

02090000 Toucinho sem partes magras, gorduras de porco e de aves, não 
fundidas nem extraídas de outro modo, frescos, refrigerados, 
congelados, salgados ou em salmoura, secos ou defumados 

Posição 
02.09 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

02101000 Carnes da espécie suína Subposiçã
o 02.10.1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

02109900 Carnes e miudezas, comestíveis, salgadas ou em salmoura, secas ou 
defumadas; farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas. 
Outras. 

0210.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

03010000 Peixes vivos. Posição 
03.01 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

03020000 Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés de peixes e outra carne 
de peixes da posição 03.04 

Posição 
03.02 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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03030000 Peixes congelados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes 
da posição 03.04. 

Posição 
03.03 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

03040000 Filés de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, 
refrigerados ou congelados. 

Posição 
03.04 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

03060000 Crustáceos, com ou sem carapaça, vivos, frescos, refrigerados, 
congelados, secos, salgados ou em salmoura; crustáceos, com ou sem 
carapaça, defumados, mesmo cozidos antes ou durante a defumação; 
crustáceos com carapaça, cozidos em água ou vapor, mesmo 
refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, 
pós e pellets de crustáceos, próprios para alimentação humana. 

Posição 
03.06 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

03070000 Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refrigerados, 
congelados, secos, salgados ou em salmoura; moluscos, com ou sem 
concha, defumados, mesmo cozidos antes ou durante a defumação; 
farinhas, pós e pellets de moluscos, exceto crustáceos, próprios para 
alimentação humana. 

Posição 
03.07 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

05040000 Tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, 
exceto de peixes, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em 
salmoura, secos ou defumados 

Posição 
05.04 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

05050000 Peles e outras partes de aves, com as suas penas ou penugem, penas 
e partes de penas (mesmo aparadas), penugem, em bruto ou 
simplesmente limpas, desinfetadas ou preparadas tendo em vista a 
sua conservação; pós e desperdícios de penas ou de partes de penas 

Posição 
05.05 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

05070000 Marfim, carapaças de tartaruga, barbas, incluindo as franjas, de baleia 
ou de outros mamíferos marinhos, chifres, galhadas, cascos, unhas, 
garras e bicos, em bruto ou simplesmente preparados, mas não 
cortados em forma determinada; pós e desperdícios destas matérias 

Posição 
05.07 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

05100000 Âmbar-cinzento, castóreo, algália e almíscar; cantáridas; bílis, mesmo 
seca; glândulas e outras substâncias de origem animal utilizadas na 
preparação de produtos farmacêuticos, frescas, refrigeradas, 
congeladas ou provisoriamente conservadas de outro modo 

Posição 
05.10 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

05110000 Produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos 
noutras posições; animais mortos dos Capítulos 1 ou 3, impróprios 
para alimentação humana 

Posição 
05.11 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

12119090 Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas 1211.90.9 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, 
parasiticidas e semelhantes, frescos ou secos, mesmo cortados, 
triturados ou em pó. Outros. 

0 

16000000 Preparações de carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de 
outros invertebrados aquáticos 

Capítulo 
16 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

19000000 Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; 
produtos de pastelaria 

Capítulo 
19 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25151100 Mármores e travertinos: Em bruto ou desbastados 2515.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25151210 Mármores e travertinos: Mármores 2515.12.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25161100 Granito: Em bruto ou desbastado 2516.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25161200 Granito: Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos 
ou placas de forma quadrada ou retangular 

2516.12.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

21069030 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas em 
outras posições. Complementos alimentares. 

2106.90.3
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

21069090 Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas em 
outras posições. Outras. 

2106.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

22029000 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, 
adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e 
outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos 
hortícolas, da posição 20.09. Outras. 

2202.90.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25010090 Sal (incluídos o sal de mesa e o sal desnaturado) e cloreto de sódio 
puro, mesmo em solução aquosa ou adicionados de agentes 
antiaglomerantes ou de agentes que assegurem uma boa fluidez; água 
do mar. Outros. 

2501.00.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25202010 Gipsita; anidrita; gesso, mesmo corado ou adicionado de pequenas 
quantidades de aceleradores ou retardadores. Gesso. Moído, apto 
para uso odontológico. 

2520.20.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

25202090 Gipsita; anidrita; gesso, mesmo corado ou adicionado de pequenas 
quantidades de aceleradores ou retardadores. Gesso. Outros. 

2520.20.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

27079100 Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos alcatrões de 2707.91.0 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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hulha a alta temperatura; produtos análogos em que os constituintes 
aromáticos predominem, em peso, relativamente aos constituintes não 
aromáticos. Óleos de creosoto. 

0 

30010000 Glândulas e outros órgãos para usos opoterápicos, dessecados, 
mesmo em pó; extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas 
secreções, para usos opoterápicos; heparina e seus sais; outras 
substâncias humanas ou animais preparadas para fins terapêuticos ou 
profiláticos, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

Posição 
30.01 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30020000 Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, 
profiláticos ou de diagnóstico; anti-soros, outras frações do sangue e 
produtos imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via 
biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto 
leveduras) e produtos semelhantes 

Posição 
30.02 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30030000 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 
30.06) constituídos por produtos misturados entre si, preparados para 
fins terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em doses nem 
acondicionados para venda a retalho 

Posição 
30.03 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30040000 Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 
30.06) constituídos por produtos misturados ou não misturados, 
preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, apresentados em 
doses (incluindo os destinados a serem administrados por via 
percutânea) ou acondicionados para venda a retalho 

Posição 
30.04 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30050000 Pastas (ouates), gazes, ataduras e artigos análogos (por exemplo, 
curativos (pensos), esparadrapos, sinapismos), impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou acondicionados para 
venda a retalho para usos medicinais, cirúrgicos, dentários ou 
veterinários. 

30.05 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30060000 Preparações e artigos farmacêuticos indicados na nota 4 deste 
capítulo. 

30.06 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

30063011 Preparações opacificantes para exames radiográficos- À base de ioexol 3006.30.1
1 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

30063019 Preparações opacificantes para exames radiográficos - Outras 3006.30.1
9 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

32080000 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 32.08 1,0 01/01/2013 31/12/2014 



127 

 

naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso; 
soluções definidas na nota 4 do presente capítulo 

32090000 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 
naturais modificados, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso. 

32.09 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

32140000 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; indutos 
utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo dos utilizados em 
alvenaria. 

32.14 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

33030020 Perfumes e águas-de-colônia. Águas-de-colônia. 3303.00.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

33040000 Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para 
conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as 
preparações anti-solares e os bronzeadores; preparações para 
manicuros e pedicuros. 

33.04 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

33050000 Preparações capilares. 33.05 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
33060000 Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e cremes 

para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados para limpar os 
espaços interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para 
venda a retalho. 

33.06 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

33070000 Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes 
(desodorizantes) corporais, preparações para banhos, depilatórios, 
outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados e outras 
preparações cosméticas, não especificados nem compreendidos 
noutras posições; desodorantes (desodorizantes) de ambiente, 
preparados, mesmo não perfumados, com ou sem propriedades 
desinfetantes. 

33.07 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

34010000 Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como 
sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo que 
contenham sabão; produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas 
(ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou 
recobertos de sabão ou de detergentes. 

34.01 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

34070010 Massas ou pastas para modelar, incluídas as próprias para recreação 
de crianças; “ceras para dentistas” apresentadas em sortidos, em 

3407.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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embalagens para venda a retalho ou em placas, ferraduras, varetas ou 
formas semelhantes; outras composições para dentistas 

34070020 Massas ou pastas para modelar, incluídas as próprias para recreação 
de crianças; “ceras para dentistas” apresentadas em sortidos, em 
embalagens para venda a retalho ou em placas, ferraduras, varetas ou 
formas semelhantes; outras composições para dentistas 

3407.00.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

34070090 Massas ou pastas para modelar, incluídas as próprias para recreação 
de crianças; “ceras para dentistas” apresentadas em sortidos, em 
embalagens para venda a retalho ou em placas, ferraduras, varetas ou 
formas semelhantes; outras composições para dentistas 

3407.00.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

37011010 Chapas e filmes planos, fotográficos, sensibilizados, não 
impressionados, de matérias diferentes do papel, do cartão ou dos 
têxteis; filmes fotográficos planos, de revelação e copiagem 
instantâneas, sensibilizados, não impressionados, mesmo em 
cartuchos.  

3701.10.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

37011021 Chapas e filmes planos, fotográficos, sensibilizados, não 
impressionados, de matérias diferentes do papel, do cartão ou dos 
têxteis; filmes fotográficos planos, de revelação e copiagem 
instantâneas, sensibilizados, não impressionados, mesmo em 
cartuchos.  

3701.10.2
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

37011029 Chapas e filmes planos, fotográficos, sensibilizados, não 
impressionados, de matérias diferentes do papel, do cartão ou dos 
têxteis; filmes fotográficos planos, de revelação e copiagem 
instantâneas, sensibilizados, não impressionados, mesmo em 
cartuchos.  

3701.10.2
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

37021010 Filmes fotográficos sensibilizados, não impressionados, em rolos, de 
matérias diferentes do papel, do cartão ou dos têxteis; filmes 
fotográficos de revelação e copiagem instantâneas, em rolos, 
sensibilizados, não impressionados. Para raios x. Sensibilizad 

3702.10.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

37021020 Filmes fotográficos sensibilizados, não impressionados, em rolos, de 
matérias diferentes do papel, do cartão ou dos têxteis; filmes 
fotográficos de revelação e copiagem instantâneas, em rolos, 
sensibilizados, não impressionados. Para raios x. Sensibilizad 

3702.10.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

38080000 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de 38.08 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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germinação e reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes 
e produtos semelhantes, apresentados em formas ou embalagens para 
venda a retalho ou como preparações ou ainda sob a forma de artigos, 
tais como fitas, mechas e velas sulfuradas e papel mata-moscas. 

38140000 Solventes e diluentes orgânicos compostos, não especificados nem 
compreendidos noutras posições; preparações concebidas para 
remover tintas ou vernizes. 

3814.00 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

38220010 Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo 
apresentados em um suporte, exceto os das posições 30.02 ou 30.06; 
materiais de referência certificados. Reagentes para determina 

3822.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

38220090 Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e 
reagentes de diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo 
apresentados em um suporte, exceto os das posições 30.02 ou 30.06; 
materiais de referência certificados. Outros. 

3822.00.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40061000 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por 
exemplo, discos, arruelas), de borracha não vulcanizada. Perfis para 
recauchutagem. 

4006.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40110000 Pneumáticos novos de borracha. Posição 
40.11 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40129090 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; protetores, 
bandas de rodagem para pneumáticos e “flaps”, de borracha. Outros. 

4012.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40130000 Câmaras de ar de borracha. Posição 
40.13 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40141000 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha 
vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha 
endurecida. Preservativos. 

4014.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40149010 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha 
vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha 
endurecida. Bolsas para gelo ou para água quente. 

4014.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

40149090 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha 
vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de borracha 
endurecida. Outros. 

4014.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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44152000 Caixotes, caixas, engradados, barricas e embalagens semelhantes, de 
madeira; carretéis para cabos, de madeira; paletes simples, paletes-
caixas e outros estrados para carga, de madeira; taipais de paletes de 
madeira. Paletes simples, paletes-caixas e outro 

4415.20.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47010000 Pastas mecânicas de madeira. 4701.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47020000 Pastas químicas de madeira, para dissolução. 4702.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47030000 Pastas químicas de madeira, à soda ou ao sulfato, exceto pastas para 
dissolução. 

Posição 
47.03 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47040000 Pastas químicas de madeira, ao bissulfito, exceto pastas para 
dissolução. 

Posição 
47.04 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47050000 Pastas de madeira obtidas pela combinação de um tratamento 
mecânico e de um tratamento químico. 

4705.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

47060000 Pastas de fibras obtidas a partir de papel ou de cartão reciclados 
(desperdícios e aparas) ou de outras matérias fibrosas celulósicas. 

4706 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48010000 Papel de jornal, em rolos ou em folhas. 4801.00 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
48020000 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos utilizados para escrita, 

impressão ou outros fins gráficos, e papel e cartão para fabricar 
cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em rolos ou em folhas de 
forma quadrada ou retangular, de quaisquer formato ou dimensões, 
com exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão 
feitos a mão (folha a folha). 

4802 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48030000 Papel dos tipos utilizados para papel de toucador, toalhas, 
guardanapos ou para papéis semelhantes de uso doméstico, higiênico 
ou toucador, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, 
mesmo encrespados, plissados, gofrados, estampados, perfurados, 
coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos 
ou em folhas. 

4803.00 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48040000 Papel e cartão kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os 
das posições 48.02 e 48.03. 

4804 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48050000 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não 
tendo sofrido trabalho complementar nem tratamentos, exceto os 

4805 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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especificados na nota 3 do presente capítulo. 
48060000 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel 

impermeável a gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros papéis 
calandrados transparentes ou translúcidos, em rolos ou em folhas. 

4806 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48080000 Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), 
encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em rolos 
ou em folhas, exceto o papel dos tipos descritos no texto da posição 
48.03. 

4808 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48090000 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 
duplicação (incluindo os papéis, revestidos ou impregnados, para 
estênceis ou para chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em 
folhas. 

4809 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48100000 Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras substâncias 
inorgânicas numa ou nas duas faces, com ou sem aglutinantes, sem 
qualquer outro revestimento, mesmo coloridos à superfície, decorados 
à superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada 
ou retangular, de quaisquer formato ou dimensões. 

4810 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48120000 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 4812.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48130000 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em 
cadernos ou em tubos. 

4813 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48160000 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 
duplicação (exceto da posição 48.09), estênceis completos e chapas, 
de papel, mesmo acondicionados em caixas. 

4816 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48180000 Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose ou 
mantas de fibras de celulose, dos tipos utilizados para fins domésticos 
ou sanitários, em rolos de largura não superior a 36 cm, ou cortados 
em formas próprias; lenços, incluindo os de desmaquiar, toalhas de 
mão, toalhas, toalhas de mesa, guardanapos, lençóis e artigos 
semelhantes, de uso doméstico, de toucador, higiênicos ou 
hospitalares, vestuário e seus acessórios, de pasta de papel, papel, 
pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose. 

Posição 
48.18 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

48190000 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, 
cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose; 

Posição 
48.19 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes. 
68010000 Pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação, 

de pedra natural (exceto a ardósia). 
6801.00.0

0 
1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68021000 Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma 
diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser 
inscrita num quadrado de lado inferior a 7 cm; grânulos, fragmentos e 
pós, corados artificialmente 

6802.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68022100 Mármore, travertino e alabastro 6802.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68022300 Granito 6802.23.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68022900 Outras pedras 6802.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68029100 Outras - Mármore, travertino e alabastro 6802.91.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68029200 Outras pedras calcárias 6802.92.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68029310 Outras - Granito 6802.93.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68029390 Outros 6802.93.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68029990 Outras 6802.99.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68030000 Ardósia natural trabalhada e obras de ardósia natural ou aglomerada. 6803.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

68109900 Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo armadas. 
Outras. 

6810.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69010000 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas 
siliciosas fósseis (“kieselghur”, tripolita, diatomita, por exemplo) ou de 
terras siliciosas semelhantes. 

6901.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69020000 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para 
construção, refratários, que não sejam de farinhas siliciosas fósseis 
nem de terras siliciosas semelhantes. 

69.02 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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69040000 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, 
de cerâmica. 

69.04 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69050000 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos 
arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para 
construção. 

69.05 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69060000 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de 
cerâmica. 

6906.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69109000 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, 
caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para usos 
sanitários, de cerâmica. Outros. 

6910.90.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69110000 Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de 
toucador, de porcelana. 

69.11 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69120000 Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de 
toucador, de cerâmica, exceto de porcelana. 

6912.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

69130000 Estatuetas e outros objetos de ornamentação, de cerâmica. 69.13 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
69140000 Outras obras de cerâmica. 69.14 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
70010000 Cacos, fragmentos e outros desperdícios e resíduos de vidro; vidro em 

blocos ou massas. 
7001.00.0

0 
1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70020000 Vidro em esferas (exceto as microsferas da posição 70.18), barras, 
varetas ou tubos, não trabalhado. 

70.02 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70030000 Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas não trabalhado de outro 
modo. 

70.03 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70040000 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada absorvente, 
refletora ou não, mas não trabalhado de outro modo. 

70.04 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70050000 Vidro flotado e vidro desbastado ou polido numa ou em ambas as 
faces, em chapas ou em folhas, mesmo com camada absorvente, 
refletora ou não, mas não trabalhado de outro modo. 

70.05 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70060000 Vidro das posições 70.03, 70.04 ou 70.05, recurvado, biselado, 
gravado, brocado, esmaltado ou trabalhado de outro modo, mas não 
emoldurado nem associado a outras matérias. 

7006.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70070000 Vidros de segurança consistindo em vidros temperados ou formados 
por folhas contracoladas. 

70.07 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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70080000 Vidros isolantes de paredes múltiplas. 7008.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70090000 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, incluindo os espelhos 
retrovisores. 

 Posição 
70.09 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70100000 Garrafões, garrafas, frascos, boiões, vasos, embalagens tubulares, 
ampolas e outros recipientes de vidro próprios para transporte ou 
embalagem; boiões de vidro para conservas; rolhas, tampas e outros 
dispositivos de uso semelhante, de vidro. 

70.10 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70110000 Ampolas e invólucros, mesmo tubulares, abertos, e suas partes, de 
vidro, sem guarnições, para lâmpadas elétricas, tubos catódicos ou 
semelhantes. 

70.11 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70130000 Objetos de vidro para serviço de mesa, cozinha, toucador, escritório, 
ornamentação de interiores ou usos semelhantes (exceto os das 
posições 70.10 ou 70.18). 

70.13 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70140000 Artefatos de vidro para sinalização e elementos de óptica de vidro 
(exceto os da posição 70.15), não trabalhados opticamente. 

7014.00.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70150000 Vidros de relojoaria e vidros semelhantes, vidros para lentes, mesmo 
corretivas, curvos ou arqueados, ocos ou semelhantes, não 
trabalhados opticamente; esferas ocas e segmentos de esferas, de 
vidro, para fabricação desses vidros. 

70.15 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70160000 Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de vidro 
prensado ou moldado, mesmo armado, para construção; cubos, 
pastilhas e outros artigos semelhantes, de vidro, mesmo com suporte, 
para mosaicos ou decorações semelhantes; vitrais de vidro; vidro 
denominado "multicelular" ou "espuma" de vidro, em blocos, painéis, 
chapas e conchas ou formas semelhantes. 

70.16 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70170000 Artefatos de vidro para laboratório, higiene e farmácia, mesmo 
graduados ou calibrados. 

70.17 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70180000 Contas, imitações de pérolas naturais ou cultivadas, imitações de 
pedras preciosas ou semipreciosas e artefatos semelhantes, de vidro e 
suas obras, exceto bijuterias; olhos de vidro, exceto de prótese; 
estatuetas e outros objetos de ornamentação, de vidro trabalhado a 
maçarico, exceto bijuterias; microsferas de vidro, de diâmetro não 
superior a 1 mm. 

70.18 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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70190000 Fibras de vidro (incluindo a lã de vidro) e suas obras (por exemplo, fios, 
tecidos). 

70.19 1,0 01/01/2013 31/12/2014 

70200000 Outras obras de vidro. 7020.00 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
72011000 Ferro fundido bruto e ferro “spiegel” (especular), em lingotes, linguados 

ou outras formas primárias. Ferro fundido bruto não ligado, contendo, 
em peso, 0,5% ou menos de fósforo. 

7201.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

72042900 Desperdícios e resíduos de ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios de 
ferro ou aço, em lingotes. Desperdícios e resíduos de ligas de aços: 
outros. 

7204.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

72071110 Produtos semimanufaturados de ferro ou aço não ligado. De seção 
transversal quadrada ou retangular e com largura inferior a duas vezes 
a espessura “billets”. 

7207.11.1
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72085200 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual 
ou superior a 600mm, laminados a quente, não folheados ou 
chapeados, nem revestidos. De espessura igual ou superior a 4,75mm 
mas não superior a 10mm. 

7208.52.0
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72085400 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual 
ou superior a 600mm, laminados a quente, não folheados ou 
chapeados, nem revestidos. De espessura inferior a 3mm. 

7208.54.0
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72141090 Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, laminadas, 
estiradas ou extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido 
submetidas a torção após laminagem. Forjadas. Outras. 

7214.10.9
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72149910 Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, laminadas, 
estiradas ou extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido 
submetidas a torção após laminagem. De seção circular. 

7214.99.1
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72283000 Barras e perfis, de outras ligas de aço; barras ocas para perfuração, de 
ligas de aço ou de aço não ligado. Outras barras, simplesmente 
laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente. 

7228.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

72285000 Barras e perfis, de outras ligas de aço; barras ocas para perfuração, de 
ligas de aço ou de aço não ligado. Outras barras, simplesmente 
obtidas ou acabadas a frio. 

7228.50.0
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

73024000 Elementos de vias férreas, de ferro fundido, ferro ou aço: trilhos, 
contratrilhos e cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavancas para 

7302.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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comando de agulhas e outros elementos de cruzamentos e desvios, 
dormentes, talas de junção, coxins de trilho, cantoneiras, 

73065000 Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, 
agrafados ou com os bordos simplesmente aproximados), de ferro ou 
aço. Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aços. 

7306.50.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73072100 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. Flanges. 

7307.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73072200 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. Cotovelos, curvas e luvas ou 
mangas, roscados. 

7307.22.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73079100 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. Flanges. 

7307.91.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73079300 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. Acessórios para soldar topo a 
topo. 

7307.93.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73079900 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. Outros. 

7307.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73089010 Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de 
pontes, comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, 
estruturas para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e 
soleiras, portas de correr, balaustradas), de ferro fun 

7308.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73181200 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos roscados: outros parafusos para ma 

7318.12.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73181400 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos roscados: parafusos perfurantes. 

7318.14.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73181500 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos roscados: outros parafusos e pinos 

7318.15.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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73181600 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos roscados: porcas. 

7318.16.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73181900 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos roscados: outros. 

7318.19.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73182100 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos não roscados: Arruelas de pressão  

7318.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73182200 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos não roscados: outras arruelas. 

7318.22.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73182300 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos não roscados: rebites. 

7318.23.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73182400 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos não roscados: chavetas, cavilhas e 

7318.24.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73182900 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas 
as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
Artefatos não roscados: outros. 

7318.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73211100 Aquecedores de ambiente, caldeiras de fornalha, fogões de cozinha 
(incluídos os que possam ser utilizados acessoriamente no 
aquecimento central), churrasqueiras (grelhadores), braseiras, 
fogareiros a gás, aquecedores de pratos, e aparelhos não elétricos s 

7321.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73251000 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço. De ferro 
fundido, não maleável. 

7325.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 



138 

 

73259910 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço. De aço. 7325.99.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

73261900 Outras obras de ferro ou aço. Simplesmente forjadas ou estampadas: 
outras. 

7326.19.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

74152900 Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de 
cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de cobre; parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão),  

7415.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

74153900 Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de 
cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de cobre; parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão),  

7415.39.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

76161000 Outras obras de alumínio. Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos 
ou pernos roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapinos, arruelas e artefatos semelhantes. 

7616.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

76169900 Outras obras de alumínio. Outras. 7616.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82014000 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados, forquilhas, 
ancinhos e raspadeiras; machados, podões e ferramentas semelhantes 
com gume; tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, 
facas para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunha 

8201.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82032010 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas 
para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas 
semelhantes, manuais. Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e 
ferramentas semelhantes. Alicates (mesmo cortantes). 

8203.20.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82032090 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas 
para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas 
semelhantes, manuais. Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e 
ferramentas semelhantes. Outras. 

8203.20.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82034000 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas 
para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas 
semelhantes, manuais. Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 
ferramentas semelhantes. 

8203.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82041100 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); 8204.11.0 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos. Chaves de 
porcas, manuais: de abertura fixa. 

0 

82041200 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); 
chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos. Chaves de 
porcas, manuais: de abertura variável. 

8204.12.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82052000 Ferramentas manuais (incluídos os corta-vidros (diamantes de 
vidraceiro)) não especificadas nem compreendidas em outras 
posições; lamparinas ou lâmpadas, de soldar (maçaricos) e 
semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os 
acessórios 

8205.20.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82055900 Ferramentas manuais (incluídos os corta-vidros (diamantes de 
vidraceiro)) não especificadas nem compreendidas em outras 
posições; lamparinas ou lâmpadas, de soldar (maçaricos) e 
semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os 
acessórios 

8205.59.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82057000 Ferramentas manuais (incluídos os corta-vidros (diamantes de 
vidraceiro)) não especificadas nem compreendidas em outras 
posições; lamparinas ou lâmpadas, de soldar (maçaricos) e 
semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os 
acessórios 

8205.70.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

82120000 Navalhas e aparelhos, de barbear, e suas lâminas (incluindo os 
esboços em tiras). 

Posição 
82.12 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

83011000 Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), 
de metais comuns; fechos e armações com fecho, com fechadura, de 
metais comuns; chaves para estes artigos, de metais comuns. 
Cadeados. 

8301.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84181000 Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros materiais, máquinas 
e aparelhos para a produção de frio, com equipamento elétrico ou 
outro; bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15. Combinações de refrigerador 

8418.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84182100 Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros materiais, máquinas 
e aparelhos para a produção de frio, com equipamento elétrico ou 
outro; bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15. Refrigeradores do tipo domé 

8418.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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84183000 Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros materiais, máquinas 
e aparelhos para a produção de frio, com equipamento elétrico ou 
outro; bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15. Congeladores ("freezers") h 

8418.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84184000 Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros materiais, máquinas 
e aparelhos para a produção de frio, com equipamento elétrico ou 
outro; bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15. Congeladores ("freezers") v 

8418.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84212911 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para 
filtrar ou depurar líquidos ou gases. Hemodialisadores. Capilares. 

8421.29.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84212919 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para 
filtrar ou depurar líquidos ou gases. Hemodialisadores. Outros. 

8421.29.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84433223 Outras matriciais (por pontos) 8443.32.2
3 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84501100 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem. 
Máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca: 
máquinas inteiramente automáticas. 

8450.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84501900 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem. 
Máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca: 
outras. 

8450.19.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84502090 Outras 8450.20.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84713000 Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de 
peso não superior a 10 kg, que contenham pelo menos uma unidade 
central de processamento, um teclado e uma tela 

8471.30 1,0 01/01/2013 31/03/2013 

84733049 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) 
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às 
máquinas e aparelhos das posições 84.69 a 84.72. Circuitos impressos 
com componentes elétricos ou eletrônicos, montados. Outros. 

8473.30.4
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84733099 Outros (Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71) 8473.30.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84734090 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) 
reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados às 

8473.40.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 



141 

 

máquinas e aparelhos das posições 84.69 a 84.72. Partes e acessórios 
das máquinas da posição 84.72. Outros. 

84801000 -Caixas de fundição 8480.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84802000 #VALOR! 8480.20.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84803000 -Modelos para moldes 8480.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84804000 Moldes para metais ou carbonetos metálicos: 8480.4 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
84805000 -Moldes para vidro 8480.50.0

0 
1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84806000 -Moldes para matérias minerais 8480.60.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84807000 Moldes para borracha ou plásticos: 8480.7 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
84821010 Rolamentos de esferas, de roletes ou de agulhas. Rolamentos de 

esferas. De carga radial. 
8482.10.1

0 
1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84829990 Outras 8482.99.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84831020 Árvores de cames para comando de válvulas 8483.10.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

84831090 Outros 8483.10.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85041000 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas. 

8504.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85044010 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Conversores estáticos. Carregadores de acumuladores. 

8504.40.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85044021 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Retificadores, exceto carregadores de acumuladores. De cristal 
(semicondutores). 

8504.40.2
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85044029 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 8504.40.2 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Retificadores, exceto carregadores de acumuladores. Outros. 

9 

85049010 Núcleos de pó ferromagnético 8504.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85049030 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Partes. De transformadores das subposições 8504.21, 8504.22, 
8504.23, 8504.33 ou 8504.34. 

8504.90.3
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85049040 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Partes. De conversores estáticos, exceto de carregadores de 
acumuladores e de retificadores. 

8504.90.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85049090 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
Partes. Outras. 

8504.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85078000 Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma 
quadrada ou retangular. Outros acumuladores. 

8507.80.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85171810 Interfones 8517.18.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85176199 Outras 8517.61.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85176213 Outros multiplexadores por divisão de tempo 8517.62.1
3 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85176214 Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou 
terminal remoto) 

8517.62.1
4 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85177091 Gabinetes, bastidores e armações 8517.70.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85189010 Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo montados nos seus 
receptáculos; fones de ouvido, mesmo combinados com um microfone, 
e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou mais 
alto-falantes; amplificadores elétricos de audiofreqüên 

8518.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85189090 Outras 8518.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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85229020 Gabinetes 8522.90.2
0  

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85255019 Outros 8525.50.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85256090 Outros 8525.60.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85291011 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.25 a 85.28. Antenas. Com refletor 
parabólico. 

8529.10.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85291019 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.25 a 85.28. Antenas. Outras. 

8529.10.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85291090 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.25 a 85.28. Antenas e refletores de antenas 
de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização conjunta com 
esses artefatos. Outros. 

8529.10.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85299040 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.25 a 85.28. De aparelhos da subposição 
8526.91. 

8529.90.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85301090 Aparelhos elétricos de sinalização (excluindo os de transmissão de 
mensagens), de segurança, de controle e de comando, para vias 
férreas ou semelhantes, vias terrestres ou fluviais, para áreas ou 
parques de estacionamento, instalações portuárias ou para a 

8530.10.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85312000 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 
85.30. Painéis indicadores com dispositivos de crist 

8531.20.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85318000 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 
85.30. Outros aparelhos. 

8531.80.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85319000 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 
85.30. Partes. 

8531.90.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 



144 

 

85322200 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis. Eletrolíticos de 
alumínio. 

8532.22.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85322590 Condensadores elétricos, fixos, variáveis ou ajustáveis. Com dielétrico 
de papel ou de plásticos. Outros. 

8532.25.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85334012 Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros), 
exceto de aquecimento. Resistências não lineares semicondutoras. 
Varistores. 

8533.40.1
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85340039 Outros 8534.00.3
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85352900 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, 
comutadores, corta-circuitos, pára-raios, limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros cone 

8535.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85354010 Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, 
ligação ou conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, 
comutadores, corta-circuitos, pára-raios, limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros cone 

8535.40.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85389010 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. Circuitos impressos 
com componentes elétricos ou eletrônicos, montados. 

8538.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85389020 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. De disjuntores, para 
tensão superior ou igual a 72,5kv. 

8538.90.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

85437092 Eletrificadores de cercas 8543.70.9
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86021000 Outras locomotivas e locotratores; tênderes. Locomotivas diesel-
elétricas. 

8602.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86031000 Litorinas, mesmo para circulação urbana, exceto as da posição 86.04. 
De fonte externa de eletricidade. 

8603.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86040090 Veículos para inspeção e manutenção de vias férreas ou semelhantes, 
mesmo autopropulsados (por exemplo, vagões-oficinas, vagões-
guindastes, vagões equipados com batedores de balastro, alinhadores 
de vias, viaturas para testes e dresinas). Outros. 

8604.00.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 



145 

 

86050010 Vagões de passageiros, furgões para bagagem, vagões-postais e 
outros vagões especiais, para vias férreas ou semelhantes (excluídas 
as viaturas da posição 86.04). Vagões de passageiros. 

8605.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86061000 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas. Vagões-
tanques e semelhantes. 

8606.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86063000 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas. Vagões de 
descarga automática, exceto os da subposição 8606.10. 

8606.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86069100 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas. Cobertos e 
fechados. 

8606.91.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86069200 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas. Abertos, 
com paredes fixas de altura superior a 60cm. 

8606.92.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86069900 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas. Outros. 8606.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86071110 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. "bogies" e 
bísseis, de tração. Truques ("bogies"). 

8607.11.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86071990 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. "bogies", bísseis, 
eixos e rodas, e suas partes: outros. 

8607.19.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86072100 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. Freios e suas 
partes: freios a ar comprimido e suas partes. 

8607.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86073000 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. Ganchos e outros 
sistemas de engate, pára-choques, e suas partes. 

8607.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86079100 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. De locomotivas 
ou de locotratores. 

8607.91.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86079900 Partes de veículos para vias férreas ou semelhantes. Outras. 8607.99.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

86080012 Material fixo de vias férreas ou semelhantes; aparelhos mecânicos 
(incluídos os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de 
controle ou de comando para vias férreas ou semelhantes, rodoviárias 
ou fluviais, para áreas ou parques de estacionamento, in 

8608.00.1
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

87120010 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor. Bicicletas. 8712.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

87131000 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor 
ou outro mecanismo de propulsão. Sem mecanismo de propulsão. 

8713.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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87139000 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor 
ou outro mecanismo de propulsão. Outros. 

8713.90.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

87140000 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13. 87.14 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
87169090 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos 

não autopropulsados; suas partes. Partes. Outras. 
8716.90.9

0 
1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90013000 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, 
exceto os da posição 85.44; matérias polarizantes em folhas ou em 
placas; lentes (incluídas as de contato), prismas, espelhos e outros 
elementos de óptica, de qualquer matéria, não montad 

9001.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90014000 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, 
exceto os da posição 85.44; matérias polarizantes em folhas ou em 
placas; lentes (incluídas as de contato), prismas, espelhos e outros 
elementos de óptica, de qualquer matéria, não montad 

9001.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90015000 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, 
exceto os da posição 85.44; matérias polarizantes em folhas ou em 
placas; lentes (incluídas as de contato), prismas, espelhos e outros 
elementos de óptica, de qualquer matéria, não montad 

9001.50.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90029000 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer 
matéria, montados, para instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro 
não trabalhado opticamente. Outros. 

9002.90.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90031100 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. 
Armações: de plásticos. 

9003.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90031910 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. 
Armações: de metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê). 

9003.19.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90031990 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. 
Armações: outras. 

9003.19.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90039010 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. Partes. 
Charneiras. 

9003.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90039090 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. Partes. 
Outras. 

9003.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90041000 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes. 
Óculos de sol. 

9004.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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90049010 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes. 
Óculos para correção. 

9004.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90049020 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes. 
Óculos de segurança. 

9004.90.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90049090 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes. 
Outros. 

9004.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90112010 Microscópios ópticos, incluídos os microscópios para fotomicrografia, 
cinefotomicrografia ou microprojeção. Para fotomicrografia. 

9011.20.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90119010 Microscópios ópticos, incluídos os microscópios para fotomicrografia, 
cinefotomicrografia ou microprojeção. Partes e acessórios. Dos artigos 
da subposição 9011.20. 

9011.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181100 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.11.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181210 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de diagnóstico por varredura ultra-sônica ("scann 

9018.12.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181290 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de diagnóstico por varredura ultra-sônica ("scann 

9018.12.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181300 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.13.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181410 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de cintilografia “scanner” de tomografia por emis 

9018.14.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181490 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 

9018.14.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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de cintilografia. Outros. 
90181910 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 

veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.19.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181920 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.19.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181980 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.19.8
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90181990 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de e 

9018.19.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90182010 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de raios ultravioleta ou infravermelhos. Para cir 

9018.20.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90182020 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de raios ultravioleta ou infravermelhos. Outros,  

9018.20.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90182090 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de raios ultravioleta ou infravermelhos. Outros. 

9018.20.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183111 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. De 
plástico. De capacidade inferior ou igual a 2cm3. 

9018.31.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183119 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 9018.31.1 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. De 
plástico. Outras. 

9 

90183190 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Seringas, 
mesmo com agulhas. Outras. 

9018.31.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183211 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Tubulares 
de metal. Gengivais. 

9018.32.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183212 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Tubulares 
de metal. De aço cromo-níquel, bisel trifacetado  

9018.32.1
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183219 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Tubulares 
de metal. Outras. 

9018.32.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183220 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Agulhas 
tubulares de metal e agulhas para suturas. Para sut 

9018.32.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183910 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Seringas, 
agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelh 

9018.39.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183921 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Sondas, 
cateteres e cânulas. De borracha. 

9018.39.2
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183922 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Sondas, 

9018.39.2
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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cateteres e cânulas. Cateteres de poli(cloreto de v 
90183923 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 

veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Sondas, 
cateteres e cânulas. Cateteres de poli(cloreto de v 

9018.39.2
3 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183924 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Sondas, 
cateteres e cânulas. Cateteres intravenosos perifér 

9018.39.2
4 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183929 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Sondas, 
cateteres e cânulas. Outros. 

9018.39.2
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183930 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Seringas, 
agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelh 

9018.39.3
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183991 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Seringas, 
agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelh 

9018.39.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90183999 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Seringas, 
agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelh 

9018.39.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184100 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
dentários de brocar, mesmo combinados numa base c 

9018.41.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184911 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Brocas. De 
carboneto de tungstênio (volfrâmio). 

9018.49.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184912 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 9018.49.1 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Brocas. De 
aço-vanádio. 

2 

90184919 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Brocas. 
Outras. 

9018.49.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184920 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Limas. 

9018.49.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184940 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Para 
tratamento bucal, que operem por projeção cinética de  

9018.49.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184991 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Para 
desenho e construção de peças cerâmicas para restauraç 

9018.49.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90184999 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Outros. 

9018.49.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90185010 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. 
Microscópios binoculares, dos tipos utilizados em cirurgia  

9018.50.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90185090 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Outros. 

9018.50.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189010 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Para 
transfusão de sangue ou infusão intravenosa. 

9018.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189021 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 

9018.90.2
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Bisturis. 
Elétricos. 

90189029 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Bisturis. 
Outros. 

9018.90.2
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189031 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Litótomos e 
litotritores. Litotritores por onda de choque. 

9018.90.3
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189039 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Litótomos e 
litotritores. Outros. 

9018.90.3
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189040 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Rins 
artificiais. 

9018.90.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189050 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
de diatermia. 

9018.90.5
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189092 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
para medida da pressão arterial. 

9018.90.9
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189093 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Aparelhos 
para terapia intra-uretral por microondas (tumt), 

9018.90.9
3 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189094 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. 
Endoscópios. 

9018.90.9
4 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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90189095 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Grampos e 
clipes, seus aplicadores e extratores. 

9018.90.9
5 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189096 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. 
Desfibriladores externos que operem unicamente em modo auto 

9018.90.9
6 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90189099 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. Outros. 

9018.90.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90192010 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória. De oxigenoterapia. 

9019.20.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90192020 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória. De aerossolterapia. 

9019.20.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90192030 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória. Respiratórios de reanimação. 

9019.20.3
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90192040 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória. Respiradores automáticos (pul 

9019.20.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90192090 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de 
psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória. Outros. 

9019.20.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90200010 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as 
máscaras de proteção desprovidas de mecanismo e de elemento 
filtrante amovível. Máscaras contra gases. 

9020.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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90200090 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as 
máscaras de proteção desprovidas de mecanismo e de elemento 
filtrante amovível. Outros. 

9020.00.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90211010 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.10.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90211020 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.10.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90211091 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.10.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90211099 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.10.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90212110 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.21.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90212190 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.21.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90212900 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.29.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213110 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 

9021.31.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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audição dos surdos e outros aparelhos para 
90213120 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-

cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.31.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213190 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.31.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213911 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213919 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213920 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213930 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.3
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213940 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213980 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.8
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90213991 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico- 9021.39.9 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

1 

90213999 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.39.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90214000 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.40.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90215000 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.50.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219011 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219019 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219081 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.8
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219082 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.8
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219089 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 

9021.90.8
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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audição dos surdos e outros aparelhos para 
90219091 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-

cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219092 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.9
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90219099 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-
cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para 

9021.90.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221200 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.12.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221311 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.13.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221319 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.13.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221390 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.13.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221411 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.14.1
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221412 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 9022.14.1 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

2 

90221413 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.14.1
3 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

90221419 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.14.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90221490 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.14.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90222110 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.21.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90222120 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.21.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90222190 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.21.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90222990 Outros 9022.29.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90223000 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.30.0
0 

1,0 01/01/2013 31/03/2013 

90229011 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 9022.90.1 1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

1 

90229012 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.90.1
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90229019 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.90.1
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90229080 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.90.8
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90229090 Aparelhos de raios x e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios x e outros dispositivos gerador 

9022.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90251110 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes 
semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicrômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si. De 
líquido, de leitura direta. Termômetros clínicos. 

9025.11.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

90278099 Outros 9027.80.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

94021000 -Cadeiras de dentista, cadeiras para salões de cabeleireiro e cadeiras 
semelhantes, e suas partes 

9402.10.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

94029010 Mesas de operação 9402.90.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

94029020 Camas dotadas de mecanismos para usos clínicos 9402.90.2
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

94029090 Outros 9402.90.9
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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94060099 Construções pré-fabricadas. Outras. 9406.00.9
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030010 Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes 
com rodas; carrinhos para bonecosBonecos, mesmo vestidos, com 
mecanismo a corda ou elétrico 

9503.00.1
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030021 Bonecos, mesmo vestidos, com mecanismo a corda ou elétrico 9503.00.2
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030022 Outros bonecos, mesmo vestidos 9503.00.2
2 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030029 Partes e acessórios 9503.00.2
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030031 Brinquedos que representem animais ou seres não humanos: Com 
enchimento 

9503.00.3
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030039 Brinquedos que representem animais ou seres não humanos: Outros 9503.00.3
9 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030040 Trens elétricos, incluindo os trilhos, sinais e outros acessórios 9503.00.4
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030050 Modelos reduzidos, mesmo animados, em conjuntos para montagem, 
exceto os do item 9503.00.40 

9503.00.5
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030060 Outros conjuntos e brinquedos, para construção 9503.00.6
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030070 Quebra-cabeças (puzzles) 9503.00.7
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030080 Outros brinquedos, apresentados em sortidos ou em panóplias 9503.00.8
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030091 Instrumentos e aparelhos musicais, de brinquedo 9503.00.9
1 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030097 Outros brinquedos, com motor elétrico 9503.00.9
7 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030098 Outros brinquedos, com motor não elétrico  
9503.00.9

8 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

95030099 Outros  1,0 01/01/2013 31/12/2014 
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9503.00.9
9 

96032100 Vassouras, escovas (mesmo as escovas que constituam partes de 
máquinas, aparelhos ou veículos), vassouras mecânicas de uso 
manual exceto as com motor, pincéis, esfregões e espanadores; 
cabeças preparadas para vassouras, escovas, pincéis e artigos 
semelhan 

9603.21.0
0 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

96160000 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; 
borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos 
ou de produtos de toucador. 

Posição 
96.16 

1,0 01/01/2013 31/12/2014 

Incidências a partir de 01/04/2013 - Medida Provisória Nº 601, de 28/12/2012 - Perda de Vigência em 03/06/2013, conforme Ato da 
Mesa do Congresso Nacional nº 36, de 2013. 
39230000 Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos; rolhas, tampas, 

cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, de plásticos. 
Posição 
39.23 

(exceto 
3923.30.0
0 Ex.01) 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

40094100 Tubos de borracha vulcanizada - Sem acessórios 4009.41.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

48114900 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 
- Outros 

4811.49 1,0 01/04/2013 03/06/2013 

48234000 Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas 
ou em discos 

4823.40.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

68101900 Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial - Outros 6810.19.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

68109100 Elementos pré-fabricados para a construção ou engenharia civil 6810.91.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

69070000 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, não 
vidrados nem esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes, para mosaicos, não vidrados nem esmaltados, de 
cerâmica, mesmo com suporte. 

 Posição 
69.07 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

69080000 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, 
vidrados ou esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos 

Posição 
69.08 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 



162 

 

semelhantes, para mosaicos, vidrados ou esmaltados, de cerâmica, 
mesmo com suporte. 

73071910 Acessórios para tubos - De ferro fundido maleável, de diâmetro interior 
superior a 50,8 mm 

7307.19.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

73071990 Outros 7307.19.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

73072300 Acessórios para soldar topo a topo 7307.23.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

73239300 Artefatos de uso doméstico e suas partes - de aço inoxidável 7323.93.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

73260000 Outras obras de ferro ou aço Posição 
73.26 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74032100 Cobre refinado e ligas de cobre em formas brutas - À base de cobre-
zinco (latão) 

7403.21.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74072110 Barras, de cobre. 7407.21.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74072120 Perfis, de cobre. 7407.21.2
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74092100 Chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm - Em rolos 7409.21.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74111010 Tubos de cobre - Não aletados nem ranhurados 7411.10.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74112110 Tubos de ligas de cobre - Não aletados nem ranhurados 7411.21.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74120000 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas), de 
cobre. 

 Posição 
74.12 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

74182000 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes 7418.20.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

76150000 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, 
de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para 
limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio. 

Posição 
76.15 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83014000 Outras fechaduras; ferrolhos 8301.40.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 
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83016000 Partes (de cadeados, fechaduras, ferrolhos) 8301.60.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83017000 Chaves apresentadas isoladamente 8301.70.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83021000 Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e as charneiras) 8302.10.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83024100 Guarnições, ferragens e artigos semlehantes - Para construções 8302.41.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83079000 De outros metais comuns (Tubos flexíveis) 8307.90.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83089010 Fivelas 8308.90.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

83089090 Outros 8308.90.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84509090 Outras (partes de máquina de lavar roupa) 8450.90.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84716080 Terminais de auto-atendimento bancário 8471.60.8
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84818011 Válvulas para escoamento 8481.80.1
1 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84818019 Outros 8481.80.1
9 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84818091 Válvulas tipo aerossol 8481.80.9
1 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84819010 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 8481.90.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84821090 Outros (rolamentos de esferas) 8482.10.9
0  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84822010 De carga radial 8482.20.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84822090 Outros 8482.20.9
0  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84824000 Rolamentos de agulhas 8482.40.0 1,0 01/04/2013 03/06/2013 
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0 
84825010 De carga radial 8482.50.1

0  
1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84829119 Outras 8482.91.1
9  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

84829910 Selos, capas e porta-esferas de aço 8482.99.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85044040 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no 
break) 

8504.40.4
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85073011 Acumuladores elétricos - De capacidade inferior ou igual a 15 Ah 8507.30.1
1 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85073019 Outros 8507.30.1
9  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85073090 Outros 8507.30.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85074000 De níquel-ferro 8507.40.0
0  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85075000 De níquel-hidreto metálico 8507.50.0
0  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85076000 De íon de lítio 8507.60.0
0  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85079020 Recipientes de plástico, suas tampas e tampões 8507.90.2
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85269100 Aparelhos de radionavegação 8526.91.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85332110 Resistências elétricas - De fio 8533.21.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85332190 Outras 8533.21.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85332900 Outras 8533.29.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85333110 Potenciômetros 8533.31.1
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 
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85340010 Circuitos impressos - Simples face, rígidos 8534.00.1 1,0 01/04/2013 03/06/2013 
85340020 Circuitos impressos - Simples face, flexíveis 8534.00.2

0 
1,0 01/04/2013 03/06/2013 

85340030 Circuitos Impressos - Dupla face, rígidos 8534.00.3 1,0 01/04/2013 03/06/2013 
85340050 Circuitos Impressos - Multicamadas 8534.00.5 1,0 01/04/2013 03/06/2013 
85442000 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 8544.20.0

0  
1,0 01/04/2013 03/06/2013 

86071911 Partes de Veículos para via férreas ou semelhantes - Com rolamentos 
incorporados, de diâmetro exterior superior a 190 mm, do tipo dos 
utilizados em eixos de rodas de vagões ferroviários 

8607.19.1
1  

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

86072900 Freios e suas partes - Outros 8607.29.0
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

90299090 Outros Contadores - Outros 9029.90.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

90328990 Outros (Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, 
automáticos) 

9032.89.9
0 

1,0 01/04/2013 03/06/2013 

Incidências a partir de 01/11/2013, antecipável para 04/06/2013, nos termos e condições do art. 14 da Lei Nº 12.844, de 19/07/2013 
39230000 Artigos de transporte ou de embalagem, de plásticos; rolhas, tampas, 

cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes, de plásticos. 
Posição 
39.23 

(exceto 
3923.30.0
0 Ex.01) 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

40094100 Tubos de borracha vulcanizada - Sem acessórios 4009.41.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

48114900 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 
- Outros 

4811.49 1,0 04/06/2013 31/12/2014 

48234000 Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas 
ou em discos 

4823.40.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

68101900 Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial - Outros 6810.19.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

68109100 Elementos pré-fabricados para a construção ou engenharia civil 6810.91.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

69070000 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, não  Posição 1,0 04/06/2013 31/12/2014 
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vidrados nem esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes, para mosaicos, não vidrados nem esmaltados, de 
cerâmica, mesmo com suporte. 

69.07 

69080000 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, 
vidrados ou esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos 
semelhantes, para mosaicos, vidrados ou esmaltados, de cerâmica, 
mesmo com suporte. 

Posição 
69.08 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

73071910 Acessórios para tubos - De ferro fundido maleável, de diâmetro interior 
superior a 50,8 mm 

7307.19.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

73071990 Outros 7307.19.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

73072300 Acessórios para soldar topo a topo 7307.23.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

73239300 Artefatos de uso doméstico e suas partes - de aço inoxidável 7323.93.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

73260000 Outras obras de ferro ou aço Posição 
73.26 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74032100 Cobre refinado e ligas de cobre em formas brutas - À base de cobre-
zinco (latão) 

7403.21.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74072110 Barras, de cobre. 7407.21.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74072120 Perfis, de cobre. 7407.21.2
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74092100 Chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm - Em rolos 7409.21.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74111010 Tubos de cobre - Não aletados nem ranhurados 7411.10.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74112110 Tubos de ligas de cobre - Não aletados nem ranhurados 7411.21.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74120000 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas), de 
cobre. 

 Posição 
74.12 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

74182000 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes 7418.20.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 
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76150000 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, 
de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para 
limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio. 

Posição 
76.15 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83014000 Outras fechaduras; ferrolhos 8301.40.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83016000 Partes (de cadeados, fechaduras, ferrolhos) 8301.60.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83017000 Chaves apresentadas isoladamente 8301.70.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83021000 Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e as charneiras) 8302.10.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83024100 Guarnições, ferragens e artigos semlehantes - Para construções 8302.41.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83079000 De outros metais comuns (Tubos flexíveis) 8307.90.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83089010 Fivelas 8308.90.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

83089090 Outros 8308.90.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84509090 Outras (partes de máquina de lavar roupa) 8450.90.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84716080 Terminais de auto-atendimento bancário 8471.60.8
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84818011 Válvulas para escoamento 8481.80.1
1 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84818019 Outros 8481.80.1
9 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84818091 Válvulas tipo aerossol 8481.80.9
1 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84819010 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 8481.90.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84821090 Outros (rolamentos de esferas) 8482.10.9
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 
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84822010 De carga radial 8482.20.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84822090 Outros 8482.20.9
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84824000 Rolamentos de agulhas 8482.40.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84825010 De carga radial 8482.50.1
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84829119 Outras 8482.91.1
9  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

84829910 Selos, capas e porta-esferas de aço 8482.99.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85044040 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no 
break) 

8504.40.4
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85073011 Acumuladores elétricos - De capacidade inferior ou igual a 15 Ah 8507.30.1
1 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85073019 Outros 8507.30.1
9  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85073090 Outros 8507.30.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85074000 De níquel-ferro 8507.40.0
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85075000 De níquel-hidreto metálico 8507.50.0
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85076000 De íon de lítio 8507.60.0
0  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85079020 Recipientes de plástico, suas tampas e tampões 8507.90.2
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85269100 Aparelhos de radionavegação 8526.91.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85332110 Resistências elétricas - De fio 8533.21.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85332190 Outras 8533.21.9 1,0 04/06/2013 31/12/2014 
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0 
85332900 Outras 8533.29.0

0 
1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85333110 Potenciômetros 8533.31.1
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85340010 Circuitos impressos - Simples face, rígidos 8534.00.1 1,0 04/06/2013 31/12/2014 
85340020 Circuitos impressos - Simples face, flexíveis 8534.00.2

0 
1,0 04/06/2013 31/12/2014 

85340030 Circuitos Impressos - Dupla face, rígidos 8534.00.3 1,0 04/06/2013 31/12/2014 
85340050 Circuitos Impressos - Multicamadas 8534.00.5 1,0 04/06/2013 31/12/2014 
85442000 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 8544.20.0

0  
1,0 04/06/2013 31/12/2014 

86071911 Partes de Veículos para via férreas ou semelhantes - Com rolamentos 
incorporados, de diâmetro exterior superior a 190 mm, do tipo dos 
utilizados em eixos de rodas de vagões ferroviários 

8607.19.1
1  

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

86072900 Freios e suas partes - Outros 8607.29.0
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

90299090 Outros Contadores - Outros 9029.90.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

90328990 Outros (Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, 
automáticos) 

9032.89.9
0 

1,0 04/06/2013 31/12/2014 

Incidências a partir de 01/08/2013 - Lei Nº 12.844, de 19/07/2013     
94041000 -Suportes para camas (somiês) 9404.10.0

0  
1,0 01/08/2013 31/12/2014 

96190000 Absorventes e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e 
artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 

9619.00.0
0  

1,0 01/08/2013 31/12/2014 

      

09999999 Código Genérico - Industria - - - - 
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